
ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Nnnicipai de ttinga do Maranhão
CNPJ n° 01.621.258/0001-78

End. Rua Auiídia Gonçalves - Vila Emanuela N° 11 B 65939-000

PROCESSO DE LICITAÇÃO -W 001/2023
Lei Federal 8.666/1993, Lei Complementar n-123/2006

e suas alterações e demais legislações pertinentes

TOMADA DE PREÇOS n2.001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO n2. 023/2023

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL PARA

ATENDER E ORIENTAR OS SETORES ADMINISTRATIVOS

DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO/MA

DATA DE ABERTURA:

21 DE MARÇO DE 2023 - 08:00 HORAS

LOCAL:

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EMPRESA VENCEDORA:

R M DE C oliveira DE ASSIS ASSESSORIA E
CONSULTORIA CONTÁBIL

Rua Aulidia Gonçalves - Vila Emanuela N° 11 B CEP: 65.939-000



ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Huiiiclpai de liinga do Haranhão
CNPJ n" 01.621.258/0001-78

End. Rua Aulídia Gonçalves - Vila Emanuela N" 11 B 65939-000

SETOR DE PROTOCOLO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

NÉMERO DE PROCESSO DATA:

023/2023 15/02/2023

R E «II1S1T A N T E

GABINETE DO PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MmiCIPAL

FINALIDADE

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

ASSENTO;

Solicitação de abertura de Processo Administrativo visandò a contratação de

serviços especializados de assessoria e consultoria contábil para atender e

orientar os setores administrativos da Câmara Municipal de Itinga do

Maranhão/MA.



ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Municipal de ninga do Maranhão
GNPJ n" 01.621.258/0001-78

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MVNICIPAL

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Tendo em vista a necessidade observada, e mediante procedimento legal, através

deste venho solicitar a abertura de Processo Administrativo visando a contratação de. serviços

especializados de assessoria e consultoria contábil para atender e orientar os setores administrativos
da Çâmara.Municipal de Itinga do Maranhão/MA à execução das tarefas de cunho contábil, durante o

ano de 2023.

JUSTIFICATIVA: Justífíca-sé considerando a necessidade de cumprimento com
várias obrigações acessórias; com vistas a obrigatória e contínua verificação do cumjprimento da

responsabilidade fiscal, em todos os aspectos contábeis, e considerando que o Legislativo Municipal,
apesar, de possui seu setor de contabilidade, necessita de assessoria e consultoria na área, uma vez

que as normativas sofrem mutações e ídevem sempre está alinhado com a especialidade técnica.
Verificada a necessidade da contratação dos serviços, ápresenta-sé a importância da contratação de
uma assessoria e consultoria voltada ao Setor Público para atender as demàndas da Câmara

Municipal de Itinga do Maranhão/MA, nos mais diversos assuntos de cunho contábil e na Gestão

atual, atuando no auxílio das tarefas administrativas junto ao setores de Compras, RH, e

especialmente ao contábil, objetivando apresentação de informações corretas à transparência social, e

ao fisco externo, dentre outros assuntos de interesse público. Desta forma, com uma mão de obra
qualificada para que possamos obter melhores resultados em nossos procedimentos administrativos e
em tomadas de decisão.

Certo de vosso pronto atendimento a presente solicitação, subscrevo-íne.

; Itinga do Maranhão/MA, 15 de fevereiro de 2023.

Atenciosamente,

O ALVES BEZE

Presidente da Câmara Municipal

de Itinga do Maranhão/MA

Rita Aulídia Gonçalves - Vila Emanuelã N° 11 B CEP; 65.939-000



ESTADO DO MARANHÃO

CNPJ n" 01,621.258/0001-78

End. Rua. Aulídia Gonçalves - Vila Emanuela N° 11 B 65939-000

SETOR DE PROTOCOLO

DESPACHO DE PROCESSO ADMINISTÍEIATIVO

NÜMERO DE PROCESSO DATA DE ABERTERA:

023/2023 15/02/2023

SETOR DE PROTOCOLO

PARA:

SETOR ADMINISTRATIVO

Encaminhamos os autos de. abertura de Processo Adininistrativo para fins de

contratação futura.



ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Municipal de ttüiga do Naranhão
CNPJ 01.621,258/0001-78

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

AUTORIZAÇÃO PARA PESQUISA DE PREÇOS

Ao

SETOR DE ADMINISTRATIVO

Através desta aütôrízamos qüe seja realizada a competente Pesquisa de Preços Junto ao
mercado pertinente, tendo em vista a futura contratação dos serviços especializados de assessoria e
consultoria contábil para atender e orientar os setores administrativos da Câmara Municipal de Itinga
do Maranhão, conforme estabelecido no Requerimento de abertura de Processo Administrativo.

Itinga do Maranhão/MA, 17 de fevereiro de 2023.

Atenciosamente,

FABIANO ALVES BEZE

Presidente da Câmara Municipal

ÓRGÃO GERENCIADOR

Rua Aulídia Gonçalves - Vila Emanuela N° 11 B CEP: 65.939-000



ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Nnnicipai de iihiga do Maranhão
CNPJ n" 01.621.258/0001-78

End. Rua Aiüídia Gonçalves - Vila Emanuela N° 11 B CEP: 65.939-000

Ao

Setor Contábil

PABLO RUBENS LIMA BRITO

Assessor Contábil

Tendo como base o Processo Administrativo n° 023/2023, solicito a esse Setor Corttábü, que

informe a disponibilidade orçamentária e rubrica para ocoixer às despesas referentes a contratação de serviços

especializados de assessoria e consultoiia contábil para atender e orientar os setores administrativos da Câmara

Municipal de Itinga dó Maranhão/MA à execução das tarefas do ângulo contábil, durante o ano de 2023,

confonne quantitativos e especificações, constantes no requerimento de despesa, que após de cumprida a

pesquisa de preços apurou-se como valor estimado para tal contratação o valor médio de R$ 16.000,00

(dezesseis rqil reais).

Sendo o que solicito para o momento, dispenso-me.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO

MARANHAO, Estado do Maranhão, em 23 de fevereiro de 2023.

BEZERRA

Presidente da Câmara Mimicipaí de Vereadores

tcvtOo wamm
FABIANO ALVES BEZERRA

Rua Aulídia Gonçalves - Vila Emanuela N° 11 B CEP: 65.939-000



ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Nunicipal de Itinga do Haranhão
CNPJ n-01.62U58/0001-78

End. Rua Aulídiá Gonçalves - Vila Emanuela N° 11 B 65939-000

RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS

Apresentamos o Resultado da Pesquisa de Preços em còriformidade cõm ós preços praticados

no mercado atual, baseado ém cotações de empresas distintas, com finalidade de demonstrar a variação médiá
dos preços unitários para os serviços a serem contratados, pela Câmma Municipal de Itinga do Maranhão; assim

visando a contratação dos serviços especialÍ2ados de assessoria e consultoria contábil para atender e orientar os

setores administrativos da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, os quais foram definidos como sendo;

SERVIÇOS: Prestação dé forma continuada de serviços especializados de assessoria contábil aplicada ao

setor público, de interesse da Câmara Municipal de Vereadores de Itinga do Maranhão/MA. SERVIÇOS:
Planejar e operar, o sistema de registros e operações, atendendo às necessidades; Supervisionar e operar os
trabalhos de contabilização dos documentos analisando-os e orientando seu processamento, para assegurar

a observância do plano de contas adotado; Controlar, participar e operar os trabalhos de análise e
conciliação de contas, conferindo os saldos apresentados, localizando e emendando os possíveis erros, para

assegurar a correção das operações contábeis; Proceder e/oú orientar- a classificação e aváliáção de

despesas, examinando sua natureza, para apropriar custos de bens e serviços; Supervisionar e

.  operacionalizar os cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis,
utensílios è instalações, e/ou participar destes trabalhos, adotando os-Índices indicados em cada caso, para

.  assegurar a aplicação correta das disposições legais pertinentes; Organizar balancetes, balanços e -

demonstrativos dé contas, aplicando as nonnas contábeis, para apresentar resultados parciais e gerais da
situação patrimonial, econômica e financeira da Casa-Legislátiva Municipal; Preparar relatórios e outros
-documentos, segundo á legislação que rege a matéria; Assessorar a administração em problemas
financeiros, contábeis, administrativos e orçamentários, dando pareceres à luz da ciência e das práticas
contábeis, a fim de contribuir para a correta elaboração de políticas e insthimentos /de ação junto ao
Legislativo Municipal; Executar outras atividades correlatas ou complementares determinadas pela
atualização dos serviços contábeis sempre que pertinente por órgão defiscalização, como o TCE-MA

Portanfo,,a seguir apresentamos o levantamento dos preços apurados;

EMPRESA oi
VALOR UNIT.

.. MÊS

EMPRESA 03

VALOR UNIT.

MÊS

EMPRESA03

VALORUNIT.

.- 'MÊS'

CALG ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTÁBIL LTE>A.

CNPJ nTST. 184.619/0001-90

SENA ASSESSORIA E SERVIÇOS
CONTÁBEIS EIRELI

CNPJ n° 26.851.478/0001-19

R M.. DE C. OLIVEIRA DE ASSIS
ASSESSORIA E.CONSULTORIA

.  . contábil , .
CNPJ n° 22.721.576/000USO

R$ 17.000,00 R$T6;000,00 .  , R$ 15.000,00

mil reais).

Subscrevo-me.

Concluímos, portánto, ser conveniente acatar o preço médio final em R$ 16.000,00 (dezesseis

Sem mais para. o momento, péço que retome os autos à Presidência para deliberação.

Itinga do Maranhão/MA, 23 de fevereiro de 2023.

SETOR ADMINISTRATIVO

Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MÁ

Rua Aulídia Gonçalves - Vila Einanuela N° 11B 65939^000



ESTADO DO MARANHÃO

iV-

CNPJ n" 01.621.258/0001-78
End. Rua Aülidia Gonçalves - Vila Emanuela N° 11 B 65.939-000

Aó limo. Sr.

FABIAltò ALVES BEZERRA

Itínga do Marãnhãò

Atendendo a solicitação dè Vóssa- Excelêneià, informo a existência de
dotação orçãmentáfia pára çobertúra das; despesas advindas da contratação dos seh'iços
especializados de assessorià; e consiiltòria: contábil pára atender e orientar, os setores
adininistrativos da Câmara Municipal dè ííinga do Maranhãó/MA, as quais são apresentadas a
seguir:

01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL PE iTINGA DO MA^
Ol.O51.OOÚ1.2OOl.OOOO - Máhutençâ0 das Atívidadcs da Câmara Municipal
Elemento de Pèspesa: 3.3.^90.39^00 - Outros Serviços de Terceiros - Pèssoa Jurídica.
Exei«ícior2d23. ■ •

Sendo o que apresento parã o momento subscrevo-me.

Itinga do MaranliãpMAv em 23 de fevereiro de 2023.

Assessor Contábil



ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Hunicipai de itínga do Maranhão
CNPJ nP 01.621.258/0001-78
Ènd. Rua Aulídia Gonçalves - Vila Emanuela 11B CEP: 65.939^000

DECLARAÇÃO DE APEOUACACÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

OBJETO: Contratação de empresa para a execução dos serviços especializados de

ãssessoria e consultoria contábil para atender os Setores Administrativos da Câmara

Municipal de Itinga do Maranhão/MÀ.

Na qualidade de Ordenador de Despesas do Legislativo Municipal, DECLARO,

para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Compiefnentar n® 101 - Lei de

Responsabilidade Fiscal,, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçarnentária Anuài (LOA) e Compatibilidade com o Piano Piurianuai

(PPÀ) è com a Lei de Diretrizes Orçartientárias (LDO).

Gabinete do Presidente da Câmara Municipai de Vereadores de Itinga do

Maranhão, em 23 de fevereiro de .2023.

FÀBIANÒI^LVES BEZERI^
Presidente da Câmara Municipal

Biênio 2021-2Õ22



ESTADO DO MARANHÃO

''-ki
CNPJ n" 01.621.258/0001-78

G A B ÍNIM D O # R E SI DENTE D A Cl MA R A M ü NI Cí PA l

Uma.: Sra.

EEIANE SAMPAIO SILVA

Senhora Presidente

Através desta venho AUTORIZAR Vossa Senhoria a proceder còm os trâmites legais
visando insiauràr o conipeténte Procedifnehto Licitatório, na modalidade e fortna determinada pela-
legislação atual, objetivando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

ASSESSORÍA E GÒNSULTORIA ÇONTÁBIL para atender E ORIENTAR os .setores
ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO/MA, na forma
da Lei 8.666/93 em sua atual redação, e L. C. 123/2006 e suas alterações, e demais legislações
còmpiementares, bem como,pelas cOridições estabelecidas .em Editai, Anexos e, em conformidade com
a aütofizaçãò contida nos autos deste Processo Licitatòrio que se inicia. •

.  , Na oportunidade,,juntarnos a.esta os autos dp.Processo Administrativo:n° 023/2023,

beip como o Projeto Básico devidamente aprovado pára que fàça parte integrante do competente
procedimento. . - ' "

Certo do.vosso pronto atendimento a presente detêrminaçãõ, dispenso-me. "

Itiiiga do Mafanhãó/MA, 23 de fevereiro de 2023.

.L L- Atenciosamente, - , • ' : . - - . *

rABIANO ALVES BEZERI

Presidentè dá Câmara JVIunicipai
j; de Itinga do Maranhão/MA:

Rua Aulídia Gonçalves - Vila Émahúela N" 11 B CEP: 65.939-000



ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Municipal de itinéa do Maranhão
CNPJ n" 01.621.258/0001-78

GÂBINITE DO PRESIDENTE DA C&NARA MUNICIPAL

PROJETO BÁSICO

1. DO OBJETO.

1 .1. Constitui òb|eto da.presente licitação a contratação de enipresa para executar serviços técnicos
especializados de assessoria e copsultoria contábil na área do Setor Público, beiíi como o
assessoramento interno e orientação das demandas de gestão da Câmara Municipal de Itinga do
Maranhão/MA.

2 ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO UNID. QTDE.
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO
TOTAL

01

PRESTAÇÃO DE FORMA CONTINUADA DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA CONTÁBIL APLICADA AO
SETOR PÚBLICO, DE INTERESSE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
ITINGA DO MARANHÃO/MA.
SERVIÇOS: Planejar e operar o sistema de registros e
operações, atendendo às necessidades; Supervisionar e
operar^ os trabalhos de contabilização dos documentos
analisando-os e orientando . seu processamento, para
assegurar a observância do plano de contas adotado;
Controlar, participar e operar os trabalhos de análise e
conciliação de contas, conferindo òs saldos apresentados,
localizando e emendando os possíveis , erros, para
assegurar a correção das operações contábeis; Proceder
e/ou orientar- a classificação e avaliação de despesas,
examinando sua natureza, para apropriar custos de bens e
serviços; Supervisionar e operacionalizar os cálculos de
reavaliação do ativo "e de depreciação de veículos,
máquinas, móveis, utensílios e instalações, e/ou participar
destes trabalhos, adotando os índices indicados em cada
caso', para assegurar a aplicação correta das disposições
legais pertinentes; Organizar balancetes, balanços e
demonstrativos de contas, aplicando as normas contábeis;
para apresentar resultados parciais e gerais da situação
patrimonial, econômica e financeira da Casa Legislativa
Municipal;' Preparar relatórios e outros documentos,
segundo a legislação qüe rege a matéria; Assessorar a
administração em problemas financeiros, contábeis,
administrativos e orçamentários, dando pàreceres à luz da
ciência e das práticas, contábeis, a fim. de contribuir para a
correta elaboração de políticas e instrumentos de ação
junto ao Legislativo Municipal; Executar outras
atividades correlatas ou complementafes determinadas
pela atualização dos serviços- contábeis sempre que
pertinente por órgão de fiscalização, como, o TCE-MA.

Mês 10 16.000,00 192.000,00

TOTAL 192.000,00

Total global estimado de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais).

2.1 . Qrientar.os setores e a presidência da vinculados à Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA

sob o ângulo contábil; . !
2.1.2. Orientar a execução das rotinas internas, que subsidiarão a elaboração das prestações de contas

mensais, que trata sobre a instituição, . classificação de receitas, e orientar as demais divisões
despesas; - - , ■ .

Riia Aulídia Gonçalves - Vila Emanüela N" 11 B CEP: 65.939-000

de
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ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Municipal de Itinga do Naranhâo
CNPJ n" Ò1.621.258/0001 -78

GABINITI DO RBESIPENTE DA

; 2.1,3. Examinar previámérite sob p ponto de vista contábil os Projetos ,dè" Lei e demais atos legais que

forem-elaborados pelo poder Legislativo; óu Executivo, se houver; :
2.1.4. liisfruir pfpcessos, assessorar os serviços administrativos, sob á ordem contábil, assessorar as
comissões permanentes ou provisórias,, defender os interesses da Câmara, Municipal no Tribunal^ de
Contas do Eslado; ! 7 • - :

2.1.5. Acompanhar os trabalhojs de encerramento do exercíciOj com a elaboração do relatório final e

da prestação de coiitas geral do Exercício. Dentre outros assuntos do ângulo-contábil.

3. JUSTIFICATIVA. • " ^ ; r-,
3.1. Tendo em vista a necessidade de cumprimento com várias obrigações acesSóriás, cpm vistas a

òbrigatória e contínua verificação do' cumprimento da responsabilidade fiscal em todos os aspectos
contábeis, b considerando que o Legislativo Municipal, apesar de'possui seu setor de contabilidade,

necessita de assessória: e consultoria ha-área, uma vez qüe as normativas sofrem- mutações e devem

senipre está alinhado com ahspeciâlidade; técnica, o que esta Casa de Leis não detém em seu quadro
funcional. Verificada - a necessidade da hôntratação dos serviços mencionados, apresenta-se a

importância da contratação de uma assessoria e consultoria voltada ao Setor Público para. atender as
demandas da Câmara, MünicipaT de ;itinga do Maráhhão/MA, nos mais diversos assuntos de: cunho
çontábil e na Gestão atuál, atuándó no auxílio das tarefas administrativas junto ao setores" de Compras,

RH, e especialmente; ao contábil, objetivando apresentação de. informações corretas à transparência

■social, e ao fisco externo como TCE-MA dentre outros assuntos de intèresse público. Desta; forma, .
com uma mão de obra qualificada para que. possamos ;obter. melhores resultados, em nossos
procedimentos administrativos ,e em tomadas de decisão; ' -

4. DAS CONDIÇQES GERAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. .
4.1. Os. serviços serão - rexecutados - na sede da Câmara Municipal, geralmente no Setor de
Contabilidade, onde encontra-se instalações necessárias a execução dos trabalhos da Administração dá
.Casa. , - , ■ - ; = ■ - 1

4.2. Os custos com: passagens, condução, deslocameiito, e demais despesas que forain necessárias à
execução dos serviços serão pàgaS pela.empresá.Contratada. , . '

5. DA FOR.MA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.T. Os serviços executados de Assessoria Contábil, jUntò a Câmara Municipal de Itinga do

Maranhãq/MÀ, serão os seguintes; - , ; •
5. L I . Elaboração de balancètes níensais;
5.1.2. ElabOráção dá Prestação de Contas Anual;
5.1.3. Elaboração: e encaminhamento'ao TCE/MA dos Relatórios Resuinidos da Execução

Orçamentária - RREO; | . ■ ,
5.1.4.; Êlaboração e encaminhamento ao TCE/MA doarelatórios de Gestão Fiscal - RGF;
5.1.5. Consultoria na vàlidação dás notas fiscais, dentre outros serviços de cunho contábil;

.  5.1.6. Dentre outros vários ánaturezà coatábiTao setor Público. •

6. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DÒ OBJETO
6.1. A Administração, rejeitará,- no todo -ou em parte, os: serviços em desacordo cora. as

especificações técnicas exigidas pçla legislaçâojpertihente.

6.2. Em caso: de" não conformidade, lavrar-se-â um Termo de Recusa, no qual se consignarão as
desconformidades com as especificaçõesl-Nesta hipótese, o item, objeto deste Projeto Básico,
será rejeitado, devéndó ser reexecutado no-pfazo á que, lhe for concedido pela Administração

.  dá Cása; contados da notificação, podendo haver dilatação deste prazo nos casos em que ,ficar

;RuàAulídiaGônçaÍves-Vila Émanuéla N° TI B CEP: 65.939-000
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ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Hunicipaldé Itinga do Maranhão
CNPJ n''01.621.258/0001-78

GABINEH DO PRFSIDEÍÍTE DA ClMARl MDNICIPAl

comprovada impòssibilidade real de cumprimento, conforme análise e definição dò fiscal do
contrato, quando se realizarãomovamènte as verificações de coriformidadèi ^

6.3. Caso substituição não dcorra dentro dò prazo estipulado, ou easò o novo serviço dambém
seja rejeitado, estará a empresa'incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação dás
sanções previstas cm I.ci. ■ . ■ - ' - ■

6.4. A prestaçãó do serviço não exclui á rèsponsabilidade da Contratada pela perfeita prestação dos
serviços cabendò-lbé sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização ■ dós
mesmos.

7. DOS PRAZOS E FORMA DE PAGAMENTO

7.1. Os pagamentos serão efetuados em.data melhor convèniádá pela. Administração da Casa,
considerando .a boa execução dos serviços. :

7.2. A .Contratada deverá apresentar a.Nota Fiscal com os . serviços executados discriminados,
devidamente atestadas pelò servidor designado para o recebimento do objeto da licitação.

7.3. O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às ,
receitas Federal, .EstaduaL'e . Municipal, além do FGTS, ÍNSS e CNDT, devidarnepte
atualizada. v 7 • :

8. DA VIGENCM DA GONTRATAÇÃO
8.1. O Prazo:de'vigênciá,dp,contrato será de 10 (dez) meses, contados a partir dè sua assinatura,

'  podendo sérprorrògadq nos termos do Artigo, 57 da Lei n.° 8.666/93.

9. DO LOCAL DE EXECLÇ.ÃO DOS SERVIÇOS
9.L, Qs serviços serão executados jUnfo ao setor de contabilidade da Câmara Municipal de.Itinga

, dd .Marãnhãp/MA, pódendp ds serviços de consultoria ou orientação ser feitos mediante rneioa
Usuais de comünicaçãot e-mailf Whatsapp, vídeo conferência, etc.

IO. DAS OBRIGAÇÕES DAST>ÀRTES CONTRATANTES
lO.l.As obrigações,:tanto da Çâniara Municipal de Itinga do Maranhão - Contratante, quanto da

empresa , Contratada,/estão descritas nas cláusuíàs contratuais constantes na Minuta do
,  Contrato;-AnexoT deste Projeto Básicos. - .

11. DA FISCALIZAÇÃO
11.1.A fiscalização do contrato.e aacõmpanhaníento da execUção dos serviços serão realizados por
j  servidor, formalmente 'designado pela Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, que atuará,

juntamente com o: responsável técnico da empresa (prepósto), na fiscalização dò cohtratò e.n.o
; acompanhamento dá préstáção dos serviços,, registrando as ocorrências e adotando as
providências para sua córreção; tendo por parâmetro os resultados técnicos esperados.

12. DÃ sübcontratAção
;: I 2.1.Não será admitida á subcontrataçãp do objéto ém nenhuma hipótese.

13. DO. REAJUSTE-'\ '
I3.1.0S preços são fixos e irreájustáveis no praZo. de um ano contado da dàtá limite para-a

-  , apresentação das propostas. ' '

13.1.1. Dentro doprazo/de vigência do contrato e mediante solicitação dá cpntratada, os preços
contratados ppderão sofrer, reajuste após o interregnq de um. ano, eplicando-se o índice
Geral de Preço de, Mercado-.(IGPM),. publicado pela Fundação : G.etúlio Vargas,

.  exclusivamente para as ofogáções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidãde.

Rua Aulídia Gonçalves - Vila Emanuela N" 11 B eEE:.65.939--000
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ESTADO DO maranhão

Câmara Nanlcipal de Itínjga do Naranhão
CNPJ n" 01.621.258/0001-78

GABimE Pft RBEiSlDENTI DA cImABA MPJfIW

14. DA RESCISÃO CONTRATUAL
14; 1.0 Contrato poderá ser rescindido:

14.1. i. Pe forma unilateral pelo CONTRATANTE, nas hipóteses previstas rios incisos I a XII e
Xyil dò artigo 78 da Lei óe Licitações - n° 8666/93;

14.1.2. Pela inadimplência de uma das partes, ou no caso de úma das partes.incorrer em fàlta áó
que aqui foi pactuado, de tal forma que não subsistam condições para a sua'manutenção- s

14.1.-3. Pela superVéíiiência de eventos que impeçam ou tonrem mconveniènté o
;  pròsseguimento de sua execução e pela; ocorrência de fatos qiie açarrétem seu rompimento

de pleno direito; . . . ; ;

14p.4.A infração de qualquer disposição prevista na legislaÇãò. federal específica para
realização dé contratos adtninistfativos. . " •

§ único. Em qualquer hipótesé,-a rescisão se fará através de ato administrativo, por
,  deliberação unilateral da administração,, sendo o CONTRATADO notificado dé tal

decisão coin antecedência mínima de 30 (trinta) dias. . .

14.1:5. Na hipótese de rescisão unilateral, permanecerá inalterado p págainento pactuado.

15. DAS EVERAÇÔES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS .
.15.1.Sé no decorrer da execuçãò do objeto do presente Projeto. Básico, ficar comprovada a

■ existência de qualquer, irregularidade ou ocorrer inadiinplemento contratual pelo quaf possa
ser respònsabilizadó a empresa .proposta, esta, sem prejuízo das demais sànçôes previstas ria
lei. y-; ■ ; ■ ^

15.21 Comete.infração administrativa nos termos:da Lei n° 8i666, de 1993 a Contratada que:

15;2.1. Inexecução total.o_u parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
:  contratação; . ; . ' - ■

15.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
15-2.3 .Fraudar má íexècüçãòdpr contrato; :
15.2.A'Compórtar-se dé modo inidôneo; " -
15.2.5. Cometer fraude fiscal; ' ■ ' . - _ ,
15.2.6. Não mantiver a proposta; - -
15.2.7iFalhar óu fraudar na execução do contrato; - .
15.2.8. Não celebrar o contrato;; :; ?
15.2.9. Apresentar documentação falsa.

15.3.A empresa pròpos.ta qué cometer qualquer das infrações; discriniihadas. nos subitens acima
.ficará^ujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas em lei.,

IÓ. DAS GONSIDÉRAÇÔES FINAIS
16.1. A empresa déyerá realizar uma reunião técnica inicial com os técnicos/secretários/diretóres e

demais pessoas necessárias para esclarecmíentos e recomendações quanto à metodologia e
, desenvolvimento, do trabalho. '

16.2.Poderá ser discutida a possibilidade dé modificação nos procedimentos metodológico^ .

17. DOS Recursos ORÇAMENTÁRIOS APLICADOS
. 17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das Dotações

Orçamentárias: ' 7. . -3
01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO ./

V Rua Aulídia Gonçalves - Vila EmanuelaíN" 11 B CEP: 65'.939-000
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ESTADO DO MARANHÃO

câinára Hunitípai de itiriga do Maraahão
CNPJ n" 01.621.258/0001-78

GABINETE DO PR ESI DENTE D A C S M AR A MI NIC I PA l

#  Ô \ 01.031.0001.2001.0000 - Manutenção das- Atividades da Gâínara Municipal
Elemènto de Déspesa: 3l3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

^  ■ ' Exercício: 2023. ,

Fim do Termo.

: Parã-fins de execução e total e satisfatoriamente dos termos acima descritos, aprovo o
referido lermo de Referencia. ' ,

Itinga-do Maranhão/M A, 23 de fevereiro de 2023.

Atenciosamenfe,

FABIANO ALVES BEZERÍ

Presidente, dà Gamara Municipal

de Itiiiga dó Maranhão/MA

1  ■'

Rua Aulídia Gonçalves r Vila Emanuela N® 11 B GEP: 65.939-000



EST^P DO MARANHÃO i

Câmara Municiitiii de itinga do Maranhão |
CNPJ n" 01.621;258/b001-78
End. Rua AuUdiá Gonçalves - Vüa Emanuela 11 B CEP: 65.939-000

ÀüliJAÇÃO DE EROCTSSO LIÇITATÓmd
DO PROCESSO / MCITAçÃO

Processo Adríiimstrativp: n° 023/2023,

Modalidade: TOMADA M PREÇOS

Requisitante: GABINETE DO PRESro^

DO objeto PRETENDIDO

Desçaiçãó: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS TEGNlCOS
ÉSPÉCIALI^APOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA dONl^IL NA ÁREA DO ̂ET(»
PUBLICO, BEtó COMO O Assessòramento intRRno e òrientaçãó dAs Pemandas PÈ
GESTÃO PA CÂMARA MUNICIPAL PE ITINGA PO MARANHÃO/M4.

ESTIMATIVA PO VALOR

R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais).

LEGISLAÇÃO APLICAPA
Lei n° 8.666/93 em sua atual redação.

Lei Complementar n° 123/2006 c suas alterações.

Além dás demais normas regulam^tadoras aplicáveis à espécie, e as condições estabelecidas no Edital do

Processo Licitatório em foco. - ?

Portanto, nesta data e nesta cidade de Itinga do Maranhão, rio Setor de Licitações é Çoiítratos
desta Casa de Leis, AUTUO o Processo Licitatório que adiante se vê, do que para constar^ lavrei este termo. Eu

ELÍANE SAMPAIO SILVA - Presidente da CPL, o subscrevo. '

Itingá do Maranhão/lVíA em 24 de fevereiro de 2023.

ÍE SAMPAIO SILl

Presidente da CPL:

Portaria n°PO6/2023-GP

Rua Àulidia Gonçalves - yilâ Eínanuela N° 11B CEP 65939-000.



ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Municipal de Itinga do Naranhâo
CNPJ n» 01.621.258/0001-78

End. Rua Auiídia Gonçalves - Vila Emanuela N° 11 B CEP: 65.939-000

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

Venho até esta Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis Municipal, e

anexando ao presente Processo Administrativo n° 023/2023, encaminho para exarhe a Minuta de

Instrumento Convocatório é seus Anexos, para fins de publicação de Processo Licitatório na

modalidade TOMADA DE PREÇOS, que terá por objeto definitivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA EXECUTAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTÁBIL NA ÁREA DO SETOR PÚBLICO, BEM COMO O ASSESSORAMENTO

INTERNO E ORIENTAÇÃO DAS DEMANDAS DE GESTÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA

DO MARANHÃO/MA, conforme quantitativos e especificações constantes no Projeto Básico

devidárnenté aprovado pelo senhor Presidente desta Câmara Municipal de Vereadorés.

Portanto, pedimos Parecer Jurídico nos termos, do Parágrafo Único, do artigo

38, da Lei Federal n°. 8.666/93 em sua atual redação.

ANEXO: Minuta de Instrumento Convocatório e Minuta do Contrato

Itinga do Maranhão/MA, 24 de fevereiro de 2023.

■LIANE
Presidente da CPL

Portaria n° d06/2023-GP



ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Nimicipal de iflnga do Maranhão
CNPJ n° 01.621.258/0001-78 1

End. Rua Aulídía Gonçalves - Vila Emanuela N° 11B CEP: 65.939-000 |

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS

MODALIDADE:
• TOMADA DE PREÇOS N" ^/2023

(Regido pela Lei 8.666/93 e suas alterações e demais legislações
pertinentes).

DATA DE Abertura:

(Sessão pública para recebimento da

documentação de Habilitação e Propostas)'

•  / /2023.

HORÁRIO:
•S l-?;:rV5y

■  • min ^

OBJETO:

Contratação de serviços especializados de assessoria e

consultoria contábil parf atender e. orientar os setores
administrativos da Câmara Municipal de Itinga do

Maranhão/MA, durante ò ano de 2023, conforme definido no

Edital, seus Anexos e no Projeto Básico.

TIPO DA LICITAÇÃO: • MENOR PREÇO GLOBAL

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA:

• Sala de abertura da Comissão Permanente de Licitação da Câmara

Municipal de Itinga do Maranhão situada na Rua Aulídia Gonçalves,

n° 11 - Vila Emanuela - CEP 65.939-Ó00 - Itinga do Maranhão/MA.

PROCESSO N" • 023/2023.'

REQUISITANTE: » GABINETE DO PRESIDENTE

Os interessados poderão consultá-lo ou obtê-lo gratuitamente junto ao Setor de Licitações da Casa, ou pelo
site oficial da Câmara através do link; https://www.emitinga.ma.gov.br/transpar6ncia/lieitaeoes. Pará maiores
infoiinaçõcs e esclarecimentos:. Contato: (99) 99128-5686 ou através do Fale Conosco pelo "Imk:

littps://www.cinitinga.ma.gov.br/fale-eonosco e/ou através de solicitação pelos e-mails: cplcmi2022@ginail.com /

camaraitingamama@gmail.com.

•  Informações adicionais podem ser obtidas junto, a Comissão Permanente de Licitação, localizada no endereço

Rua Aulídía Gonçalves, n" 11 — Vila Emanuela — CEP 65.939-000 - Itinga do Maranhão- MA.

Rua Aulídía, n" 11 - Vila Emanuela - GEP 65.939-000 - Ttinga do Maranhão - MA - Página 1 de 24
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ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Municipal de itinga do Naranhao
'■ CNPJn" 01.621.258/0001 78

End. Rua Aulídia Gonçalves - Vila Eínànuela N° II B GEP: 65.939-000

EDITAL DE LICITAÇÃO

1. PREÂMBULO

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO/MA, através da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO, instituída por Portaria n° Ò23/2023 de 02/01/2023,. Processo:Adininistratiyo n°,023/2023, toma público aos
interessados que fará realizar o Processo Licitatório da modalidade TOMADA DE PREÇOS n° /2023 às _h:_^mm do
dia / /2023,. destinada 'á contratação de empresa para executar serviços técnicos" especializados dè assessbria e
consultoria contábil na área do Setor Público, bem como o àssessoraménto interno è orientação das demandas de gestão da
Câmara Municipal de Itingã,do MaranbãÔ/MA, durante o ano dè 2023, na fornía da Lei.Federal n® S.666'03 c alterações
posteriores. . - . • . " , :

1.2. Os envelopes de ; "Documentação" e "Proposta de Preços", deverão ser entregues na. sala da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada na Rua Aulídia Gonçalves, n" 11 - Vila Emiâuela CEP 65.939"-D00 - Itinga do
Maranhãò/MA,ãté às ^h: min do dia / 72023. '

1.3. , A presente licitação para efeitos de julgamento será do tipo MENOR PffiÇü GLOBAL.
1.4. A entrega dá proposta leva a participante a aceitar e acatar, as normas colftidas no presente Edital.

2. OBJETO DA LICITÃCÃO
"

2;1. A presente licitàção tem; por objetivo a contratação de emprCsa para executar; serviços técnicos especializados de
assessoriá e consultoria contábil ria área do Setor Público, bem como ó assèss%amento interrío e orientação das demandas de
gestão da Câmara Municipal de Itinga do MaranhãO/MA, durani c o ano de 2^6, de acordo coiri ósrierviçOs especifeados no
Anexo I - (Projeto Básico); " . .

3. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar da presente licitação, quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade
pertinente ao objeto doredital e que seja cadasuada na Câmara Municipal de Itinga dó Maranhão,-Estado do Maranhão, ou
ainda, qüe atenda, perante a COMISSÃO PERJVLANENTE DE LICITAÇÃO, até o 3° (terceiro) dia antprior, à data do
recebimento'dos envelopes de documentaçãd e proposta, a todas as condições exigíveis" para cadastramento na forrna da Lei
11° 8v666/93.( ' : - •- ■ ; - ... ri ,,- ; ; i

4. DAS RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Será vedada a participação de empresas: , • , ■ , , - . ,
4.1.1 , Que estejam cumprindo pèna.de suspensão, de licitar com qúalquer óígão público ou tenham sido por estes

declaradas inidôneas. .
4.1.3 Empresas em consórcio. , ' ■ 3 - -
4.1.4 Empresas qúe tenham sócios, gerentes ou responsáveis, técnicos que sejam servidores ou dirigentes de

órgão ou entidade desta Administração Pública Municipal,
4.1.5 Empresas que se encontrem sobre falência, concordata, dissolução ou;liquidaçãp.

5. CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO

5.1. Os representantes legais deverão efetuar seu credenciamento e éntregá-lo, obrigatoriámente, no atò de entrega dos
env:elopes, sendo que a documentação constante deste item dó edital deverá vir fora dos envelopes, conforme,
abaixo:, ' , ,

5.1 1. SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OIJ ASSEMELHADO: devera apresentar cópia devidamente
autenticada em cartório ou por Membro dá" Comissão Permanente de Licitação, da Cédula de
Identidade.ou documento equivalente, o Estatuto ou Contrato Social juntamente com a(s) alteração(ões),

Rua Aulídia, n° 11-VilaEmanuela-CEP 65.939-000 —Itinga do Maranhão —MA-Página 2 de 24 .
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ESTÀDO DO MARÁNHAO

,5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

Câmara NUiUcipái de lUi^a do Naranhaó
CNPJ n^01,621.,258/0001-78
Eiid. Rua Aulídia Gonçalves - Vila Emanuela N°:ll B CEP: 65.939-000

que comprovem sua capacidade de representante legal; Com expressa previsão dos poderes para exercicio
de direitos e assuiíçâo de obrigações. Em casp de administrador eleito èm ato, apartado, deverá ser

.  apresentada cópia da ata de-reuiiião ou assembléia em que se deu a eleição . - ,

5.1.2. PROCURADÓR: ò; crèdençiamento,deverá ser feito pór meio de Instrumento Público pu Particular de
.* Maiidato (procüráção), com firma reconhecida em càrtóiio do oütorgante, outorgando expressamente

,-pòderés para erhitir proposta de preços; emitir declarações, recebermtunação, interpor recurso e renunciar
'  , . a sua interposição, assinar contrato, assim como praticar todos-os demàis atos pçrtmentes ao certame, em

nome da licitante. Deverá apresentar ainda, cópia devidainènte autenticada em cártóriq ou por Membro
da Comissão Permanente de Licitação, da Cédula de Identidade ou docuinento equivalente que possua

■'foto e estar açoinpahhado com o Estatuto ou Contrato Social juntaniehte com a(s) alteração(ões) que
comprovem os poderes do maiidante outorga, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos
e assunção de obrigações. 1 . . , . ■ -

"5.1.3 " " Goinunicação de enquadramento de inicroemprèsa e empresa de pequeiio porte, conforme o caso,
devidamente registráda na Junta Comercial do domicílio" do licitante ou Certidão Simplificada expedida

■  pela Jtintà Comercial do domicí lio do licitante. As empresas que nãO"SC enquadram ficam dispensadas da-
>. apfeséntàção da mesma. ■ - ; "

A não apresentação bú incorreção nos documentos de credericiamento a que se refere o item 5.1.2 ou 5.1.3, quando
for p caso,'hão excluirão-a Hcitante do certame,;-mas impedirão o representante de se manifestar e responder pelo
Licitante-e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame. . .
A licitante que não-apresentar a documentação ao que se rene o iteni 5.1.3 no ato do cfedenciarneiito decairá do
direito dè^ posteriorínente se dèclárar. micrúempresa e éu^^|a de pequeno porte, perdèndo autoiTiaticamentè os
diréitos que lhe conferem a lei complementar 123/2006, altera^pela Lei Complementar n" 147/2014".

• G, representante legal ou procuradòr da.licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituído por outro, desde que
devidamente credenciado, deveiido ser observada a restrição constante do item 5.5.
Nãõ será admitida, a participação de ummestno representante para mais de uma licitante. - -

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELÒEgS

6.1. No dia,.horá e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada licitante entregará à Comissão de Licitação:

6.1.1 * Credenciamento e declaração ou documento comprobatóriO de enquadramento como niicroempresa ou
-  empresa dJ pequeno porte (entregar separadamente dos envelopesprevistos nos itens 6.1.2 e 6.1.3);

6.12 ; :01 ,(úm) envelope devidamente .fechado e lacrado, rubricado no "fecho,; contendo-os •doctunentos de
, habilitação (Envelope n" !) com as seguintes indicações, na parte externa: - ■. ■

6.1.3

■I ■

Nome, CNPJ e endereço do licitante.
À  _ _ ; ; ■ , ^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Câmara Municipal de Itinga do Maranhão
Rua Aulidia Gonçalves, n° 11 - Vila Emanuela - CÉP 65.939-000 - ítinga do Maranhão - IV^
TOMADA DE PREÇOS n" 72023- Envelope "DOCUMENTÀCÃÒ".

01 (um) envelope devidamente fechado e lacrado, rubricado nó fecho, contendo a Proposta de Preços
(Envelope n" 2) com as seguintes indicações,ma parte externa:

Nome, CNPJ e endereço do licitàrite.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Câmara-Muniçipal de lTINGA DO maranhão.
Rua AuUdiâ Gonçalves, n° 11 - Vila Emanuela - CEP 65.939-000 -Ttingá dò Maranhãb - MA
TOMADÃ^E P^GOS n° 72023
Envelope."Propo,sta-de Preços". . >

Ruà Aulídia, n° 11 - Vila Emanuela - CEP 65.939-000 — Itihga do Maranhão — MA ^página 3 dp 24
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ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Nunlcipai de itinga do Maranhão
CNPJ n° 01.621.258/0001-78 :

End. Rua Aulídia Gonçalves - Vila Emanuela N° 11B CEP: 65.939-000

7. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

7.1. O Envelope n° 1 "Documentação" deverá conter, obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente autenticada em
cartório ou servidor da Administração Municipal, mediante a apresentação dos originais para confronto, desde que com
antecedência mínima de 02 dias do inicio do certame, a seguinte documentação:

7.1.1 Habilitação Jurídica:

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado,
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

b) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual;

c)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

d)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e)Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente qiiydo atividade assim O exigfr.

f) Certificado de Registro Cadastral emitido pela Câmara Municipal de Iting.i do Maranhão - MA, devidamente

atualizado.

. 7.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Certidão de prova de inscrição no CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA-CNPJ (Comprovante de
Inscrição e de Situação Cadastral). '

b ) Prova de inscrição no CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL OU MUNICIPAL, se houver,

relativo ao domicilio ou sede do ücitahte, pertinente ao seu i^mo de atividade e compatível com o objeto
contratual; ' - ^

c) CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA, ou Certidão Coiqunta ̂sitiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e de débitos junto a Seguridade Social, emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal.

d) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado
do domicilio ou sede do licitante, comprovando, a regularidade paia com a Fazenda Estadual;

e) CERTIDÃO NEGATIVA, ou CoiLidão Positiva.com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,
expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede do licitante;

t) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo a Atividade
Econômica (ISS), expedida pelo Mumcipio do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Municipal;

g) CERTIDÃO NEGATIVA, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Mtmicipio,
expedida'pela Procuradoria Geral do Município do domicilio ou sede do licitante.

h) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO DO FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; •

i) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de
Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT.

••■■■■, , . . »•

7.1.3 Qualificação Técnica:
a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente, através de registro (CRG) devidamente atualizado,

expedido pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade do profissional ou profissionais vinculados à licitante;

b) ATESTADO DE CAPACIDADE fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, constando seu
endereço completo e CNPJ, assinada por seus "sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou
servidor responsável, comprovando que a licitanfe prestou ou ainda presta serviços conçativéis com o objeto desta
licitação, voltados para a área da contabilidade e/ou assessoria pública;

7.1.4 Qualificação Econômíco-Flnanceira:
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a) CERTIDÃO NEGATIVA EM MATÉRIA F^IMENTAR, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL, com data dé emissão não superior "a 60 (séssenta) dias.

b) balanço PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÃBEIS do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrados-na Junta Comercial ou órgão equivalente, vedada a sua
substituição por Bàlaíiçetes, ou Balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa.

b.I. O Balanço de Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão ser apresentados com Ata de aprovação pela
Assembléia Geral Ordinária, registrados na Junta Comercial;

b.2. As demais Sociedades e as Firmas Individuais deverão apresentar o Balanço Patrimonial acompanhado do
,  Termo dé Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache ó Balanço transcrito, assinado pelo

representante legal da empresa juntamente com Profissional Contábil, devidamente registrado na Junta
Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado;

b.J. A habilitação do Profissional Contábil assinante do Balanço Patrimonial, será comprovada através dâ Certidão
de Regularidade Profissional;- ÇRP, comprovando a regularidade dgtproiSssional perante p CRC de sua
jurisdição, vigente na data de realização da licitação:

b.4. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no SIMPLES NACIONAL, nos termos da
Léi Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, poderão apresentar, em substituição ao Bniãnço Patrimonial, o Ato
Constitutivo ou o Contrato Social, com condição de,conçrovaçâo de Capjiál Social mínimo de 10% (dez

por cento) do valor estimado pára a contratação.

b.5. As Empresas cónstituidas há menos de um ano, em substituição ao Balanço Patrimonial e Demonstrações

Contábeis deverão apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado,
conforme o caso; . 'x " âd' '

7.1.5. CUMPRBVIENTO DO DISPpSTO NO INCISO XXXHI do art. 7° da Constituição Federal:

Declaração assinada pelo representáni^egal da licitante de que está cumprindo o disposto no incisó XXXni do
artigo T da Constituição Federal, nà forma da Lei n° 9.854/99, conforme modelo do Decreto n° 4.358/02,
conforme modelo no Anexo II. .*

7.1.6 DECLARAÇÃO DE ÜEXISTÊNCTA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE
HABILITAÇÃO, na forma do § 2° do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do
Licitaiite, conforme modelo no Anexo III.

7.L7. DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DESTE
EDITAL E SEUS ANEXOS conforme modelo no Anexo IV.

7.2. Os documentos exigidos nòs itens "7.1.2" e "7.1.3.a", valerão nos prazos que lhes são próprios.

Inexistindo esse prazo, reputar-se-âó válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição.

7.3. Bm nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo pára apresentação dos documentos exigidos
para a habilitação, com exceção ao disposto no art.-43 da Lei Complementar 123/20{)6, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014. , .

7.4. As certidões expedidas pela Internet, estão condieionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de

cada órgão emissor, portanto,- no caso de apresentação de certidões por méío de cópias, estas não precisarão ser
autenticadas. As demáis documentações deverâio ser apresentadas, obrigatoriamente, no original ou cópia
devidamente autenticada em cartório ou por servidor da Comissão Permanente de Licitação, desde que com

antecedência mínima de 01 dia do início do certame; obedecendo ao_disposto no item 7.1.

7.5. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitaçàto de documento" em substituição aos
documentos requeridos no presente edital.
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7.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e cometa ou contrariar qualquer dispositivo deste
edital, a licitante será declarada inábilitada.

7.7. As licitaiites arcarão com todos os custos decomentes da obtenção e apresentação dos documentos para
habilitação. •

8. PROPOSTA DE PREGOS •

8.1. O Envelope n" 2 "PROPOSTA DE PREÇOS" deverá conter, obrigatoriamente, a proposta de preços em 01 (uma)
via de igual teor, datilografadas ou impressas por qualquer meio usual em papel timbrado da licitante (contendo o nome
empresarial, CNPJ e endereço), sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, com o seguinte
conteúdo: .

.  8.1.1 Número da Tomada de Preços; '

8.1.2 Preço unitário e preço total em algarismo arábico e preço total da proposta de preços, em algaiisruo arábico e por
extenso, na moeda nacional, já incluídos os encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e quaisquer outras
despesas incidentes sobre o objeto licitado;

8.1.3 Pedidos de retificação, por engano na cotação ou especificação do objeto da"iicitação, somente serão aceitos antes
da abertura das propostas, não sendo admitida a simples oferta de desconto ou^umento de preços, sem suficiente
demonstração do engano; ' ^ \ •

8.1.4 Prazo mínimo de 60 (sessenta) dias para validade da proppsfe, contada a partir da data de sua abertura;

8.2. , A proposta, uma vez aberta, vinculará a licitante,'obrigando-a a execução do objeto hcitado, caso lhe seja

adjudicado.

8.3. A descrição de todos os dados da proposta e a juniadu de tóda a documentação exigida é de exclusiva
responsabilidade das licitantes.

8.4. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como, aquelas que contiverem rasuras,

emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a

valores. . ^ n.

8:5. As propostas que não atenderanras condições desta licitação, que oferecerem alternativas de ofertas e cotações,

nelas não previstas ou preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão desclassificadas.

8.6. Em circunstâncias excepcionais, a Câmara-Municipal de Itinga do Maranhão, poderá solicitar aos licitantes a
proiTogação do prazo de validade das propostasr Nesse caso, tanto a soHcitação quanto a aceitação serão formulados por

escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar a prorrogação da validade da sua proposta. Entretanto, no caso de

concordância, não poderá modificá-la, nem a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão solicitará qualquer modificação.
8.7. Na hipótese:do processo licitatorio vir" a sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam automaticamente

prorrogados por iguâliiúmero de dias em que o referido processo permanecer suspenso.
8.8. Constatada;declaração ou documentação falsa, apôs a inspeção pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, e sobre a mesma decairá as penalidades previstas em Lei.

8.9. Não será considerada a proposta apresentada por telex, telegrama, fac-símile, internet ou outro meio eletrônico.

9. DA ABERTURA DOS ENVEl,OPES E DO JULGAMENTO

9.1. A presente licitação será processada e julgada de acordo com o procedimento estabelecido pelo art. 43 da Lei n°

8.666/93.

9.1.1 Abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO:
a) No local, hora e dia designados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes que comparecerem e

demais pessoas que desejarem assistir o ato, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO iniciará os
trabalhos, examinando os envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA, os quais serão rubricados pelos
membros e licitantes, procedendo, a seguir, à abertura do envelope DOCUMENTAÇÃO;
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b) ,0s documentos contidos nos envelopes n° 01 (Documentação) serão examinados e rubricados pelos membros
da Comissão, bem como, pelos proponentes.

c) Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope n° 01 (Documentação), através
da pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, sendo inserida em ata, a pedido das partes,
toda e qualquer observação ou declaração pertinente, a qual será assinada pelos membros da Comissão e
licitantes.

d) O julgamento da documentação para habilitação das proponentes será realizado no dig designado no
preâmbulo deste Edital. Na "impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a
mesma será suspensa, publicando-se o resultado no órgão de imprensa oficial para conhecimento de todos os
participantes.

e) Os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS, das proponentes inabilitadas, ficarão à disposição das mesmas,
após a publicação do resultado no órgão da imprensa oficial, e, decorrido o prazo para interposição de
recurso ou julgado, se for o caso, este. ■ . ,

9.1.2 Critérios para julgamento da documentação:

a) - Serão inabilitados à presente Heitação os participantes, que: J»

.  a.l) Apresentarem documentação incompleta ou com borrões,.rasii''as entrelinhas, cancelamento em partes
essenciais, sem a devida ressalva.

X
a.2) Não atenderem ou preencherem as condições exigidas no Item 7 I *

b) Se todas as proponentes forem mabilitadas, a Administração poderá fixar o^azo de 08(oito) dias úteis para
reapresentação de nova documentação.

9.1.3 Abertura dos envelopes PROPOSTAS DE PREÇOS: n .

a) Os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS das .proponentes telassifícadas serão abertos no mesmo local

mencionado no preâmbulo do Edital, pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, na mesma, se
houver desistência expressa de interposição de recursos ou após decorrido o prazo pára interposição de

recursos ou julgados os interpostos, cuja data e horário será comunicada através da órgão de imprensa oficial.

b) Uma vez abertas às propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas quaisquer

providências posteriores, tendentes a ̂ tiar falhas ou omissões quê as ofertas apresentarem em relação às
exigências e formalidades previstas neste.Edital.

c) As propostas serão examinadas e mbricadas pelos membros da Comissão, bem como pelos proponentes e

será procedida a sua leitura,

d) Qualquer manifestação deverá ser feita durante a tase de abertura do envelope n° 02 (Proposta de Preços),
através de pessoa devidamente credenciada pela emprèsa proponente, devendo toda e qualquer déclaração
pertinente constar da" ata, que será assinada pelos membros da Comissão e pelos proponentes.

e) Sc; ó julgamento nâò.püdér ser realizado durante a sessão de abertura, a sessão será encerrada, sendo o
resultado publicado através da imprensa oficial.

lO.DO CONTRATO

10.1. Será assinado contraio de prestação de serviços, entre a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão e,a(s) Licitante(s)

vencedora(s), este(s)í quando chamado(s), terá o prazo de 05 (ciiico) dias úteis para assinatura do referido contrato. No caso
do não comparecimento, a Câmara chamará o segiuido colocado, desde que o mesmo aceite as condições do primeiro;
10.2. O conlralo iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31/12/2023..

10.3. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante, independentemente de qualquer notificação ou

inteqieiação judicial desde que a Contratada deixe de cumprir com qualquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita
às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta Tomada de Preços.

11 RECOMPOSIÇÃO DO equilíbrio ECONÔMTCO-FINANCETRO

11.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contratOj a Administração poderá restabelecer a relação pactuada,
nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n" 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do
cpntratado.
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12.RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste Edital, cabem:

12.1.1 Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimaçâo do ato ou lavratura da ata, nos casos de:
a) Habilitação ou inabilitação do Licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

12.1.2 Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimaçâo da decisão relacionada com o objeto da
licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

12.1.3 Pedido de reconsideração, de decisão do Prefeito Municipal de ITINGA DO MARANHÃO, na hipótese do
§ 3° do art. 87 da Lei n° 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias da intimaçâo do ato.

12.1.4 Recurso será dirigido à Prefeita Municipal de ITINGA DO MARANHAO por iniermédui da CO.V11S.SÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

■#

13.DO PAGAMENTO m
.  « --

13. 1. O pagamento será efetuado mensalmente, após a comprovação de que a empresa contratada eaá em dia com as
obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação d|B' certificações Negativas de Débitos como o
INSS e o FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entre^ da fatura, devidamente atestada pelo setor
competente. Será verificados também, sua regularidade com os Tributos Federais. 7'

14.DO LOCAL E FORMA DA EXECUÇÃO

14.1. Os serviços serão executados no escritório da empresa contratada,\as instalações do Legislativo quando solicitado
pela Administração da Casa, bem como os profissionaisAerão^que corapareoèr as audiências e sessões dos Tribunais para
representar a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão.
14.2 A Contratada colocará a disposição da Contfatante, no mínimo 03 (três) profissionais qualificados para executarem os
serviços objeto desta licitação. • ■ ■ .

15.DA DOTAÇÃO ORCAMENTÃRIA

■

15.1. As despesas decorrentes da contratação resultante desta licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no Orçamento da. Câmara Municiai de Itinga. do Maranhão e constantes no Projeto Básico (Anexo I) deste
Edital. • , "

16.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16. 1 . A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do
prazo estabelecido pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, caracteriza o descumpriinento total das obrigações
assumidas, sujeitatido-a as penalidades legalmente estabelecidas, o que não se apHca aos Ueitantes remanescentes.
16.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado à multa de mora, na formà estabelecida a
seguir: - ■ , ■ .

16.2.1 0,3% (três décimos por cento), por dia, sobre o saldo contratual, a_ partir do primeiro dia após o prazo
determinado para execução do objeto deste contrato, até o 30° (trigésimo) dia consecutivo.

16.2.2 2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo do item 16.2.1.
16.3. As multas a que se refere este item incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pela Cârnara Mimicipal de Itinga do Maranhão ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.
16.4. Pela inexCcução total ou parcial do contrato, a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão poderá aplicar as seguintes
sanções:

16.4.1 Advertência;
16.4.2 Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias apôs o prazo previsto item 17.2.2, no percentual de 10% (dez por

cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;
16.4.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de eontratíir com Administração por

período não superior a 02 (dois) anos; e
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16.4.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
16.4.5 A aplicação da sanção prevista no item 16.4.1, não prejudica a incidência cumulativa das penalidades dos

itens 16.4.2 e 16.4.3, principalmente, sem.prejuízo de outras hipóteses, em easo de reincidência de atraso
na execução do objeto licitado oü caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais,
expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.

16.5. As sanções previstas nos itens 16.4.1, 16.4.3 e 16.4.4, poderão ser aplicadas conjuntamente com item 16.4.2,
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.

16.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 16.4, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela oferta que se
apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação.

16.7. A segunda adjudicatória, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas
neste Edital.

16.8. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Câmara Municipal de Itiirga do
Maranlião.

m

17.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS .A

-  ir ■#"
17.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos, pela COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO, com base na Lei n° 8.666/93 e suas alterações; '/ \ r
17.2. Fica esclarecido que as licitantes participantes deste processo sujeitam-àe a todos os seus termos, condições e normas,
especificações e detalhes que sC comprometem a cumprir plenamente, independentemente de qualquer manifestação, escrita
ou verbal;
17.3. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irre^laridade na aplicação da Lei, devendo protocolar o
pedido até 05 (cinco) dias antes da data fixada para a abertiya dos envelopes de habilitação. No casò de licitante, o prazo
decairá para 02 (dois) dias úteis, devendo a COMISSÃO PJiRM ANENTE DE-.LICITAÇÃO julgar e responder à impugnação
cm até 03 (três) dias úteis; //
17.4. A impugnação feita tempestivamente pela hcitànte não a impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito
em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do prazo estabelecido no §2° do art. 41 dá
Lei 8666/93;
17.5. Após a fase de habilitação não caberá desistência da proposta, salVo por motivo justo, decorrente de fato
superveniente, aceito pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO;
17.6. Decairá do diieito de impugnar os termos do presente Edital, a licitante que, fendo-o aceito sem objeção, vier, após

"  * ■julgamento desfavorável apresentar talhas ou ifreguiaridade que o viciem, hipóteses em.que tal comunicação não terá efeito
fecursal; ■ ' - .
17.7. Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam
automaticamente prorrogados pôr igual número de dias em que o referido processo estiver suspenso;
17.8. O Prefeito Municipal de ITINGA, DO MARANHÃO, independentemente de qualquer recurso ou por sugestão da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, poderá adiar ou revogar esta licitação ou anulá-la por ilegalidade, sem que
tenlia obrigação de indenizar;
17.9 O presente Edital estará à disposição dos interessados e poderão consultá-lo ou obtê-lo gratuitamente junto ao Setor
de Licitações da Casa, ou pelo site oficial da Câmara através do link: https://\vww.cmitinga.ma.gov.br/transparencia/licitacoes.
Para maiores informações e esclarecimentos: Contato: (99) 99128-5686 ou através do Fale Conosco pelo link:
https://www.cmitinga:ma.gov.br/fale-conosco e/ou através de solicitação pelos e-mails: cplcmi2022@gmail.com /
camaraitingamama@gmail.com;
17.10. As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame junto a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, na sede da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, no endereço e horário
mencionados no item acima, obedecendo aos seguintes critérios:

17.10.1 Não serão levados em consideração pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, quaisquer
consultas, pedidos ou reclamações relativas ao Edital, que não tenliam sido formuladas por escrito e
devidamente protocolados; ou via fac-simile, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para o
recebimento dos envelopes, ressalvado o disposto no § 2° do art. 41 da Lei 8.666 de 1993;

17.10.2 -Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais quanto ao Edital;
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l7;10:3- Os esçiàrecinientos aos consulentes,serão comumcádos a todas às demais empresas que tenham adquirido o
.. . ■ / presente Edital. > ; - ^

17:. 11. Ao adquirir o Edita!^ a liçitante deverá declarar o endereço èm que recebe notificação e comunicar qualquer mudança
posterior,; sói} pena de reputar-se válida a notificação ençaminhadà ao endereço fpriiecido.:

18.DOS AXEXOS

18.1. Integram o presente'Edital; independentemeiíte de transcrição, oáse^intes anexos: ,
.  ISir.V .ijAnexo .Projeto Básico;;:; '

'  18,1:2 Anexo, il - Modèlò dê Declaração de cumprimento do ■ disposto no inciso XXXIII do art. T da
■  . ■ Constituição Eederal. ■ , \

. 18.1.2 ; .'Anexo líl-;Klodelo de Decíaração de inexistência de.fatos superveiiientes impeditivos de liabilitação.
18.1.3 Ànexó IV - Modelo deDêclàração expressa de tòtaí concordância com osjtermòs do edital.
18.1.4 Anexo V - Modelo do Resumo da Proposta; . . '
18.1.5 Anexo VI - Minuta do Contrato.

;  - ITINGÃ DO MARANHÃO-MA, de de2023.

Çâmàfá Municipal dê It^a dO Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Municipal de itinga do Maranhão
CNPJ n" 01.621.258/0001^78 '

End. Rua Aulídia Gonçalves - Vila Emanuela N" 11B CEP: 65.939-000

PROJETO BÁSICO

I. DO OBJETO.

1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de ertçresa para execiitar serviços técnicos especializados de
assessoria e consultoria contábil na área do Setor Público, bem como o assessoramento interno e orientação 4as demandas de
gestão da Câmara Municipal de Itinga do Mairanhão/MA.

2. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

ITEM DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO UNID. QTDE.
PREtO

UNITÁRIO
PREÇO
TOTAL

01

PRESTAÇÃO DE FORMA CONTINUADA DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA
CONTÁBIL APLICADA AO SETOR PÚBLICO, DE
INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE ITINGA DO MARANHÃO/MA.
SERVIÇOS; Planejar e operar o sistema de registros e
operações, atendendo às necessidades; Supervisionar e
operar os trabalhos de contabilização dos documentos
analisando-os e orientando seu processamento, para
assegurar a observância do plano dé contas adotado;
Controlar, participar e operar os trabalhos de análise e
conciliação de contas, conferindo os saldos apresentados,
localizando e emendando os possíveis erros, para
assegurar a correção das operações contábeis; Proceder
e/ou orientar- a classificação e avaliação de deispcsas.
examinando sua natureza, para apropriar custos de bens e
serviços; Supervisionar e operacionaüzar os cálculos de
reavaliação do ativo e de depreciação de veículos,
máquinas, móveis, utensílios e instalações,'«e/ou participar
destes trabalhos, adotando os índices indicados;em cada
caso, para assegurar a aplicação" correia das" disposições
legais pertinentes; Organizar "balancetes, balanços ,e
demonstrativos de contas, aplicando as nonnas contábeis,
para apresentar resultados parciais e gerais da situação
patrimonial, econômica e financeira da Casa Legislativa
Municipal; Preparar relatórios e outros documentos,
segundo a legislação que rege a matéria; Assessorar a
administração em proBlenias financeiros, contábeis,
administrativos e orçameiítários, dando pareceres à luz da
ciência c das práticas contábeis, a fim de contribuir para a
correta ■ elaboração de políticas e instrumentos de ação
junto vao Legislativo Municipal; Executar outras
atividades correlatas ou complementares determinadas
pela atualização dos serviços contábeis sempre que
pertinente por órgão de fiscalização, como o tCE-MA.

Mês 10 16.000,00 192.000,00

TOTAL 192.000,00

Total global estimado de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais)..

2.1. Orientar os setores e a presidência da vinculados à Câmara Mimicipal de Itinga' do Maranhão/MA sob o ângulo contábil;
2.1.2. Orientar a execução das rotinas internas, que subsidiarão a elaboração das prestações de contas mensais, que trata

sobre a instituição, classificação de receitas, e orientar âs demais divisões de despesas;

2.1.3. Examinar previamente sob o ponto dè vista contábil os Projetos de Lei e demais atos legais que forem elaborados

pelo poder Legislativo ou Executivo, se houver;
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2.1.4. Instruir processos, assessorar os serviços administrativos, sob a ordem contábil, assessorar as comissões
permanentes ou provisórias, defender os interesses da Câmara Municipal no Tribunal de Contas do Estado;
2.1.5. Acompanhar os trabalhos de encerramento do exercício, com a elaboração do relatório final e da prestação de contas
geral do Exercício. Dentre outros assuntos do ângulo contábil.

3. JUSTIFICATIVA.

3.1. Tendo em vista a necessidade de cumprimerito com várias obrigações acessórias, com vistas a obrigatória e contínua
verificação do cumprimento da responsabilidade fiscal em todos os aspectos contábeis, e considerando que o Legislativo
Municipal, apesar de possui seu setor de contabilidade, necessita de assessoria e consultoria na área, uma vez que as

normativas soírem mutações e devem sempre está alinhado com a especialidade técnica, o que esta Casa de Leis não detém
em seu quadro funcional. Verificada a necessidade da contratação dos serviços mencionados, apresenta-.se a importância da
contratação de uma assessoria e consultoria^ voltada ao Setor Público para atender as demandas da Càmaía, Municipal de
Itinga do Maranhão/MA, nos mais diversos assuntos de cunho contábil e na Gestão atual, atuando no auxilio das tarefas
administrativas junto ao setores de Compras,.RH, e especialmente ao contábil, objetivando apresentação de informações
corretas à transparência social, e ao fisco externo como TCE-MA dentre outros assuntos de interesse público. Desta forma,
com uma mão de obra qualificada para que possamos obter melhores resultados emínossos procedimentos administrativos e

em tomadas de decisão;

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. ,
4.1. Os serviços serão executados na sede da Câmara Municipal, geralmente no Setor de Contabilidade, onde encontra-se

instalações necessárias a execução dos trabalhos da Administração da Casa.

.  . . X\,
4.2. Os custos com passagens, condução, deslocamento, e demais despesas que foram necessárias à execução dos serviços

serão pagas pela empresa Contratada. §

5. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 1
5.1. Os serviços executados de Assessoria Contábil, junto a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA, serão os

seguintes; .
5.1.1. Elaboração de balancetes mensais; - ,
5.1.2. Elaboração da Prestação de Contas.Ánuál; .
5.1.3. Elaboração e encaminhamento ao TGE/MA dos Relatórios Resiniiidos da Execução Orçamentária - RREO;
5.1.4. Elaboração e encaminhamento ao TCE/MA dos relatórios de Gestão Fiscal - RGF;
5.1.5. Consultoria na validação das notàs fiscais, dentre outros serviços de cunho contábil;
5.1.6. Dentre outros vários à natureza contábil ao Setor Público.

6. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
6.1. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações técnicas exigidas

pela legi.€ação pertinente.

6.2. Lm caso de não conformidade, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades com
as especificações. Nesta hipótese, o .item, objeto deste Projeto Básico, será rejeitado, devendo ser reexecutado no
prazo a que lhe for concedido pela Administração da Casa, contados da notificação, podendo haver dilatação deste
prazo nos casos, em que ficar comprovada impossibilidade real de cumprimento, conforme análise e definição do
fiscal do contrato, quando se realizarão novamente as verificações de conformidade.

6.3. Caso a substituição não ocorra dentro do prazo estipulado, ou caso o novo serviço também seja rejeitado, estará a
empresa incorrendo ém atraso na entrega, sujeita à aplicação das sanções previstas em Lei.

6.4. A prestação do serviço não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita prestação dos serviços cabendo-lhe
sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

7. DOS PRAZOS E FORMA DE PAGAMENTO

7.1. Os pagamentos serão efetuados em data melhor conveniada pela Administração da Casa, considerando a boa
execução dos serviços.
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7;2; A Cohtratadà deverá apresentar a í^ota Fiscal com os s^iços executados discriminados, devidamente atestadas
"  pelo semdor dèsignado paia ò rècebimento'dp objeto; da licitação;

7.3. Ò págamento será condicionado à apresentação dá comprovação de regularidade junto às receitas Federal, Estadual
V  eMunicipãi,além do'FGTS,TFíSS eÇFTOT, devidamente atualizada. ■ . -

8. DA VKÍÈNCIA DA CONTRATAÇÃO
8.1; O Prázo de.vigência do cOntrato sèrá dc 10 (dez) meses, contados a partir dé sua assinatura, podendo ser prorrogado

nos tennos do Artigo 57 da Lei n.° 8.666/93. ; . ' .

9. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
;  . 9.1. Gs serviços serão executados junto ao setor de contabilidade da Câmara Municipal de Jtiiipa do Maranhão/MA,-

podendo; os serviços dé Consultoria ou; orientação ser feitos mediante rnéips usuais de comunicação: e-mail,
Wliatsapp, vídeo conferência,íélc.

10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES
.. 10.1. As obrigações, tanto da Câmara Municipal de Ttinga do" MàránhãÕ - Contratante,- quartto da empresa - Contratada,

estao descritas nas cláusulas contratuais coristàntes na Minuta do Contrato - Anexo I deste Projeto JJásicós.

11. DA FISCALIZAÇÃO j . 'r" / " ^
1 l.T A:.fiscalização do. contrato e a ácòtppanharnento da execução dos serviços serão realizados por servidor

formalmente designado;pela.Câmara Municipal de Itinga do Maranhão",.que atuará, jimtamente.com p responsável"
■ técnico ,da empresa .(prepbsto), na fiscalização do contrato e no acompanham^to. da préstação dos serviços,

registràndo as ocorrências e adotando as providências para sua corréçãò, .tendo por parârnetro os resultados
técnicos esperados. 7 ; ' ' " ' ■■ ■ , ^ .. . . .. '

12. DA SUBCONTRATAÇ AO
12.1. Nãò seiá admitida a subcontrafaçâo dó objeto em nenhuma hipótesp •

13. DO REAJUSTE .
.  13.1., Qs preços são fixos e ifreajustáveis no prazo de um; ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante soHcitaçàa da contratada, os preços contratados
- poderão sofrer reajuste após o inteircgno de um ano, aplicando-se o índice Geral de Preço de Mercado

(ÍGPM); publicado pela Fundação Getúlio Vargas, exòíusivámente"para as obrigações iniciadas e concluídas
. " ;àpôs a ocorrência da anualidade.

14. DA RESCISÃO CONTRATUAL
-14.1? Ó Contrato põdérá ser rescindido:

14.1.1. De forma unilateral pelo CONT^TANTE, nas hipóteses previstas nos incisos 1 a Ali e XVll do artigo 78
dasfeeí de Incitações - n® 8666/93; ;. ;

14.1.2. Feia inadimplência de ufna das partes, ou tio càso-de uma dás partes incorrer em falta ao que aqui foi
pactuado, de tal forma que não subsistam condições para á sua manutenção; .

14.1 .3. Pela supefveniência de évefitòs que impeçam ou tornem incohvénierite o prosseguimento de sua execução e
'  pela ocorrência de iàtos que acarretem seu rompimento de pleno direito; _ , : =

14.1.4. A infração de qualquer disposição prevista na legislação federàl específica para realização de contratos
administrativos. ■ , -

§ único. Em qualquer hipótese, a rescisão sé fera através de átò administrativo, por deliberação unilateral da
-administração, sendo o CONTRATADO notificado de tal decisão com antecedência riiínínía de 30 (trinta)
dias. ■ ■

14.1.5;. Na hipótese.de rescisão unilateral, permaneeerá inálferado o pagamento pactuado.

15, DAS INFRÀÇÕÈS E DAS SANÇOESÍadministrativas
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15:1. Se no deççirer da execução do objeto do presente Projeto Básico, ficar comprovadà a existência de qualquer
irregularidade ou ocorrer inadimpletneiitp contratual pelo qualpossa ser-respottsabüizádo a empresa proposta, esta.
•sem

15/2." Comete infração admihistrativàmos termos da Lei n° 8.666, de 1593 á Confiatada que:

" 15:2.1. Inexéciição total òu parciálmente qiialquêr das obrigações assumidas bm dècorrência da contratação;
15,2:2. '. Ensèjáf ó retardamento da execução do objeto; / " . , . :
15,2.3; Fràüdàr na execução do contrato;:
15.2.4, Comportar-se de modo inidôneo; , _

:  15:2.5. 'Cometer fraude fiscal; . *
15.2.6. ' Não inantiverà proposta;

;,15;2.7: Falhar ou fràudarna execução dò contrato;
15.2.8. Não celebrar o contrato; - , '

í 512.9. Apresentar documentação falsa.

15.3. A empresa proposta qtie cometer qualiquer, das "infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade çiyil e .criminal, às sanções previstas em lei.

16. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS i
16.1. A" empresa deverá realizar-uma feunião: técnica inicial, com os tcopicus/seeretários/diretores e demais pessoas
:  . - necessárias para esclarecirnèntos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho, ,

.  ,16.2. Eodérá ser discutidà a possibilidade de modificação nos procedimentos metodológicos.

17.,
17, i 1 Às.despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta i

oi;oi.ôo-f' ■
01.031.0001.2001.0000 r

Elèhíento de Despesa: 3.3,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.
Exereieio: 2023.
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ESTADO DO MARANHÃO

I

Câmara Nunicipal de itinga do Maranhao
CNPJ n" 01.621,258/0001-78

' " End. Rua Aulídia Gonçalves - Vila Emanuela N° 11B CEP: 65.939-000 ;

ANEXO II

DQ ART. T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

GAMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHAO

ReL: tomada DE PREÇOS N° /2023

PrezadoSíSenhores,

Ynome da empresai CNPJ n» sediada ém Yendereco

coinoletòY-

Identidade n°.

por intermédio de seu representante legai Sr(a)

V  edoCPFn"

pòrtadOrÇa) da Cartena de

I no inciso V do art. 27 da Ler no

.8.666, ide 21 de junho dé 1993, acrescido pela Lèi no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não empregá menor.dé 18 (dezoito) anos em

. trabâlhó noturno, perigoso ou insalubre e não eiriprega menor de dezesseis anos. m

Ressalva"; empregamenor, à partir de 14 (quatorze) anos, naxondição de aprendiz ( ).

T OC..1, .de 2023.

(nome, cargo, carimbo c assinatura do representante legai da propõnéntè,

em papel timbrado da èmpresa, devidamente identificado) "

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)."
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ANEXO III

DEGLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE ÍTINGA DO MARANHAO

Ref.: TOMADA DE PRECOS# /2023

Prezados Senhoresj

■ O abaixo assinado, na qiialidàdé de representante legal da empresa (nome da empiesa)
CNPJ n" . . : V /DEGLARA, sob as perias-da Lei^nos terrnos do § 2°,,dò art. 32, da Lei n" 8.666/93 que até esta data, não ocorreu
nenhumfato superveniente que séjainipeditivo de sua habilitação ná lieitação em epígrafe.

w  , " /, í . Local, de c 2023.

(nonie, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)
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'  Câmara Municipal de itinga do Maranhão,í.
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ANEXOIV

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

CAMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHAO

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° /2023

Prezados Senhores, ,

.ínome da empresai , CNPJ n" ̂  , sediada em (endereço

completo') , por intermédio de seu representante legal Sr(a) , portador(a) da Carteira de
M  - f ' - ,

Identidade n° ̂ ^ e do CPF n°_, , para os devidos fins, que concordamos com todos os

tennos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da^realizàção dos trabalhos do certame.

i;l

a

de de 2023.

tnome, cargo, carimbo c assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)
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CNPJ n° 01.621.258/000Í-78
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ANEXO V

"MODELO DO RESUMO DA PROPOSTA"
PROPOSTA DE PREÇOS

GAMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHAO

Rcf.: TOMADA DE PREÇOS N» /2023

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos, à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a lieitâção em epígrafe,

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos

ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com u luialulade das uislrações

e critérios de qualificação definidos no edital.

]. Proponente: , #'

Razão Social / CNPJ: v.

Endereço:

2. Proposta de Preços:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE.
VALOR

UNTÁRIO

VALOR

TOTAL

01

PRESTAÇÃO DE FORMA CONTINUADA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE ASSESSORIA CONTÁBIL APLICADA AO SETOR PUBLICO, DE
INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITlNGA DO
MARANHÃO/MA.
SERVIÇOS: Planejar e operar o sistema de registros e operações,,áendendo às necessidades;
Supervisionar c operar os trabaltios de contabiliração.dos documcpto,, .milisando-os c oricntÍ|do
seu processamento, para assegurar a observância do plano de con'..- adotado; Controlar,
participar e operar os trabalhos de análise e conciliação de cuntas, wMftrindo 0|jÉldos
apresentados, localizando e emendando os possiveis jcrros, para assegurw 'a>con'éção das
operações contábeis; Proceder e/ou orientar- a classificação e avaliação de despeStifõxaminando
sua natureza, para apiopriar custos de bens e seiviços; Supervisionar e operacionalizar os
cálculos dc reavaliação do ativo c dc depreciação dc veículos, máquinas, móveis, utensílios c
instalações, e/ou participar destes trabalhos, adotando os Índices indicados em cada caso, para
assegurar a aplicação coireta das disposições legais pertmqites; Organizar balancetes, balanços e
demonstrativos de contas, aplicando as normas contábeis, pata apresentar resultados parciais e
gerais da situação patrimonial, econôrfílca e'financeira dã Casa Legislativa Municipal; Preparar
relatórios e outros documentos, segundo aTegislação que rege- a matéria; Assessorar a
administração cm problemas' financeiros, contábeis, administrativos c orçamentários, dando
pareceres à luz da ciência e das práticas contábeis, a #m.dê* contribuir para a correta elaboração
de políticas e instrument0Si:dc,ação junto ao Legislativo Municip-al; Executar otitras atividades
correlatas ou complcmcntaicssdetcrminadas pela atualização dos serviços contábeis sempre que
pertinente por órgão de fi soai i/acão. como o TCE-MA

Mês 10

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

4. Prazo de validade da proposta;

5. Condições dc pagamento

6. Dados Banatrios:

Local, de de 2023.

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)
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ANEXO VI - ; ;

"MINUTA DO CONTRATO"

càNTRAtON" 72023. ' ■ ■ ^ ■

PROCESSO ÀDMimSfRÀnVON" 023/2Ò23.

LICITAÇÃO N" : 72023 ̂ MOD. TOMADA DE PREÇOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O

LEGISLATIVO {MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO-MA, E A EMPRESA
mediante AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES À SEGUIR acordadas.

Pelo prèsente instrumento contratual, que entre si celebram a. CÂMARA'MUNICIPAL DK IllNCiA DO .
- MARANHÃO/MAvConv sede nesta cidade, inscritá nò CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente
.CONTRÂTÂNTÉ, por intermédio do GABINETE DO PRESllDENTE, neste ato representada pelo Senhor XXXXXXXXXXXXX,
brasileiro, ihscrito(a) no GPFii" - c RG n" . , e de outro lado a empresa , doravante depominadà
CONTRATADA, sediada ria çidade-de......,.:.......... à inscrita no CNPJ/MF sob o n" nestciato representada por

.........i..".:, brasileiro(a), inscrito(aX no CPF residente e doiniclliado(a) ■. convencionam, a:
PRESTAÇÃO, DE FÔRMA CÔNTINUÀDA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIÁ ÇÕNTÂBIL APLICADA AO
SE rOR; PÚBLICO, DE ÍNTERESSE DA GÂMaRÀ MUNIGIPAL.-DE VEREADORES DE ITINGA DO MARANHÃO/MA, e perante as
testemunhas ábaixo'nomeadas, terídó .em vista o resultado apresentado na,;licitação h°.._^ /2023 ,- Modalidade Tomada de Prqços,
consoante e décididO no Processo Administrativo n". 023/2023, celebram o presente Contrato, que será regido pèla Lei Federal n° 8.666/93,

-suas alterações. Lei Complemèntar-n" 123/2006 em sua atuaTredação, e demAnormas pèrtinenfes à espécie, atendidas as cláusiilas e
condições que se anunciam a seguir: . . . . . .

1:. CLÂUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO /
- " i.I O presente Contrata tem pOr objeto a contratação de empresa para executar serviços técnicos especializados de, asSessoria e

Consultoria contábil na área do Setor Público, bem como o assessaramento interno e orientação das demartdas de gestão da
Câmara Municipal de Itiriga:do Maranhão/MA, em conformidade com o Processo Àdrnimstratiyo n° 023/2023, da Tomada de
Preços 11°.. -72023. e proposta è documentação apresentadas pela CONTRATADA, que com seus anexos, que ifitegram este
instrumento, dependentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos légais. ' \ .

2; CLAUSÜLÃ SEGUNDA - DA VINCULACÃO ■ . :
2.1 „rVinculam-se ao presente Contrato, independentemente de tránscrição, a Tomàda de Preços n°. " /2023, resultante do Processo

Administrátivò n" 023/2023, a Proposta de Preços da CONTRATADA-e a respectiva .Nota de Empenho.
3: CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR ,

3.1. O valor deste Contrato c de RS f " T
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor acima indicado poderá ser pago em até.10.parcelas conforme calendário dê pagamento da
administração da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços permanecerão irfeajustáveis durante ã vigência do presente Contrato, salvo acordo entre as
partes c mediantepreeeitosTegais. • -

4. CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS -
■  ' 4.1. As despesas decorrentes do presente contrato serão efetuadas à conta de Recursos Próprios, conforme a seguinte dotação

orçamentária: . . . • V ■
01 :0T!O0 - CÂMAR A MUNieiPÀL DE ITINGA,DO MÀRANHÃÒ -- ■
01.031 .0001.2001.0000 - Manutenção das Atividades dá Câmara Municipaí
Elemento de-Despesa:'3.3.90.39,00 - Outros Séíviços de Terceiros - Pessoa Jtnídica. Exercício: 2023.

5. CLAUSULÁ QUINTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES . '
.  ° 5.T.. A CONTRATADA/ficadbrigada ã aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, até 25% (vinte e cinco por. cento) do valor do Cpntràtq, de acordo com o constante no-art. 65, inc. II, § 2 , da Lei
.  ' :i%éràlh°8d66/I993. . Ú i Fç , . V f '
6. CUAÚSÚLA SEXTA- DO PRAZO DÊ VIGÊNCIA % i
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6.1. O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e terá a duração de 10 (dez) meses. Podendo ainda ser prorrogado,
nas formas previstas no Art. 57 da lei 8".666/93, mediante vontade das partes contratantes.

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. Desde a vigência deste Contrato até sua data final, conforme estipulado na Cláusula anterior. Salvo aditamentos eventualmente
oconidos entre as parte, renovando o compromisso pelo tempo aditado à luz da legislação pertinente.

8. CLAUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

8.1. Os serviços serão prestados junto a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA.
8.2. Os serviços serão executados na sede da Cântara Municipal, geralmente no Setor de Contabilidade, onde encontra-se instalações

liecessárias à execução dos trabalhos da Adntinistração da Casa.

8.3. Os custos com passagens, condução, deslocamento, e demais despesas que foram necessárias à execução dos serviços serão
pagas pela empresa Contratada. j

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO DE VALIDADE
9.1. O Processo Administrativo n° 023/2023, estabelece-as seguintes exigências quanto a prazos: s-
a) A validade mínima da proposta será de 60 (sessenta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso fique comprovado vício redibitório que torne os serviços impróprios ou inadequados ao uso a
que se destinam, dentro do prazo de validade, a CONTRATADA deverá substituí-los. no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, no
todo ou em parte, a critério da Câmara Municipal;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A empresa-ficará desobrigada nos casos excebSionais cm que ficar comprovado e devidamente
atestado pela CONTRATANTE que a impropriedade nos serviços fornecidos decorreu do mau<usb-e/òu danos motivados por causas
das quais a empresa não seja direta ou indiretamente responsável. ^ ^ '

10. CLAUSULA DÉCIMA - DA SUBSTITUIÇÃO DOS SERVIÇOS % ' /
10.1. Os serviços reprovados deverão ser refeitos, devendo a contratada substitüírlos no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a

partir da notificação, arcando com todos os custos decorrentes.

PARAGRAFO PRIMEIRO — A substituição,dos serviços não exime a CONTRATADA da aplicação da penalidade por atraso na
entrega legal. ^.

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso o prazo inilftado no parágrafo primeiro não seja observado, será considerada inexecução
contratual.

11. CLAUSULA 11" - DA SUBCONI RATAC.ÁO

11.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, em nenhuma das hipóteses.

12. CLAUSULA 12' - DA FISCALIZAÇÃO ^
12.1. A fiscalização do Contrato será efetuada pelo Gabinete da Presidência da Câmara Municipal que poderá, a qualquer tempo,

detepiinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades

previstas néste instrumento. - ~ '
PARÁGRAFO-ÚNICO - A fiscali?açâo não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas e vícios.

13. CLAUSULA 13" - DO PAGAMENTO
13.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mensalmente, desde que não haja fator impeditivo provocado pela

(.0NT1U\TADA, mediante à apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço, da Certidão
Negativa de Débitos junto a Seguridade Social - CND/INSS e do Certificado de Regularidade do FGTS.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento setá efetuado pela CONTRATANTE, via transferência bancaria na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco , Agência , Conta Corrente .

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput desta cláusula, e seja
requerido, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido a empresa.

PARAGRAFO TERCEIRO - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada.
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PARÁGÍRAFO QUARTO - Nenhum pagamênto será efetuado á CONTRATADA enqimnto pendente de liquidação- qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou ihaditííplêhcia, pelõ descumprimento deste contrato, sem que
isso gere direito aò reajustámento do preço ou à átiialização monetária. * ,

14. CLÁUSULA 14' - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se ohnga a::

a) Orientar os setores e a presidência da vinculados à Câmara Municipal dè Itinga do Maranhão/MA sob o ângulo contábil;
bl Orientar a execução das rotinas'internas, que subsidiarão a elaboração das prestações, de contas ,mensâis, -que trata sobre a

instituição, classificação de receitas, e orientar'as demais divisões de despesas; ;

c) Exaniinar previammté sob o poiito de vistá çònfábil os Projetos de Lei e deiMis atos legais que forem elaborados pelo poder
-Legislativo qu Executivo,-se houver;: ■ h . ' ' -

d) Instruir processos, assessorar ôs serviços administrativos, sob a ordem contábil, ássessprar as comissões pcnuanenies ou
provisórias, defender os intéresses da Camara Municipal no Tribunal de Contas do Estado; .

é) Acompanhar Os trabalhos de encerramento do exercício, com a ,elaboração do relatório final è da-prestação de.contâS geral do
Exercício. - ■ ■ ■ - - " - , - ■ - '

15. CLAUSULA 15' - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

A contratante se obriga aC

a) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATAdA, nas condições estabelecidas neste contrato. '

b) Fornecer à CÕNTRATADÁ documentos, informações* e demais elementos, que possuir, pertinentes à execução do presente
. contrato; 1 • L' " ' 1' L ■ '' ■- ■ 1 '

c) Conceder a CONTRATADA cáfta de apresentação pu atestados de capacidade técnica operacional quaridp, solicitada, destacando
desempenho profissional das atividades contábeis que Ihe^iram confiadas. * , ;

16. CLAUSLLA DECilVlArSEXTA - DAS PENALIDADES

16,I. O descumprimento, total Oii parcial, de qiialquer das obrigações oia estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA;às sanções
-previstas em Lei, aplicando subsidiariamcntc a Lei Federal n° 8.w6/1993. - .

PARÂGRAFÒ PRIMEIRO - O atraso injustificado na entrega dòs seryiços-sujeitará a CONTRATADA â multa de rnora diária de
0,02%(dòis centésimos por cento) do valor do respectivo serviço, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez pòr cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à CONTRATADA; na hipótese dc incxccução total ou parcial dp Contrato, as seguintes sanções;

a). -■ Advertência: ■ - ■
b) Multa de ,10% (dez por cento) sobre o valÔr total da nota de èinpenho, no caso de inexecuçãp totàl pu parcial do objeto

cpntfàtádp; " ' -
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento dê coritratar com ã Administração, porpràzo_não superior a 02

(dois) anos; j ' - ' "
d) Declaração de inidoneidade . para licitar pu contratar com a Administração Pública enquanto; perdurarem os motivos

;  determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicoü a penalidade;

16.2. As sançõestprev islas nas alíneas ''a", "c" e "d" poderão ser,aplicadas conjuntammte com a prevista na aUriea "b".
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a CONÍfRATADA ensejar o retardamento dã execução do certarne, não mantiver a proposta,
lalhar ou fraudar na execução do Contrato, compprtar-sè de modo inidônep, fizer dèclaração falsa ou corneter fi^aüde fiscal, garan^tido
oulireito prévio da ampla defesà, ficará impedida de licitar e contrataf com a Câmara Mumcipál de Itingã do Maranhão/MA, pelo
prazo dc até 0.5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos dèterminantes da punição òu até que seja.prOmovida a reabilitação
jjcrame a própria autoridade que ãpücou à penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das deníais

■ conrinações legais'. : "L j, ' ' ; L ' --- , ; ' ^ -

PARÁGRÁFO QUARTO - Caberá 'a CONTRATANTE: propor a aplicação das penálidades previstas, mediante relatório
circimstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. ' '

PARÁGRAFÒ QUINTO - Após, a-aplicaçao de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e publicação
no Diário Oficial do ãdunicijiiO ou do Estado do Maranhão, além de fazér constar no quadro de avisos da Camãra Mrinicipal de ltinga
do Maranhão/MA, constando o fundamento legal, excluídas os càsos.dé aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
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-PARÁGRAFÒ SEXTO - Ás multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

parágrafo SÉTIMO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou
cobrados diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham .
sido aplicadas. , , , ' •

17. CI.AUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

17.1. Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) o cumpriniento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da prestação do serviço, no prazo

estipulado; . .

d) á subcontfatação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou tiansferência, total oti
.parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; ■

e) o desátendimento dás determinações feguiares emanadas pelo servidor ou comissão designada pará acompantfar e fiscalizar,
t) o cometimento reiterado de faltas na sua èxecuçâo, anotadas na forma do § 1° do art. ti7 da 1 ei Federal n;° 8.666/1993;
g) a decretação de falência oü a instauração de insolvência eivil;
h) a dissolução da CONTRATADA; ■"
i) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, ipe prejudiquem ã prestação deste

Contrato;
j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulannente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
k) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da

esfera administrativa-a,que está subordinado a CONTRj\T.ANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o
Contrato; • . • ,

1) . a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite
permitido no § 1° do art. 65 da Lei n.° 8.666/1593, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os' contratantes, nos
terinos do inciso n, § 2° do art. 65 dà referida Lei;

m) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independêntémente rio iiagamciuo ohrigaióno de indenizações pelas sucesfivas e contratualmente imprevista
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

n) o atraso'superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos serviços já recebidos, salvo
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intéma ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

o) dcscumprimento do disposto no mciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) a fraude iia execução do Contrato, o comportamento de modò inidôneo, a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal,

aplicandosse as sanções previstas na legislação;

PARÁGRAFD PRIMEIRO - Os casós de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a atnpl a defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão desté Contrato poderá ser:

a) dctei rmnada por ato unilateral e. escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas 'á' a 'm' desta cláusula;
b) amigável, por acordo entre às partes, desde que haja conveniência para.a CONTRATANTE;
c) judicialmente, nos termòs da legislação. .

PARÁGRÁFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "1" a "p" desta cláusula, sem que haja culpa da
CONTRATADA, será ésta ressarcida dos prejuízos regularmente cortiprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

parágrafo Quarto - a rescisão por descumpfimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes
do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrurnento.
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18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada por escrito,
mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comimicações verbais.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA PUBLICAÇÃO
19.1. A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário Oííeial do Município ou do Estado do Maranhão, ou

quadro de avisos da Câmara Municipal de Itinga do Maranhâo/MA, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) dias desta data.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO: ^
20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itinga do Maranhão, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da

interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas 0 contratadas, após lido e achado conforme, as partes a scguii lirmain o picsente

Contrato, em 03 (três) vias de igtíal teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.
li.

ITINGA DO MARANHÃO (MA), de ...'. de .

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:
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ESTADO DO MÁRANHAO

Câmara Municipal de itlnga do Maranhão
CNPJ n» 01.621.258/0001-78

PROCURADORIA JÜRÍDICA

PARECER jurídico

Vrocesso Administrativo n° 023/2023

Assunto: Emissão de Parecer

Por for^ da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, viérarn;a esta Assessòria
Jurídica os autos do Processo Adrninistratiyo em destaque para fins de análise e aprovação da Minuta do
Instnimeríto Convocatório juntamente com seus Anexos.

Com base na Lei vigente de Licitações e Contratos, no Parágrafo Únicò em seu Art. 38,
há previsão legal que as minutas de editais de licitação devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessòria Jurídica do órgão licitante, como destacamos a seguir;

1-1
Art. 38

PARÁGRAFO ÚNICO. As minutas de editais de licitação,
bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes
devem ser previamente examinadas e aprovadas por
assessòria jurídica da Administrado.

O estudo realizado pelo ângulo jurídico visa auferir a conformidade do Edital com as
exigências previstas no art. 40 e seguintes da Lei de Licitações e Contratos. .

De outro passo, deve ser verificado também se a modalidade e o tipo de licitação
escolhida estão coerentes com o procedimento aplicado pela Comissão de Licitação;

Os textos das minutas em análise, sob o ângulo jurídico, guardarh çonfprmidade com as
exigências legais preconizadas para os instrumentos da espécie, em especial as leis Lei 8.666/93 em sua atual
redação; é a Lei Complementar n° 123/2Q06 e suas alterações, bem como as demais nprinas regulamentadOTas
aplicáveis à espécie.

Diante o exppsto, opino pela aprovação das minutas, propondo o retomo do processo a
Comissão para as prPyidencias cabíveis.

E p nosso parecer.

Itinga do Maranhão/MA, 27 de fevereiro de 2023.

ADRIANO ROlMIGUEf DO NASCIMENTO
fSetor Jurídico

Câmara Municipal de Itinga do Maranhão

Rua AuHdia Gonçalves r Vila Eníanuela N° 1 ] B GEP: 65.939-000



ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Mnnlclpaí le Itlnga do Naraidião
CNPJ n° 01.621.258/0001-78

End. Rua Aülídia Gonçalves - Vila Emanuela N° 11B CEP: 65.939-000

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS

MODALIDADE:
• TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023

(Regido pela Lei 8.666/93 e suas adterações e demais legislações

pertinentes).

DATA DE ABERTURA:

(Sessão pública p^a recebimento da

documentação de Habilitação e Propostas)
• 21 de março de 2023.

HORÁRIO: • 08h00min

OBJETO:

Contratação de serviços especializados de assessoiia e

consultoria contábil para atender e orientar os setores

administrativos da Câmara. Municipal de Itinga do

Mafanhão/MA, durante o ano dé 2023, conforme definido no

Edital, seus Anexos e no Projeto Básico.

TIPO DA LICITAÇÃO: • MENOR P^ÇO GLOBAL

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA:

• Sala de abertura da Comissão Permanente de Licitação da Câmara

Municipal de Itinga do Maranhão situada na Rua Aulídia Gonçalves,

n" 11 - Vila Emanuela - CEP 65,939-000 - Itinga do. Maranhão/h^.

PROCESSO N" • 023/2023..

REQUISITANTE: • GABINETE DO PRESIDENTE'

Os interessados poderão consultá-lo ou obtê-lo gratuitamente junto ao Setor de Licitações da Casa, ou pelo
site oficial da Câmara através do link: https://www.cmitinga.ma.gov.br/transparencia/licitacoes. Para maiores
informações e esclarecimentos: Contato: (99). 99128-5686 ou através do Fale Conosco pelo link;

https://www.cmitmga.ma.gov.br/,fale-conosco é/ou através de solicitação, pelos e-inails: cplcmi2022@gmail.com /
camaraitingamama@gmail.com. , V *

•  Informações adicionais podem ser ol?tidas junto, a Comissão Permanente de Licitação, localizada nd endereço

Rua Aulídia Gonçalves, n° 11 - Vila Emanuela - CEP 65.939-000 - Itinga do Maranhão- MA.
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ESTADO DO MARANHÃO

 Câmara Himícipal de Itinga do Maranhão
CNPJ n° 01.621.258/0001-78

End. Rua Aulídia Gonçalves - Vila Emanuela N° 11B CEP: 65.939-000

EDITAL DE LICITAÇÃO

1. PREÂMBULO

1.1 A CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO/MA, atiavés da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO, instituída-por Portaria n" 023/2023 de 02/01/2023, Processo Administrativo n° 023/2023,. toma público aos
interessados que fará realizar o Processo Licitatório da modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 001/2023 às 08h:00niin do

dia 21 de março de 2023, destinada a contratação de empresa para executar serviços técnicos especializados de assèssoria e
consultoria contábil na área do Setor Público, bem como o assessoraménto interno e orientação das demandas de gestão da
Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA, durante o ano de 2023^ na forma da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações

posteriores. _

1.2. Os envelopes de "Documentação" e "Pròposta de Preços", deverão ser entregues na sala da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada na Rira Aulídia Gonçalves, n° 11 - Vila Emanuela - CEP 65.939-000 - Itinga do
Maranhão/MA, até às 08h:00mih do dia 21 de rnarço de 2023. .

1.3. A presente licitação pára efeitos de julgamento será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente Edital.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

2.1. A presente licitação tem por objetivo u contratação de empresa para executar serviços técnicos especializados de

assèssoria e consultoria contábil na área do Setor Público, beiri como o assessoraménto interno e orientação das demandas de

gestão da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA, durante o ano de 2023, de acordo com os serviços especificados no

Anexo I - (Projeto Básico). .

3. CONDlCÃO DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar da presente licitação, quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade

pertinente ao objeto do edital e que seja cadastrada na Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, Estado do Maranhão, ou
ainda, que atenda, perante a "COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, até o.3° (terceiro) dia anterior, à data do
recebimento dos envelopes de documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento na forma da Lei

n° 8.666/93. ." . . .

4. DAS RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Será vedada a participação de empresás:
4.1.1 Que estejain cumprindo pena de suspensão de licitar com qualquer órgão púbhco ou tenham sidò por estes

declaradas iriidôneas.

4.1.3 Empresas em consórcio.

4.1.4 Empresas que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes de

órgão ou entidade desta Administração Pública Municipal.

4.1.5 Empresas que.se encontrem sobre falência, concordata, dissolução ou liquidação.

5. CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO

5.1. Os representantes legais deverão efemar seu credenciamento e entregá-lo, obrigatoriamente, no ato de entrega dos
envelopes,, sendo que a documentação constante deste item do edital, deverá vir fora dos envelopes, conforme

abaixo;

5.1.1. SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar, cópia devidamente
autenticada em cartório' ou por Membro da Comissão Permanente de Licitação, da Cédula de
Identidade òu documento equivalente, o Estatuto ou Contrato Social juntamente com a(s) alteração(ões)
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SS . . ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Himícipal de Ith^a do Maranhão
, ̂ . CNPJ n" 01.621.258/0001-78;

Aulídia Gonçalves - Vila Emanuela N° 11B CEP: 65.939-000

que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício
de direitos e assunção de otjrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser
apresentada cópia da ata de reunião, pü assembléia em que se deu à eleição.

5.1.2. PROCURADOR: o credenciamento deverá ser feito por meio de Instrumento Público ou Particular de

. / Mandato (procuração), com fíi-ma, reconhecida em cartório do outorgante, outòrgando expressamente
poderes para ernitir proposta de preços, emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar

a sua interposição, assina- contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em
nome da licitante. Deverá apresentar ainda, cópia devidamente autenticadá em cartório ou por Membro

da Comissão Permanente de Licitação, da Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua

foto e estar acompanhado còm o Estatuto ou Contrato Social juntamente com a(s) alteraçãó(ões) que
:  comprovem os poderes do mandante outorga, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos

e assunção de obrigações.

5.1.3 Comunicação de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte, conforme o caso,

devidamente registrada na Junta Comercial do domicílio do licitante ou Certidão Simplificada expedida

pela Junta Comercial do doinicílió do licitante. As empresas que não se enquadram ficam dispensadas da
apresentação da mesma. . '

5.2. A liãó apresentação ou incorreção nós documentos de credenciamento a que se refere o item 5.1.2 qu 5.1.3, quando
tbr o caso, não excluirão a licitante do certame, mas impedirão o representante de se manifestar e responder pelo

Licitante, e de praticar qualquer outró atq inerente a este certame.
5.3. A licitante que não apresentar a documentação ao que se refere o item 5.1.3 'no ato do credenciamento decairá do

direito de posterionnente se declarar microempresa e empresa de pequeno porte, perdendo automaticamente os
direitos que lhe conferem a lei complementar. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

5.4. O representante legal ou procurador dã licitante poderá, a qualquer tenço, ser substituído por outro, desde que

devidamente credenciado, devendo ser observada a restrição constante do item 5.5.
5.5. Não será adinitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVEtOPES

6.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada licitante entregará à Comissão de Licitação:

6.1.1 . Credenciárhento e declaração ou documento comprobatório dé enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte (entregar separadamente dos envelopes previstos nos itens 6,1.2 e 6.1.3);
6.1.2 01 (um) envelope devidamente fechado e lacrado, lubricadò no fecho, contendo os dociunentos de

habilitação (Envelope n° 1) com as seguintes indicações, na parte externa:

Nome, CNPJ e endereço do licitante.
À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Câmara Municipal de Itinga do Maranhão

Rua Aulídia Gonçalves, n" 11 - Vita Emanuela - CEP 65.939-000 - Itinga do Maranhão - MA

TOMADA DE PREÇOS n" 001/2023- Envelope "DOCUMENTAÇÃO".

6.1.3 . . 01 (um) envelope devidamente feehado e lacrado, rubricado no fecho, contendo a Proposta de Preços
(Envelope n° 2) com as seguintes indicações, na parte externa: .

Nome, CNPJ e endereço do licitante.

'  À ■

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Câmara Municipal de ITINGA DO MARANHÃO.
Rua Aulidia Gonçalves, n" ll - Vila Emanuela — CEP 65.939-000 — Itinga do Maranhão - MA

TOMADA DE PREÇOS n" 001/2023

Envelope "Proposta de Preços".
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Câmara Nimlclpal de Itinga do Maranhão
CNPJ n» 01.621.258/0001-7^:
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7. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

7.1. O Envelope n° 1 "Documentação" deverá conter, obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente autenticada em
cartório ou servidor da Administração Municipal, mediante a apresentação dos originais para confronto, desde que com

antecedência mínima de 02 dias do início do certame, a seguinte documentação:
7.1.1 Hábilitação Jurídica:

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e todas as suas eventuais alteraçõeSj ou ato constitutivo consolidado,

devidamente registrado na Junta Comerciál, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

b)Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; *
e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, ém se tratando de sociedades

comerciais, e, no caso.de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, c ato de
registro ou autorização para funcionamentó expedido pelo órgão coinpetente, quando atividade assim o exigir.

f) Certificado de Registro Cadastral èmitido pela Câmara Municipal de ltinga, do Maranhão - MA, devidamente

atualizado.

7.1.2 Regularidade Fiscal é Trabalhista:

a) Certidão de.prova de inscrição no CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURIDICAtÇNPJ (Comprovante de

Inscrição e de Situação.Cadastral).

b ) Trova de mscripo no CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL OU MUNICIPAL, se houver,
relativo ao domiciho ou sede do hcitante, pertinente, ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c) CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Divida Ativa da União e de débitos junto a Seguridade Social, emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal.

d) CERTIDÃO negativa DE DÉBITOS, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado
do domicílio oti sede do lieitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

e) CERTIDÃO NEGATIVA, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado,
expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede do lieitante;

í) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS, Ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo a Atividade
Econômica (ISS), expedida pelo Múnicipio do domicílio ou sede do lieitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Municipal;

g) CERTIDÃO NEGATIVA, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município,
expedida pela Procuradoria Geral dO Mimicípio do domicilio ou sede do lieitante.

h) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO DO FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

i) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DQ TRABALHO,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da, Certidão Positiva de
Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos dá CNDT.

7.1.3 Qualificação Técnica:

a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente, através de registro (CRC) devidamente atualizado,
expedido pelo Conselho Regional dé Contabilidade do Estado do domicílio ou sede do lieitante, comprovando a
regularidade do profissional ou profissionais vinculados à lieitante;

b) ATESTADO DE CAPACIDADE fornecido, por pessoa jurídica de direito público ou privado, constando seu
endereço completo , e CNPJ, assinada por seus, sócios, diretores, administradores, prOeuradotes, gerentes ou

servidor responsável,, comprovando que a lieitante .prestou ou ahida presta serviços coirpativeis com o objeto desta
licitação, voltados para a área da contabilidade e/ou assessoria pública;

7.1.4 Qualificação Econômiço-Flnanceira:
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a) CERTIDÃO NEGATIVA EM MATÉRIA FALIMENTAR, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL, com data dè.emissão não superiora 60 (sessenta) dias.

b) BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamerite registrados na Junta Comercial ou órgão equivalente, vedada á sua
substitiúção por Balancetes ou Balanços provisórios, que cóirçfove a boa situação financeira da empresa.

b.l. O Balanço de Sociedades por Ações: e de Cooperativas deverão ser apresentados com Ata de aprovação pela

Assembléia Geral Ordinária, registrados na Junta Comercial;

b.2. As demais Sociedades e as Firmas Individuais deverão apresentar o Balanço Patrimonial acompanhado do
Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache o Balanço transcrito, assinado pelo

representante legal da empresa juntamente com Profissional Contábil, devidamente registrado na Junta

Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado;

b.3. A habilitação do:Profissional Contábil assinante do Balanço Patrimonial, será comprovada através da Certidão
de Regularidade Profissional - CRP, comprovando a regularidade do profissional perante o ÇRC de sua

.  jurisdição, vigente na data de realização da licitação.

b.4. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas nó SIMPLES NACIONAL, nos termos da

Lei Complementar n° ,123/2006, alterada pela Léi Complementar n° 147/2014 alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014, poderão apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato

.  Constitiitivo ou o Contrato Social, com condição de cónçrovaçâo de Capital Social mínimo de 10% (dez

por cento) do valor estimado para a contratação.

b.5. As Empresas constituídas há menos de um ano, em substituição ao Balanço Patrimonial e Demonstrações

Contábeis deverão apresentar o Balanço de Abertura ou o. último Balanço Patrimonial levantado,

conforme o caso; V ~

7.1.5. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXÜI do art. T da Constituição Federal:

Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cuiuprindo o disposto no inciso XXXIII do
artigo 7° da Constituição Federal, na forma da Lei n° 9.854/99, conforme modelo do Decreto n" 4.358/02,

conforme modelo no Anexo II.

7.1.6. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE
HABILITAÇÃO; na forma do §'2° do artigo 32 dá Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do
Licitante, conforme modelo no Anexo LU.

7.1.7. DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DESTE
Edital E seus anexos conforme modelo no Anexo IV.

7.2. Os documentos exigidos nos itens "7.1.2" e "7.1.3.a", valerão nos prazos que lhes são próprios.

Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição.

7.3. . Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos
para a habilitação, com exceção ao disposto no art; 43 da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei
Complementam" 147/2014.

7.4. . As certidões expedidas pela Internet, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de

cada órgão emissor, portanto, no caso dé apresentação de certidões por meio de cópias, estas não precisarão ser
autenticadas. As demais documentações deverão ser apresentadas, obrigatoriamente, no original ou cópia
devidamente autenticada em cartório pu pOr servidor da Comissão Permanente de Licitação, desde que com

antecedência mínima de 01 dia do início do certame, obedecendo ao disposto no item 7.1.

7.5. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" ;em substituição aos
documentos requeridos no presente edital.
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7.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e con'eta ou contrariar qualquer dispositivo deste
edital, a licitante será declarada inabilitada. , -

7.7.; As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos para

habilitação.

8. PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. Õ Envelope n" 2 "PROPOSTA DE PREÇOS" deverá conter, obrigatoriamente, a proposta de preços em 01 (uma)
via de igual teor, datilografadas, ou impressas por qualquer meio usual em papel timbrado da licitante (contendo o nome
empresarial, CNPJ e endereço), sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, com o seguinte
conteúdo:

8.1.1 Número da Tomada de Preços;

8.1.2 Preço ünitário e preço total em algarismo arábico e preço total da proposta de preços, em algarismo arábicoepor

extenso, na moeda nacional, já incluídos bs encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e quaisquer outras

despesas incidentes sobre o objeto hcifado;
8.1.3 Pedidos de retificação, por engano na cotação ou especificação do objeto da lieitação, somente serão aeeitos antes

da abertura das propostas, não sendo admitida a simples oferta de desconto bu aumento de preços, sem suficiente

demonstração do engano;

8.1.4 Prazo minimo de 60 (sessenta) diaS para validade da proposta, contada a partir da data de sua abertura;

■  8.2. A propòsta, uma vez aberta, vinculará a licitante, obrigando-a à execução do objeto licitado, caso Uie seja

adjudicado..

8.3. A descrição de todos os dados da proposta e õ juntada de toda a doeumentação exigida é de exclusiva

responsabilidade das licitantes.

8.4. Não. serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como, aquelas que contiverem rasuras,

emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a
valores. -

8.5.. As-propostas que não atenderam as condições desta licitação, que oferecerem alternativas de ofertas e cotações,

nelas não previstas ou preços excessivos ou manifestamente inexeqtiivéis, serão desclassificadas.
8.6. ' Em circunstâncias excepcionais, a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, poderá solicitar aos licitantes a

prorrogação do prazo de validade das propostas. Nesse caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formulados por
escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar a prorrogação da validade da sua proposta Entretanto, no caso de

concordância, não poderá modificá-la, nem á Câmara Municipal de Itiriga do Maranhão solicitará qualquer modificação.
8.7. Nà hipótese do processo.licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de vahdade das propostas ficam automaticamente
prorrogados por igual número de dias em que o referido processo permanecer suspenso.

8.8. Constatada declaração ou documentação falsa, após a inspeção pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
a licitante será' inabilitada oU déselassificada, conforme o caso, e sobre a mesma decairá as penalidades previstas em LeL
8.9. Não será considerada a proposta apresentada por telex, telegrama, fac-símile, internet ou oUtro meio eletrônico.

9. DA ABERTURA DÓS ENVELOPES E DO JULGAMENTO

9.1. A presente licitação será processada e julgada de acordo com o procedimento estabelecido pelo art. 43 da Lei n°

8.666/93.

.  9.1.1 Abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO:
a) No local, hora e dia designados, no;preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes que comparecerem e

demais pessoas que desejarem assistir o ato, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO iniciará os
trabalhos, exãníinàndo os ,envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA, os quais serão rubricados pelos
membros e licitantes, procedendo, a seguir, à abertura do envelope DOCUMENTAÇÃO;
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b) Os documentos contidos nos enVelopes n" 01 (Documentação) serão examinados e rubricados pelos membros
da Comissão, bem como, pelos proponentes.

c) Qualquer manifestação deverá ser feha-durante a fase de abertm-a do envelope n" 01 (Documentação), através

da pessoa devidamente credenciada pela. empresa proponente, sendo inserida em ata, a pedido das partes,

toda e qualquer observação ou declaração pertinente, a qual será assinada pelós membros da Comissão e
'  licitantes. " •

d) O julgamento da documentação para habilitação das proponentes será realizado no dia designado no

preâmbulo deste Edital. Na impossibilidade de se realizar o julgamento dura.ite a sessão de abertura, a

mesma será suspensa, publicando-se o resultado no órgão de imprensa oficial para conhecimento de todos os
participantes.

e) Os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS, das proponentes inabilitadas, ficarão à disposição das mesmas,
após a publicação do resultado no órgão da imprensa oficial, e, decorrido o prazo para interposição de

reciirso ou julgado, se for o caso, este.

9.1.2

a)

b)

Critérios para julgamento da documentação:

Serão inabilitados à presente licitação os participantes, que:
a. 1) Apresentarem documentação incompleta oü com borrõés, rasuras entrelinhas, cancelamento em partes

essenciais, sem a devida ressalva. - -

a.2) Não atenderem ou preencherem as condições exigidas no item 7.1.

Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Administração poderá fixar o prazo de 08(oito) dias úteis para

reapresentação dé nova documentação, ,

9.1,3 Abertura dos envelopes PROPOSTAS DE PREÇOS:

a) Os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS das proponentes classificadas serão abertos no mesmo local

mencionado no preâmbulo do Edital, pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, na.mesma, se
houver desistência expressa-de interposição dé recursos ou após decorrido o prazo para interposição de
recursos ou julgados os interpostos, cuja data e horário será comunicada através da órgão de imprensa oficial.

b) Uma vez abertas às propostas, estas sèrão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas quaisquer

providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas apresentarem em relação às

exigências e formalidades previstas neste Edital.

c) As propostas serão examinadas.e mbricadas pelos membros da Comissão, bem como pelos proponentes e

será procedida a sua leitura.

d) Qualquer rnaniiéstação deverá ser teita durante a fese de abertura do envelope n° 02 (Proposta de. Preços),

através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, devendo toda e qualquer declaração
pertinente constar da ata, que será assinada pelos membros da Comissão e pelos proponentes.

e) Se o julgamento não puder ser! realizado durante a sessão de abertura, a sessão será encerrada, sendo o
resultado publicado através da imprensa oficial.

lO.DO CONTRATO

10.1. Será assinado contrato de prestação de seiviços; entre a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão e a(s) Licitante(s)
vencedora(s), este(s), quando, chamado(s), terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do referido contrato. No caso
do não comparecimento, a Câmara chamará o,segundo colocado, desde que o mesmo aceite as condições do primeiro;
10.2. O contrato iniciar-se-á na data de sua.assinaturae terá vigência até 31/12/2023,

10.3. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante, independentemente de qualquer notificação ou
interpelação judicial desde que a Contratada deixe de cumprir com qualquer das Cláusulas do Contrato, além de fíckr sujeita
às penalidades previstas na Leih" 8.666/93 eno edital desta Tomada de Preços.

ll.RECOMPOSICÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMfcO-FINANCEIRO

11.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-finánceiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a'relação pactuada,
nos termos do art. 65, inciso II, alinea d, da Lei n" 8.666/93, mediàntè comprovação documental e requerimento expresso do
contratado. . . '
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12.RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. Dos atos da administração decorrentes da, aplicação dèste Edital;, cabem: -

12.1.1 Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do Licitante; . ^

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

12.1.2 Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da

licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

12.1.3 Pedido de reconsideração, de decisão do Prefeito Municipal de TTINGA DO MARANHÃO, na hipótese do
§ 3° do art, 87 da Lei n" 8.666/93, rio prazo de 10 (dez) dias da intimação do ato.

12.1.4 Recurso será dirigido à Prefeita Municipal de ITINGA DO MARANHÃO por intermédio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO. , "

13.DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado mensalmente,; àpós a comprovação de que a empresa contratada está em dia com as
obrigações perante o Sisteihã de Seguridade Social, mediante a apresentação das certificações Negativas de Débitos como o
INSS-e o FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da fetura, devidamente atestada pelo setor

competente. Será verificados também, sua regularidade com os Tributos Federais.

14.DO LOCAL E FORMA DA EXECUÇÃO

14.1. Os serviços serão executados no escritório da empresa contratada, nas instalações do Legislativo quando solicitado
pela Administração da Casa, bem como os.profissionais terão que comparecer as audiências e sessões dos Tribunais para
representar a Câmara Municipal dé Itinga do Maranhão.

14.2 A Contratada colocará a disposição da Contratante, no mínimo 03 (três) profissionais qualificados para executarem os

serviços objeto desta hcitação.

15.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA •

15.1. As despesas decorrentes da contratação resultante desta hcitação correrão por conta dos recufsos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Mtmicipal de Itinga do Maranhão e constantes no Projeto Básico (Anexo I) deste
Edital.

16.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do

prazo estabelecido pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, caracteriza o descumprimento total das obrigações
assumidas, sujeitando-a ás penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aphcá aós ücitantes remanéseentes.
16.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado à multa de mora, na forma estabelecida a
seguir:

16.2.1 0,3% (três décimos por cento), por .dia, sobre o saldo contratual, a partir do primeiro dia após o prazo
determinado para execução do objeto deste contrato, até o 30° (trigésimo) dia consecutivo.

16.2.2. 2% (dois por centò), após ultrapassado o prazo do item 16.2.1,
16.3. As multas a que se refere este iteni incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas dos pagamentos
evenrnalmente devidos pela Câmara Mtmicipal de Itinga do Maranhão ou, quando for o.caso, eobradas judicialmente.
16.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara Municipal de Itinga do MaranMo poderá aplicar as seguintes
sanções: . . *

16.4.1, Advertência;

16.4.2 Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias após o prazo previsto item 17.2.2, no percentual de 10% (dez por
cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas'fielmente as condições pactuadas;

16.4.3 Suspensão temporária de participação em hcitação e impedimento de contratar com Administração por
período não superior a 02 (dois).ános; e . ^ -
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16.4-4 Declaração de inidoneidadé para licitar ou contratar com a Administração Pública.
16.4.5 . A aplicação da sanção prevista no item 16.4.1, não prejudica a incidência cuinulativa das penalidades dos

itens 16.4.2 e 16.4.3, prinoipaímente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso
na execução do objeto licitado ou caso haja cumuiação de inadimplemento de eventuais cotas mensais,

expressamente previstas, fecultada a defesa prévia do interessado,.no prazo de 10 (dez) dias.
16.5. As ,sánções previstas nos itens 16.4.1, 16.4.3 e 16.4.4, poderão ser aplicadas conjuntamente cora item 16.4.2,

facultada a defesa prévia do interessado, no prazo dé 10 (dez) dias.
16.6. Ocorrendo à inexecuçãb de que trata o Item 16.4, resçrva-se ao órgão contratante o direito de optar pela oferta que se
apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação.
16.7. A segunda adjudicaiória, ocorrendo à. hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas
neste Edital. . . ■

16.8. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é dé competência exclusiva da Câmara Municipal de Itinga do
Maranhão. '

17.DAS DISPOSIÇÕES GERATS

17.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela COMISSÃO. PERMANENTE DE

LICITAÇÃO, com base na Lei n° 8.666/93 e suas alterações; •
17.2. Fica esclarecido que as heitantes participantes deste processo sujeitam-se a todos os seus rermos, condições e normas,
especificações e detalhes que se comprometem a cumprir plenamente, independentemente dé qualquer maníiestação, escrita

■ ou verbal; - - ^ .

17.3. Qualquer cidadão poderá impugnar ò presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, devendo protocolar o
pedido até 05 (cinco) dias antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. No caso de licitante, ò prazo
decairá para 02 (dois) dias úteis, devendo a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO julgar e responder à impugnação
em até 03 (três) dias úteis; ; .

17.4. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo Ucitatório até o trânsito
em julgado da decisão a ela pertinente, sendó-lhe defeso oferecer , impugnação fora do prazo estabelecido no §2° do art. 41 da

- Lei 8666/93;- ■ ^ " . ' • ' "
17.5. Após a fese de habilitação não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato

superveniente; aceito pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO; \
17.6. Decairá do dkeitó de impugnar os termos do presente Edital, a licitante que, tendo-o aceito sem objeção,, vier, após

julgamento desfavorável apresentar falhas òu inúgularidade que o viciem, hipóteses em que tal comuhicaçâQ não terá étèito
recursal; . '

17.7. Na hipótese de o processo Ucitatório vir a sofirer suspensão, os. prazos de validade das propostas ficam

automaticamente prorrogados pôr igual número de dias em que o referido processo estiver suspenso;

17-8. O Préfeito Municipal de ITINGA DQ MARANHÃO, independentemente de qualquer recinso ou por sugestão da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, poderá adiar ou revogar esta licitação ou anulá-la por ilegalidade, sem que
tenha obrigação de indenizar; - -

17.9 O presente Edital estará à disposição dos interessados e pòderão consultá-lo ou obtê-Io gratuitamente junto ao Setor
de Licitações da Casa; ou pelo site oficial da Câmara através do link: https://www;cmitinga.ma.gov.br/tránsparencia/íicitacoes.
Para maiores informações e esclarecimentos: . Contato: (99) 99128-5686 ou através do Fale Conosco pelo Unk:

https://www.cmitingá.ma.góv.br/falé-conosco e/ou através de solicitação pelos, e-mails; cplcmi2022@gmail.Gom /
camaraitingamama@gmail.com;

17.10. Ás licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame junto a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, na sede da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, no endereço e horário
mencionados no item acima, obedecendo aos seguintes critérios: .

17.10.1 Não serão levados em consideração pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, quaisquer
consultas, pedidos ou reclamações relativas ao Edital, que não tenham sido formuladas pof escrito e

devidamente protocolados, ou via fac-símile, atéj 03 (três) dias úteis antes da. data marcada para o
recebimento dos envelopes, ressalvadp.o disposto nò § 2° do art. 41 da Lei 8.666 dé 1993;

17.10.2 Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais quanto ao Edital;
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17.10.3 Os esclarecimentos aos consuleiites serão comunicados a todas as demais empresas que tenham adquirido o

presente Edital.

17.11. Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificação e comunicar qualquer mudança

posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido,.

18.DQS ANEXOS .

18.1. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: •

18.1.1 Anexo í - Projeto Básico.
18.1.2, Anexo II.- Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da

Constituição Federal.

18.1.2 Anexo III - Modelo de Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação.

18.1.3 Anexo IV - Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos do edital.

18.1.4 Anexo V - Modelo do Resumo da Propostá;

18.1.5 Anexo VI - Minuta do Contrato.

ITINGA DO MARANHÃO - MA, 01 de março de 2023.

FABIANO ALVES BEZERRA

Presidente da Câmara Municipal

Itinga do Maranhão
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PROJETO BÁSICO

1. DO OBJETO.

1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa pai-a executar serviços técnicos especializados de

assessorla e consultoria contábü na área do Setor Público, bem como o assessoramento interno e orientação das demandas de

gestão da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA.

2. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

ITEM DESÇmçÃO DA CONTRATAÇÃO UNID. QTDE.
PREÇÒ

UNITÁRIO
PREÇO
TOTAL

01

PRESTAÇÃO DE FORMA CONTINUADA DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA
CONTÁBIL Aplicada ao setor público, de
INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE ITINGA DO MARANHÁO/MA.
SERVIÇOS: Planejar e. operar o sistema de registros e
operações, atendendo às necessidades; Supervisionar e
operar os trabalhos de contabilização dos documentos
analisando-os e orientando seu processamento, para
assegurar a observância do plano de contas adotado;
Controlar, participar e operar os trabalhos de análise e
conciliação de contas, conferindo òs saldos apresentados,
localizando e emendando os possíveis, erros, para
assegurar a correção das operações contábeis; Proceder
e/ou orientar- a classificação e avaliação de déspesas,
exáminando sua natureza, p^a apropriar custos de bens e
serviços; Supervisionar e operacionàlizar os cálculos de
reavaliação do ativo e de depreciação de veículos,
máquinas, móveis, utensílios e instalações, e/ou participar
destes trabalhos, adotando os índices indicados em cada
caso, para assegurar a aplicação correta das disposições
legais pertinentes; Organizar balancetes, balanços e
demonstrativos dé contas, aplicando as normas contábeis,
para apresentar resultados parciais e gerais da situação
patrimonial, econômica e financeira dá Casa Legislativa
Municipal; Preparar relatórios e. outros documentos,
segundo a legislação que rege a matéria; Assessorar a
administração em problemas financeiros, contábeis,
administrativos e orçamentários, dando'pareceres à luz da
ciência e das práticas contábeis, a fim de contribuir para a
correta elaboração de políticas e instrumentos de ação
junto ao Legislativo Municipal; Executar outras
atividades correlatas ou complementareá determinadas
.pela atualização dos serviços contábeis sempre-que
pertinente por órgão de fiscalização, como o TCE-MA.

Mês 10 16.000,00 192.000,00

TOTAL 192.000,00

Total global estimado dé R$ 1-92.000,00 (cento e noventa e dois mil reais).

2.1. Orientar os setores e a presidência da vinculados à Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA sob o angulo contábil;
2.1.2. Orientar a execução das rotinas internas, que subsidiarão a elaboração das prestações de contas ménsais, que trata
sobre a instituição, classificação de receitas, e orientar as demais divisões de despesas;

2.1.3. Examinar previamente.sob o ponto de vista contábil os Projetos de Lei e demais atos legais qüe forem elaborados
pelo poder Legislativo ou Executivo, se houver; -
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2.1.4. Instruir processos, assessorar os; seiyiços administrátivos, sob a ordem contábil, assessorai, ás comissões
permanentes ou provisórias, defender os interesses da Câmara Municipal no Tribunal de Contas do Estado;
2.1.5. Acompanhar os trabalhos de encerramento do exercício, com a elaboração do relatório final e da prestação de contas

geral do Exercício. Dentre outros assuntos do àn^Io contábil.

3. JUSTIFICATIVA.

3.1. Tendo eín vista a necessidade de cumprimento com vâias obrigações acessórias, eom vistas a obrigatória e contínua
verificação do cumprimento da responsabilidade fiscal em todos os aspectos contábeis, e considerando que o Legislativo
Municipal, apesar de possui seu setor de contabilidade, necessita de assessoria e consultoria na "área, uma vez que as
normativas sofrem mutações e devem sernpre está alinhado com a especialidade técnica, o que esta Casa de Leis não detém
em seu quadro funcional. Verificada a necessidade da contratação dos serviços mencionados, apresenta-se a importância da
contratação de uriia assessoria e consultoria-voltada ao Setor Público para atender as demandas da Câmara Municipal de
Itinga do Maranhão/MA, nos mais diversos assuhtos de cunho coritábil e na Gestão atual, atuando no auxílio das tarefas
administrativas Junto ao setores de Compras, RH, e especialmente ao contábil, objetivando apresentação "de informações
corretas à transparência sociahe ao fisco externo corno TCE-MA dentre outros, assuntos de interesse público. Desta foima,
com uma mão de obra quahficada para que possamos obter melhores resultados em nqssos procedimentos administrativos e
em tomadas de decisão; . ..

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
4.1., Os serviços serão executados na sede da Câmara Municipal, geralmente no Setor de Contabilidade, onde encontra-se

instalações necessárias a execução dos trabalhos da Administração da Casa.

4.2. Os custos com passagens, condução, deslocamento, e demais despesas que foram necessárias à execução dos serviços

serão pagas pela empresa Contratada. " ..

5. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. Os serviços executados.de Assessoria Contábil, junto a Câmara Municipal de Itinga do M^ranhão/MA, serão os

■  .seguintes: . , ■ - " ' . . "
5.1.1. Elaboração de balancetes mensais;

.  5.1.2. Elaboração da-Prestação de Contas Anual;
5.1.3. Elaboração e encaminhamento ao TCE/MA dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - RREO;
5; 1.4. Elaboração e encaminhamento ao TCE/MA dos relatórios.de Gestão Fiscal - RGF;
5.1.5. Consultoria nà vahdaçâo das notas fiscais, dentre Outros seiviços de cunho contábil;
5; 1.6. Dentre,outros vários à natureza contábil ao Setor Público.

6. DÒ RECEBIMENTO É CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DÒ OBJETO
6.1. A Administração rejeitará, no todo ou erri parte, os serviços em desacordo com as especificações técnicas exigidas

pela legislação pertinente. - - ;

6.2. Em caso de não conformidade, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades com
as éspecificações. Nesta hipótese, o item, objeto deste Projeto Básico, será rejeitado, devendo ser reexecutado no
prazo a que lhe for concedido pela Administração da Casa, contados da notificação, podendo haver dilatação deste
prazo nos casos em que ficar comprovada impossibilidade real de cumprimento, conforme análise e definição do
fiscal do contrato, quando se realizarão novamente as verificações de conformidade.

6!3. Caso a substituição não ocorra dentro do prazo estipulado, ou caso o novo serviço também seja rejeitado, estará a
empresa incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação dás sanções previstas em Lei.

6.4. A prestação do serviço não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita prestação dos serviços cabendo-lhe
sanar quaisquer irregularidades detèctadas quando da utilização dos mesmos.

7. DOS PRAZOS E FORMA DE PÃGAMENTÒ
7.1. Òs pagamentos serão efetuados em data melhor conveniada pela Administração da Casa, considerando a boa

execução dos serviços. . .
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7.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com os serviços executados discriminados, devidamente atestadas
pèlo servidor designado para o recebimento do objeto da licitação.

7.3. O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas Federal, Estadual
e Municipal, além do FGTS, INSS e CNDT, devidamente atualizada.

8. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. O Prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado

nos termos do Artigo 57 da Lei n.° 8.666/93.

9. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. Os serviços serão éxecutádos junto ão setor de contabilidade da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA,

podendo os serviços de consultoria ou orientação ser feitos mediante meios usuais de comunicação: e-mail,
Whatsapp, vídeo conferência, etc. '

10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES
10.1. As obrigações, tanto da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão - Contratante, quanto da empresa - Contratada,

estão descritas nas cláusulas contratuais constantes na Minuta do Contrato ̂  Anexo I deste Projeto Básicos.

11. DÀ FISCALIZAÇÃO
11.1. A fiscalização do contrato e a acompanhatnento da execução dos serviços serão realizados por servidor

formalmente designado pela Câmara Municipal de Itinga do MararMo, que atuará, juntamente com o responsável
técnjco da empresa (preposto), na fiscalização do contrato e no acompanhamento da prestação dos serviços,
registrando as ocorrências e adotando as providências para sua correção, tendò por parâmetro os resultados
técnicos esperados.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto em nenhuma hipótese.

13. DO REAJUSTE

13T. Os preços são fixos e irreajustáveis nò prazo de um ano contádo da data limite para a apresentação das propostas.

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicandó-se ò índice Geral de Preço de Mercado
(IGPM), publicado pela Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

14. DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. O Contrato poderá ser rescindido: •

14.1.1. De forma uniláteral pelo CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos 1 a XU e XVll do artigo 78
da Lei de Licitações - n° 8666/93;

14.1.2. Pela inadimplência de urna das partes, ou no caso de uma das partes incorrer em falta ao que aqui foi
pactuado, de tãl forma que não subsistam condições para a sua manutenção;

14.1.3. Pela superveniência de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento de sua execução e
pela ocorrência de fatos que acarretem seu rompimento de pleno direito;

14.1.4. A infração de qualquer disposição prevista na legislação federal específica para realização de contratos
administrativos. -

§ único. Em qualquer hipótese, a rescisão se fará através de ato administrativo, por deliberação unilateral da
administração,- sendo o CONTRATADO notificado dé tal decisão com antecedência ininima de 30 (trinta)
dias. \ .

14.1.5. Na hipótese de rescisão unilateral, permanecerá inalterado o pagamento pactuado.

15. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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15.1. Se no decorrer da execução do objeto do presente Projeto Básico, ficar comprovada a existência de qualquer
irregularidade ou ocorrer inadimplemento contratual pelo qual possa ser responsabilizado a empresa proposta, esta,
sem prejuízo das demais sanções previstas na leL : ■

15.2. Cojmete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 a Contratada que:

15.2.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
15.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; ■
15.2.3. Fraudar na execução do contrato;
15.2.4. Comportar-se de modo inidôneo;
15.2.5. Cometer fraude fiscal; *

15.2.6. Não mantiver.a proposta;
15.2.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
15.2.8. Não celebrar p contrato;
15.2.9! Apresentar dòcumentaçâo falsa.-

15.3. A empresa proposta que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas em lei. ;

16. DAS CONSroERAÇÕES FINAIS
16.1. A empresa deverá realizar uma. reunião técnica inicial coin os técnicos/secretários/diretores e demais pessoas

necessárias para esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho.

16.2. Poderá ser discutida a possibilidade de modificação nos procedimentos metodológicos.

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS APLICADOS
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das Dotações Orçamentárias:

01.01.00 - CÂMARA municipal DE ITINGA DO MARANHÃO
01.031.0001.20Ó 1.0000 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
Elemento dê Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Exèrcício: 2023.
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ANEXOU

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII

DO ART. 7» DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023

Prezados Senhores,

^  ínome da empresai , CNPJ n" , sediada em (endereço

completo') , -por intermédio de seu representante legai Sr(a) , portádor{a) da Carteira de

Identidade n° - ■ e do CPF n° , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27-de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em

trabalho iiotumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local, de de 2023.

(nome, eargo, catímbo e assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHAO

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa tnome da empresai ,

CNPJ n" ^ , DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 2°, do art. 32, da Lei n° 8.666/93 que até esta data, não ocorreu

nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe.

Local, de de 2023.

(nome, cargo, carinibo e assinatura do representante legal dã proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)
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ESTADO DO MARANHÃO
v; "i rlTI Camara Nnnlcipai de Itinga do Maranhão
^  CNPJ n° 01.621.258/000i-78 ;

End. Rua Aulídia Gonçalves - Vila Emamiela N" 11B CEP: 65.939-000

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

CAMARA MUNICIPAL DÊ ITINGA DO MARANHÃO

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N» 001/2023

Prezados Senhores, -

fnome da empresai , CNPJ n" , sediada em (endereço

completo') ! por intermédio, de seu representante legai Sr(a) , portador(a) da Carteira de

Identidade n° e do CPF n° ; , DECLARA, para os devidos fins, que concordamos com todos os

termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da realização dos trabalhos do certame. .

í-ocal, de de 2023.

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)
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ESTADO DO MARANHÃO í í

Câmara Nnnlcipal de Mnga do Maranhão
CNPJ n° 01.621.258/0001^78

End. Rua Aulídia Gonçalves - Vila Emanuela N° 11B CEP: 65.939-000

ANEXO V

"MODELO DO RESUMO DA PROPOSTA"

PROPOSTA DE PREÇOS

GAMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe,

assumindo inteira responsabiüdade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos

ainda que, temos pleno conlieciménto das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções

e critérios de qualificação definidos no edital. ;

1. Proponente; '

Razão Social / CNPJ:

Endereço: '

2. Proposta de Preços:

ITEM ESPECinCAÇÃO UND QTDE.
VALOR

UNTÁRIO

VALOR

TOTAL

01

PRESTAÇÃO DE FORMA CONTINUADA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE ASSESSORIA CONTÁBIL APLICADA AO SETOR ÍPÚBUCO, DE
INTERESSE DA CÂMARA MUNIOPAL DE VEREADORES DE IHNGA DO
MARANHÃO/MA. í
SERVIÇOS: Planejar e operar o sistema de registros e operações, atendendo às necessidades;
Supcrtásionar c operar os trabalãos dc contabilização dos documentos analisándo-os c orientando
seu processamento, para assegurar a observância do plano de contas adotado; Controlar,
participar e operar os trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos
apresentados, localizando e emendando os possíveis erros, para assegum a correção das
operações contábeis; Proceder e/ou orientar- a classificação e avaliação de despesas, examinando
sua natureza, para apiopriar custos de bens e serviços; Supervisionar e operacionalizar os
cálculos dc reavaliação do ativo c dc depreciação dc veículos, máquinas, móveis, utensílios e
instalações, e/ou panicipar destes trabalhos, adotando os índices indicados!em cada caso, para
assegurar a aplicação correta das disposições legais pertinentes; Organizar balancetes, balanços e
demonstrativos dc contas, aplicando as normas contábeis, para apresentar resultados parciais c
gerais da slmação patrimonial, econômica e financeira da Casa Legislativa Municipal; Preparar
relatórios e outros documentos, segundo a legislação que rege a matéria; Assessorar a
admirristração em problemas financeiros, contábeis, administrativos c orçamentários, dando
parecefes à luz da ciência e das práticas contábêis, à fim de contribuir para á correia elaboração
de políticas e instrumentos de ação junto ao Legislativo Municipal; Executar outras atividades
correlatas ou complcmcntarcs determinadas pela atualização dos serviços còntábcis sempre que
pertinente por órgão de fiscalização, como o TCE-MA ]

Mês 10

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

4. Prazo de validade da proposta:

5. Condições de pagamento;

6. Dados Bancários:

Local, de de 2023.

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)
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' ' Vi \ ESTADO DO MARAJSHÃO
^ ̂  Câmara Nnnlcipai de ilinga do Maranhão

CNPJ n° 01.621.258/000ÍÍ78Í

End. Rua Aulídia Gonçalves - Vila ÍEmanuela N" 11B CEP: 65.939-000

ANEXOVI

«MINUTA DO CONTRATO" •

CONTRATON" /2023.
*

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°-023/2023. '

LICITAÇÃO N " 001/2023-MOD. TOMADA DE PREÇOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI ÇELEBRAM O

LEGISLATIVO MUNICIPAL DE IIJNGA DO MARANHÃO-MA, E A EMPRÉSA (...),

MEDIANTE AS CLÃUSULASE CONDIÇÕES A SEGUIR ACORDADAS.

Pelo presente instrumento contratual, que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO
MARANHÃO/MA, com sede liesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob ó n® XXXXXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, por intermédio do GABINETE DO PRESIIDENTE, neste ato representada pelo Senhor XXXXXXXXXXXXX,

brasileiro, inscrito(a) no CPF n" . • . e RG n° , e de outro lado a empresa doravante denominada
CONTRATADA, sediada na cidade de à , inscrita no CNPJ/MF sob o n" , neste ato representada por

,  brasileiro(a), inscrito(a) no CPF n° , residente e domiciliado!a) convencionam a:

PRESTAÇÃO DE FORMA CONTINUADA DE SERVIÇOS ESPECÍALIZADOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL APLICADA AO
SETOR público, de INTERESSE da CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITINGA DO MARANHÃÒ/MA! e perante as
testemunhas abaixo nomeadas, tendo em vista o resultado apresentado na licitação, n°. 001/2023 - Modalidade Tomada de Preços,
consoante e decidido no Processo Administrativo n°. 023/2023, celebram o presente. Contrato, que será regido pela Lei Féderal n° 8.666/93,

suas alterações. Lei Complementar n" 123/2006 em'sua atual redação, e demais normas pertinentes à espécie, atendidas as cláusulas e

condições que se anunciam a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ^
LI. O pfésente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para executar serviços técnicos especializados de assessoria e

consultoria contábil ha área do Setor Publico, bem corno o assessoramento interno e orientação das demandas de gestão da

Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MÀ, em conformidade com o Processo, Administrativo h° 023/2023, da Tomada de
Preços n°. 001/2023, e proposta e documentação apresentadas pela CONTRATADA, que com seus anexos, que integram este
instrumento, dependentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÂO

2.1. Vinculam-se ao presente Contrato, independentemènte de transcrição, a Tomada de.Preços n°. 001/2023, resultante do Processo
Administrativo n" 023/2023, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR ' ' -
3.1. O valor deste Contrato é de R$ ( ^ ).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O. valor acima indicado poderá ser pago em até 10 parcelps conforme calendário de pagamento da
administração da Câmara Münieipal de Itinga do Maranhão/MA.

•  "

PARÁGRAFO "SEGUNDO - Os preços pèrthanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato, salvo acordo entre as
partes e mediante preceitos legais.

4. CLAUSULA OUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato serão efetuadas à conta de Recursos Próprios, conforme a seguinte dotação
orçamentária: . ,

01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

01.031.0001.2001.0000 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal

Elernento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Exercício: 2023.

5. CLAUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES ^ .
5.1. A CONTRATADA fíca obrigada a aceitar, rias mesmas condições contratuaisj os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, até 25% (vinte e.cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II,,§ 2°, da Lei
Federal n° 8.666/1993.

6. CLAUSULA SEXTA - DÓ PRAZO DE VIGÊNCIA
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6.1. O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e terá a duração de 10 (dez) meses. Podendo ainda ser prorrogado,
nas formas previstas no Art. 57 da lei 8.666/93, mediante vontade das partes contratantes.

7. CLAUSÜLA SÉTIMA - DO PRAZO DÊ PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. Desde a vigência deste Contrato até suà dáta final, conforme estipulado na Cláusula anterior. Salvo aditamentos eventualmente

ocorridos entre as parte, renovando o compromisso pelo tempo aditado à luz da legislação pertinente. ■

8. CLAUSULA OITAVA-DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS ^
8.1. Os serviços serão prestados junto a Câmara Municipal de Itinga dò Maranhão/MA.

8.2. Os serviços serão executados ná sede da Câmara Municipal, geralmente no Setor de Contabilidade, onde,encontra-se instalações

necessárias à execução dos trabalhos da Administração da Casa.

8.3. Os custos com passagens, condução, deslocamento, e demais despesas que foram necessárias à execução dos serviços serão

pagas pela empresa Contratada. ' -

9. CLAUSÜLA NONA - DO PRAZO DE VALIDADE - - . - ^ -
9.1. O Processo Administrativo n" 023/2023, estabelece as seguintes exigências qiianto a prazos;
a) A validademínima da proposta será de 60 (sessenta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso fique comprovado vício redibítório que torne os serviços impróprios ou inadequados.ao uso a
que se destinam, dentro do prazo,de validade, a CONTRATADA deverá substituí-los, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, no

todo ou em parte, a critério da Câmara Municipal;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A empresa ficárá, desobrigada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente
atestado pela CONTRATANTE que a impropriedade nos serviços fornecidos decorreu do mau uso e/ou danos motivados por causas

das quais a empresa não seja direta ou indiretamente responsável.

10. CLAUSULA DÉCIMA - DÁ SUBSTITUIÇÃO DOS SERVIÇOS "
10.1. Os serviços reprovados deverão ser refeitos; devendo a contratada substituí-lós no prazo de até 02 (dois) dias úteiS, contados a

partir da notificação, arcando com todos os custos decorrentes. ^ •

PARAGRAFO primeiro - A substituição dos serviços não exime a CONTRATADA da aplicação da penalidade por atraso na

entrega legal. •

PARÁGRAFO SEGUNDO - Cnso o prazo indicado no parágrafo primeiro não seja observado, • será considerada inexecução
contratual. - i .

11. CLAUSULA 11° - DA SUBCONTRATACÃO .
11.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, em nenhuma das hipóteses.

12.CLAUSULA 12'-DA FISCALIZAÇÃO '
12.1. A fiscalização do Contrato será efetuada pelo Gabinete da Presidência da Câmara Mtmicipal que poderá, a qualquer tempo,

determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades
previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - ,A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas e vícios.

13. CLAÜSÚLA 13' - DO PAGAMENTO - '
13.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mensalmente, desde que não haja fator impeditivo provocado pela

CONTRATADA, mediante a apresentação de notá fiscal/fatüra, acompanhada da respectiva Ordern de Serviço, da Certidão
Negativa de Débitos junto a Seguridade Social - CND/INSS e do Certificado de Regularidade do FGTS. .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, via transferência bancaria na Conta Corrente da
CONTRATÀDA. no Banco .Agência , Cònta Corrente _.

PARÁGRAFO SÈGUNDO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo' estabelecido no caput desta cláusula, e seja
requerido, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sotire 6 valor da Nota
Fiscal/Faíúra, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido a empresa.

PARAGRAFO TERCEIRO - A Contratante poderá deduzir do' montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada.
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FARAGRÃFO. QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de* liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que

.  isso gere direito ao reajustamento do preço ou á atualização mbnetáfia.

14. CLAUSÜLA 14" - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

á) Orientar os setores e a presidência da vinculados à Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA sob o ângulo contábil;

b) Orientar a execução das rotinas interrias, que subsidiarão a elaboração das prestações de contas mensais, que trata sobre a

instituição, classificação de reeeitas, e orientar as demais divisões de despesas;

c) Examinar previamente sob o ponto de vista contábil os Projetos de Lei e demais atos legais que forem elaborados pelo poder

Legislativo ou Executivo, se houver; ■

d) Instruir processos, assessorar os serviços administrativos, sob a ordem contábil, assessorar as comissões permanentes ou

provisórias, defender os interesses da Câihara Municipal no Tribunal de Contas do Estado;

e) Acompanhar os trabalhos de encerramento do exercício, com a.elaboração do relatório final e da prestação 4e contas geral do

Exercício. ' .

15. CLÁUSULA 15' - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

A CONTRATANTE se obriga a:

a) Realizar os pagamentos dèvidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;

b) Fornecer à CONTRATADA "documentos, "informações e demais elementos que possuir, pertinentes à execução do presente
contrato; ■ , ■

c) Conceder a CONTRATADA carta de apresentação ou atestados de capacidade técnica operacional quando solicitada, destacando
desempenho profissional das atividades contábeis que Ihés foram confiadas.

16.CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES

16.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções
■ previstas em Lei, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8:666/1993. ■ i

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ò atraso injustificado na entrega dos serviços sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de
0,02%(dois centésimos por cento) do valor do respectivo serviço, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO — Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à CONTRATADA, ná hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções:

-a) Advertência;

b) . Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto
contratado; ' "

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prtizo não superior a 02
■ (dois) anos,, "

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
detemiinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

16.2. As sanções previstas nas alíneas '"a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não maiitiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, conipprtar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido
o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com á Câmara Municipal de. Itinga do Marànhão/MA, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurmèm ds motivos detemiinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das deihaís
cominações legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Caberá a CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, rpediante relatório
circtmstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO Quinto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita eomimicação escrita à CONTRATADA e publicação
no Diário Oficial do Município ou do Estado do Maranhão, além dé fazer constar no qtíadro de avisos da Câmara Mimicipal de Itinga
do Maranhão/MA, constando o fundamento legal, exclriídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
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PARAGRAFO SEXTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco)* dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

. m

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou
cobrados diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham
sido aplicadas.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO
17.1. Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) o cuinprimeuto irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da prestação do serviço, no prazo
estipulado; ' i

d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

e) o desatendimento das determinações regalares emanadas pelo servidor ou comissão designada para acompanhar e fiscalizar,

f) o cometimento reiterado de faltas na sua exetmçâo, anotadas na forma do § 1° do art. 67^ da Lei Federal n.° 8.666/1993;
g) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

h) a dissolução da CONTRATADA; ,

i) a alteração social ou a modificação dà finalidade ou da estrutma da CONTRATADA, que prejudiquem a prestação deste

Contrato;

j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior; regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
k) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da

esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o

Contrato; ;

1) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite
permitido no § 1° do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos

■ tennos do inciso U, § 2° do art. 65 da referida Lei;

m) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

n) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos serviços já recebidos, salvo
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação-

o) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/1993, sem prejiázo das sanções penais cabíveis;
p) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidòneo, a declaração falsa e o cometimentõ de fraude fiscal,

aplicando-se as sanções previstas na legislação;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, asse^rado o
contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato podefá ser;

a) determinada por ato unilateral e escrito da Adniinistração nos casos enumerados nas alíneas 'a' a 'm' desta cláusula;
b) amigável, por acordo entre as partes, desde què haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "1" a "p" desta cláusula, sem que haja culpa da
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarrétará a retenção dos créditos decorrentes
do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

'  [ : *
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18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a re^eito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada por escrito,

mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a siia efetivação, não sendo consideradas comimicações verbais.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. A CONTRATANTE tãiá publicar ó extrato do presente Contráto no Diário Oficial do.Município ou do Estado do Maranhão, ou

quadro de avisòs da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA, até o 5° (quinto) dia títil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para que ocorra,sua publicação no prazo de 20 (vinte) dias desta data. «

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO:

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itinga do" Maranhão, Estado do Maranhão, para dirimir qtiaisquer dúvidas oritmdas da

interpretação deste contrato corn exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado qüe seja.

E assim, .por estarem de acordo, ajustadas, e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a. seguir firmam o presente
Contrátó, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

ITlNGA DO MARANHÃO (MA), de de

CONTRATANTE. CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:
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AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N°. 001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 023/2023

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, por intermédio do
Setor de Licitações e Contratos da casa, torna público, para conbecimento de todos, e em
especial às firmas interessadas, que às 08:00 (oito) horas do dia 21 DE MARÇO DE 2023,

abrirá licitação com o objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL NA ÁREA DO SETOR PÚBLICO, BEM COMO O ASSESSORAMENTO
INTERNO E ORIENTAÇÃO DAS DEMANDAS DÊ GESTÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANBÃO/MA, conforme definido no Edital, seus.
Anexos e no Projeto Básico. DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei 8.666/93 em sua atual redação, e
L. C. 123/2006 e suas alterações, e demais normas regulamentadoras aplicáveis à eSpécie.

Os interessados poderão consultar o edital ou obtê-Io gratuitamente junto ao
Setor de Licitações da Casa, ou pelo site oficial dá Câmara através do link:

https://www.cmitinga.ma.gov.br/transparencia/licitacoes. Para maiores informações e
esclarecimentos: Contato: (99) 99128-5686 ou através do Fale Conosco pelo link:
https://www.Cmitiriga.ma.gov.br/fale-conosco e/ou através de solicitação pelos e-mails:
cplcmi2022@gmail.com / camaraitingamama@gmail.com.

Itinga do Maranhão/MA, 01 de março de 2023.

ELIANE SAMPAIP SIL^

Presidente da CPL

Portaria n° 006/2023-GP
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ANO VI, N° 33, ITINGA DO MARANHÃO-MA, QUARTA-FEIRA, 01 DE MARÇO DE 2023 EDIÇÃO DE HOJE: 2
PÁGINAS

SUMÁRIO
LICITAÇÕES
AVISO QE LICITAÇÃO
AVISO DE LIGitÀÇÃO. TOMADA DE.PRÉÇOS n" 001/2023 1

LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LieitAÇ/^0. TOMADA DÊ PREÇOS N® 001/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS ii" 001/2023. A Gânriára Münicipài dè ltinga do Máranhâb/MA, torna
público que realizará liçltaçãp na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço. OBJÉTp: Contratação ,dé empresa para
executar serviços técnicos especializados de assessoria é consuítoriã contábil .na área do Setor Público, bem como o
assessoramento internó e orientação das demandas de gestão da,Câmara Münicipal de Itinga do Marãnhâo/MA, conforiTié
definido no Edital, seus Anexos e ng Projeto Básico. DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei 8,;666/93.em .sua atual redação, e L G.
123/2006 é.süasálferações, e dernais normãS regüiamentadoras aplicáveis.à espécie. DATA DE ABERTÚRA: 21 de março de
2023 as Ò8:0p horas. AQÜlSlÇÃO/DISPONIBILlZAÇÃO DO EDITAL: Os interessados poderão consultá-lo ou obtê-lo
gratuitamente jürito aó Setor de Licitações da Casã, ou pelo site ofieial áa Câmara átravés do link;
https://vvww.cmitinga.mâ.gov:br/trarispãrencia/licitácoes. Para. maiores informações é esclarecimentos: Contato: (99)
99128t5686 ou através do. Fale Conosco pelo link: https://www;cmitinga-ma.gov.br/fale-conosco é/ou através de solicitação
pelos é-mails: cplcmi2022@gmail.eom / camaraitirigamarna@gmaiLcom. 01 de março de 2023. Fabiáno Alves Bezerra -
Presidente da Câmara Municipal.

FABIANO ALVES

BEZERRA:036770

Assinado de forma digital pér FABIANO
ALVES BEZERRA:036?7054354

DN: c=BR, 0=ICP-BrâsiL ou=AC SOLUTI

Múltipla vS,.oü=35622406000190,
ou=Presençial, ou=Certificado PF A3,

cn=F|BlANO ALVES BEZERRA;03677054354
Dados: 2023.03.01 14:57:51 -03'00'

Este documento pode serverificado no endereço elètrôniço
http://ywmv.ctnitinga.rna.goy.br/diarioofidal, código: DÓMá20320233227

Documento assinado dlgitalmente conforme MP no - 2.200-2
de 24/08/2()Ò1, que institui a Ihfraésfrutura dè Chaves Públicas

Brasileira - ICP-BrasS.
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PâPolícia não registrou homicídio em Araguaína no mês de fevereiro -

O progresso
Imperatriz (MA), Quinta, 02 de março de 2023 - N" 17.336 - ANO 53 - Venda avulsa: R$ 2,00

Preso em Carolína acusado de matar
homem encontrado sem cabefa e mãos
Geovanne Pereira efaSUva teria matado Haímuado -Martínsde Odreirapta-a vingar agressão a idoso assaitMops

Sessão solene marcará instalação da
'Assembléia Itinerante' em Imperatriz

Esporte-

|r OiNwíiin

Projeto que
viabiliza Copão
Maranhão do

Sulenviádo
àSiizanõ

Pt'-::'

Seis partidas
da terceira fase
da Copa dó
TrabaÜiádor
deFut7seraó

realizadas
amanhã
Pt

Acesse O PROGRESSO
pelo QR Cede

www.facebook.coniyoprogressonet1 (99) 98429-7000 www.oprogressonet.com j^www .twitter.com/oprogressonet



o progresso
Quinta, 02 de março de 2023

Polícia Civil de Maranhão prende criminoso em Fortaleza
I/tdfWduo é acfisaí/í? de éxtorsâo e í/ryàmaçãi?, com uso í/e rede soc/u/

A Polícia Civil do Mara-

iiliào, com apoio da Policia
Civil do Ceará, conseguiu ua
manliã desta quarta-feira (1®)
localizar e prender na cidade
de Fortaleza, um homem de 27
anos, alvo de uma investiga
ção da Polícia Judiciária ma
ranhense que apura os ciimes
de extorsão e difamação pra
ticados contra pelo menos

duas vítimas da cidade de São

Domingos do Maranlião.
Segundo as investigações

da Delegacia de Polícia de
São Domingos do Maranhão,
em dezembro de 2022, uma
das vitimas tomou conheci
mento de que o usuário do
perfil da rede social Instagram
"PEDRO_R0DRIGUES07"
divulgou diversas infonnaçôes

difamatórias na citada rede
social.

As investigações aponta
ram ainda que, o usuário por
trás do perfil falso, criou, utili
zando a conta vinculada a um

terminal telefônico, um grupo
de WhatsApp intitulado "Gru
po de São Domingos", onde
divulgou fotografias e vídeos
de cenas de nudez e de sexo

afirmando categoricamente a
participação da vítima. Além
disso, em conversa de bate-
papo na rede social Instagram,
o criminoso exigiu que a vítima
lhe fizesse uma transferência

bancária via Pix para que ele
pude;^ desmentir as informa
ções e se retratar, caso con
trário os ataques à imagem do
ofendido não teriam fim.

[5viJgaç3o/PC-MA

Preso em Caroliim acusado de arrancar cabofo e
mãos de homem para vingar reabe no Tocnnllns

F/e/oipreso em a/uação co/tjunia com a Po/ic/a C/vU eM/P/ar Po Maran/tão
Divulgação

A Polícia Civil do Tocantins
proideu, na noite de terça-feira,
Geovanne Pereira da Silva, 28
anos, principal su.spelto de ter
matado ojovem Raimundo Mar
tins de Oliveira, de 23 anos, cujo
corpo foi ̂ contmdo sem a ca
be^ e as mãos no dia 19 de fe
vereiro, na zcma rural entre os
municípios de Goiatins e Barra
do Ouro (TO). O suspeito esta
va escondido an Carolina (MA).
De acordo ccmi o delegado

titular da BS"* DP, Br«io Eduar
do Campos Alves, a polícia
aprofundou as investigações e,
além de conse^ir identifica o
autor do crime bárbaro, tambàn
descobriu a motivação para a
prática do ato que chocou a
população dcGoiatius e tanfeém
do Distrito de Morro Grande,
onde o corpo foi localizado.
"Logo após a morte da víti

ma, que estava desaparecida
desde o sábado, dia 18, inicia
mos as investigações e conse
guimos identificar o principal

suspeito pelo crime bárbaro",
disse o delegado.

Desse modo, a autoridade
policial plantonista representou
pela prisão prev^itiva de Geo-
vmine, o qual passou a ser pro
curado pela Polícia. De posse
da ordem judicial, Geovanne ftn
localizado na cidade de Caroli
na, no interior do Maranhão.
As investigações da Poficia

Civil apOTtaram quea vítimaha-
via praticado um crime de rou
bo con violàicia contra um ido
so parente de Geovanne, o qu^
em um ato de pura vingança,
assassinou Raimundo, arrancou
sua cabeça e também suas mãos.
Após o crime, Geovanne levou
a cabeça para o idoso e seus fa
miliares, tendo um maior a jo
gado nas proximidades.

Após ser preso, Geovanne
foi levado para a Delegacia de
Carolina, onde foi encaminha
do para interrogatório sobre os
fatos. Em seguida, ele será re
cambiado para o Tocantins, a

fim de que possa responder
pelo crime.
O delegado Breno Alves in

formou que a investigação so
bre o fato encontra-se na fase
final, sendo que o autor segue
preso preventivamente, já ten
do passagens por crimes na
cidade de Araguatna.
O delegado ainda fez ques

tão de agradecer o apoio rece
bido das forças de segurança
do Maranlião e ressaltou a in
tegração dos órgãos dos dois
Estados como fator essoicial
na elucidação do crime e ua
prisão do jirincipal suspeito.
"Essa e a resposta que a so

ciedade de Goiatins aguardava
da Policia Civil do Tocautins,
pôr se de um crime gravíssi
mo, cometido em total despre
zo pela vida humana e com re
quintes de crueldade. Por isso,
a prisão do principal suspeito é
de extrema importância para o
total deslinde dos fatos", pon
tuou Breno Alves.

Quirir» pessoas laorreram em acidentes nas BRs do MA
Os acíde/i/es aco/iieceram ms roí/ov/asBP-0I0 e 230

Dema de Oliveira

Quatro pessoas morreram
nessa terça-feira (28), em três
graves acidoites de trânsito nas
rodovias federais BR-010, em
Imperatriz e na BR-230 em
Balsas, no Sul do Estado. As
causas dos acidentes estão sen

do investigadas.
O acidente mais recente

aconteceu por volta das 17h30,

no km 257 da BR-OIO sentido
Imperatriz-Açailândia, próximo
ao Assai Atacadista, quando uni
motociclista de 50 anos mor
reu após colisão lateral da moto
que pilotava, uma Yamaha/
Ysl 50 Fazer Ed, cor preta com
um caminhão Ford/Cargo
1517 F, branco. O acidente foi
num trecho muito movimenta
do da rodovia no perímetro ur
bano da cidade.

Com a violência do choque
a moto foi atingida e parcial
mente destruída pelo caminhão
e o motociclista identificado por
Josimar Lima Pereira, 51 anos,
teve a cabeça esmagada.

Segundo acidente
Horas mais cedo; na manhã

de terça-feira, aconteceu um
acidente tipo colisão transver
sal que de uma caminhonete
que resultou na mwte do con-

■5

AoKodo de matar ex<(ompaihãra na freole
dos ffihos é Nideiado a 22 anos do rodisáe

aaos^ fofa rmmafáiaido

Acusado de assassinar a ex-com
panheira na presença dos dois lUhos
(de 07 e 16 anos), da mãe e da prima
dfl vitima, foi condenado a 22 anos e
seis meses de reclusão, pelo júri po
pular, o rcu Elionaldo Ferreira Rodri
gues. Após ojulgamento, nessa terça-
feira (28,02), no 2® Tribunal do Júri
de São Luís, ele Ibi levado de volta
para a Penitmciária dePedriníws, onde
já estava preso desde a época do cri
me, em setembro de 2021.

Segundo a denúncia do Ministé
rio Público, Elionalàs Ferreira Ro
drigues, conhecido como "Sapo*^, no
dia 27 de setembro de 2021, porvol
ta das 10 horas, chegou á residência
da mãe da sua ex-compmihcira Gil-
dcne Botelho Braga, na área Itaqui
Bacanga. no dia do aniversário da ex-
sogra. Ccon uma faca cm punho, ele

entrou no quarto onde a ex-mulher
estava com os dob filhos e desferiu
vários golpes na \ntima. Em seguida,
fugiu do local em seu veiculo, sendo
interceptado e preso porpoliciab mi
litares naBR-135.

Ainda conforme a denúncia,
o crime teria sido motK'ado por ciú
mes que o réu tinha da «-compa
nheira com quem conweu marital-
menle por cerca de oito anos e por
ele não aceitar o término do relacio
namento. Consta nos autos que o
denunciadojá teria agredido a \'ítima
em outras ocasiões e que Gildene
Botelho teria se separado dele, sain
do da cidade de Fortaleza (CE), onde
viviam, 6 voltado a residir em São
Luís-MA há cerca de um mês, sendo
constantemente ameaçada de morte
pelo denunc lado. Também havia me
dida prolcti\'a contra o acusado, por
violência doméstica contra a vítima.
Interrogado durante o processo, o réu
alegou que a ex-companheira
o impedia de ver o filho do casal, e
que por bso perdeu a cabeça e come
teu o crime,

Durante ojulgamento, no Fórum
Des. Samey Costa (Calhau), em São
Luís, Elionaldo Ferreira Rodrigues
usou o direito de se manter em silên
cio. Ojúri popular foi presidido pelo
juizv^Vntônio Elias de Queiroga Fi

lho, respondendo pela 2® Vara do Tri
bunal do Júri. Atuaramna acusação e
na defesa, respectivamente, o pro
motor de justiça Washington Canta-
nhede e o defenstM' público Bernardo
Laurindo Filho. Foiam ouvidas du
rante a sessão cinco testemunhas.

O rcu foi condenado pelo crime
de fcminicidto qualificado pelo uso
de meio que dificultou a defesa da
vítima e majorado por ter sido prati
cado na presença dos dois filhos
menores e da mSeda\'ítima- De acor
do com a sentença, o crime ibi come
tido contra a mulher por ratóes da
condição de sexo feminino.

Ojuiz negou ao acusado o direito
de recorrer da decisão do júri em li
berdade e determinou que a pena seja
cumprida inicialmente cm regime íè-
diado, na Penitenciária de Podrínhas,
em São Luís, onde o réu está preso
desde a data do assassinato. Na sen
tença, o magistrado afirma que a
motivação do crime seria torpe, uma
vez que o réu praticou o crime ape
nas em razão da vitima supostamen
te o impedir de ver a criança iliba do
casal. Destaca, ainda, que o crime foi
cometido no interior da casa
onde Gildene Botelho Braga residia,
na presença da mãe e dos ülhos da
vitima. fViie/un/eCamiuticaçàiodo
fórumdeSdolMÜJ

A Polícia Civil do Maranhão
ainda descobriu que, do mes
mo modo. o perfil fake
PEDRO_R0DRIGUES07, na
rede social Instagram, divul
gou diversas fotografias cm
que aparece o corpo de uma
mulher nua, onde ele afirmou
para vários usuários da refe
rida rede social que a pessoa
seria uma outra vítima resi
dente no município de São
Domingos do Maranhão.

Ainda segundo com as in
vestigações, o investigado pro
pagou nos grupos de WhatsA
pp c instagram diversas men
sagens de natureza difamató
ria contra a ofendida, exigin
do ainda que a vitima lhe pa
gasse certa quantia em dinhei
ro para que ele se retratasse
e negasse os fatos ofensivos
à honra dela.

Em razão destes fatos, a
Delegacia de São Domingos

do Maranhão, após se valer
de diversas técnicas investiga-
tivas, conseguiu obter diversos
elementos de autoria dos cri
mes de extorsão e de difama
ção representando em segui
da pela expedição de manda
do de busca c apr^nsão no
endereço do investigado, bem
como pela decretação de sua
prisão preventiva.

Nesta quarta, policiais ch'is
do Maranlião e do Ceará esti
veram na residência do suspei
to, onde além do mandado de
prisão, também cumpriram um
mandado de busca c apreensão
que resultou na apreensão dc
apaiellios (fe celular, pendrives,
cartões de memória e duas ar
mas de fogo. Após os procedi
mentos de praxe, o preso foi
encaminhado à unidade prisio
nal do Estado do Ceará, de onde
será transferido para o Mara
nhão. (rlSCOM-J^JfA)

AViSO DE REPUBLICAÇÃO DA UCTTAÇÂO PÚBUCA
TOMADA DE PREÇOS N°. 002/2023

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, através
da CPL, toma público para conhecimento dos intere^ados que
A licitação em epígrafe na seguinte forma: OBJETO: Contrata
ção de empresa de engenharia para execução dos ser/iços de
construção de Lombadas. Sinalização Horizontal e Vertical em
vias Urbanas da Sede do município de São João do Paralso/MA;
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Municipal (próprios); MOD/U.I-
DADE; Empreitada por menor preço global; Data de abertura:
17 de março de 2023, as 08:30 horas, LOCAL: Sala de reunião
da CPL, na sede da Prefeitura Munici{:»l, localizada a Rua Mara
nhão s/n, Centro, na cidade de São João do Paraíso/MA. Na
forma da Lei 6.666/93 e suas alterações, e da Lei Comple
mentar n» 123/2006 e 147/2014. DEVIDO AO ADIAMENTO POR
INTERESSE PUBLICO, AGORA SEGUE NOVA DATA DO CERTA
ME. E-maíl: cp!sjparaiso@gmail.oom Esclarecimento adicional
no mesmo endereço. São João do Paraíso - MA, 27 de fevereiro
de 2023. Ilton Rodrigues de Sousa Presidente da CPL

dutc7 dc uma caminhonete GM/
SIO Rodeio 2.8 D 4X4, prata.

O sinistro foi no km 361 da
BR-230/'MA, entre São Rai
mundo das Mangabeiras e Bal
sas, próximo ao acesso ao
município dc Fortaleza dos
Nogueiras.

Dinâmica do acidente
A caminlionete seguia soli

do Mangabeiras para Balsas,
quando cruzava com uma car
reta graneleira foi surpreaidida
pelo último reboque, que se de-
seíj^iilibrou e tombcsi a)bre a SIO.

Unia outra carreta, tanque,
que seguia atrás da caminhone
te, conseguiu evitar uma coH-
^o ü'a$eira e saiu parcialm^te
de pista. O condutor da cami
nhonete tinha 61 anos deidade.

Outro acidente com óbito
Nas imediações desse aci

dente, aconteceu outro com
ítoís óbitos. Foi no km 357 da
BR-230, entre Balsas e São
Raimundo das Mangabeiras,
uma motocicleta Honda Pop
100, preta, colidiu na traseira
de uma caminhonete l/RAM
1.500 Rebel Henii. O condutor
da moto morreu no loca! e a
passageira teve ferimentos gra
ves, foi socorrida e faleceu no
hospital cm Balsas.

GAMARA MUNICIPAL DE ÍTINGA DO MARANHAO

AVISO DE UCITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS n° 001/2023. A
Câmara Municipal de Itlnga do Maranhâo^l/IA, toma público que
realizará licitado na modalidade Tomada de Preços, do tipo
Menor Preço. OBJETO: Contratação de empresa para executar
serviços técnicos especializados de assessoría e consultoria
contábil na área do Setor Público, bem como o assessoramen-
to interno e orientação das demandas de gestão da Câmara
Municipal de Itinga do Maranhão/MA, conforme definido no Edi
tal, seus Anexos e no Projeto Básico. DISPOSITIVOS LEGAIS:
Lei 8.666/93 em sua atual redação, e L. C. 123/2006 e suas
alterações, e demais normas regulamenladoras aplicáveis á
espé<»e. DATA DE ABERTURA: 21 de março de 2023 às 08:00
horas. AQUISIÇÃO/DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: Os interes
sados poderão consuttá-lo ou obté-lo gratuitamente junto ao
Setor de Licitações da Casa, ou peto site oficial da Câmara
através do link: htlps://vwm.cmitinga.ma.gov.brAransparencia/Ii-
citacoes. Para maiores informações e esdaredmentos: Conta
to: (99) 99128-5686 ou através do Fale Cksnosco pelo link: https:/
/wvw.cmrtlnga.ma.gov.br/fate-conosco e/ou através de solicita
ção pelos e-malls: cplcmi2022@gmail.Gom /
camaraifingamama@gmail.com. 01 de março de 2023. Fabla-
no Alves Bezerra - Presidente da Câmara Municipal.

ABANDONO DE EMPREGO

A cmi^tsa D A CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CfJPJ sob o n®
06.216.645/0001 -42, com sedeà Rua 13, Casa 15, Quadra 08, Planalto Mnhais
n, SáoLuí&MA, solicita o comparecimento doíuncionárioRaimundoBenvu--
do da Silva, CTPS n® 64816. S^'e 0008, para faltar esclarecimentos sobre
sua ausência que ocOTre desde 08/07/2022. Seurâo comparecimento caracteri
zará abandono de emprego, conforme art^o 482, alínea T da CLT.

ABANDONO DE EMPREGO

A empresa D A CONSTRUÇÕES ITDA inscrita no CNPJ sob o n®
06.216.645/0001-42, com sede à Rua 13, Casa 15, Quadra OS, Planalto
\%hais XT, S?o Luís/MA.sol tcita o comparecjmotto do ftmcionnriüAdÜo da
Silva Pereira, CTPS n® 7431050, Série 0060, para prestar esclarecimento-s
sd)re sua ausência que ocorre desde I4'09i''2022. Seu râo comparecimento
caracterizará abandono de emprego, c(mfQrmeaitigo482, alínea T da CLT.
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ACORDO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

(REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO) ACORDO DE COO
PERAÇÃO N° 001/2023 processo: N.° 0248127/2022-SEDUC
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELE
BRAM A SECRETARIA DE ESTADO DÁ EDUCAÇÃO DO MA-
RAtèlÃO E A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTU-

RA DO MARANHÃO, NA FORMA ABAIXO. À SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, órgão da Administração Direta,
inscrita no CNPJ sob o n." 03.352.086/0001-00, com sede na Rua dos
Pinlieiros, ri.° 15, Quadra 16, Jardim São Francisco, nesta capital, do-,
ravante denominada SEDUC/MA,- neste ato representado por sua
Secretária, Prof. LEUZEVETE PEREIRA DA SILVA, brasileira,
casada, professora, CPFn.° 254i292.563-l 5 e RGn." 0330535220078,
residente e domiciliada nesta capital, e, de outro ládo, a SECRETA-.
RIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA,. órgão da Adminis
tração Direta, inscrita no .CNPJ sob o n.° 063.545.001/0001-08, com
sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n, Ed. Clodomir Milet, d"
andar, Calhau, nesta capital, doravante denominada SINFRA/MA,
neste ato representado por seü Secretário, APARÍCIO BANDEIRA
FILHO, CPF n." 104.456.253- 68 e CREAn." 3865D-MA, conside-.
rando que o objeto do acordo de cooperação constitui comple.xa êxer
cução no que tange os serviços técnicós necessários.a sua execução,
considerando que o conjunto empírico necessário para consolidação
do objeto depende de soluções de inôaestrutura e logística integradas,
seguras e efetivas que contribuam para uma melhor coucretizaç&) dó
objeto, considerando ainda o robusto corpo técnico essencial.para o
execução do mesmo, os partícipes, resolvem celebrar o presènte
Acordo de Cooperação Técnica que se regerá conforme as disposi
ções ab^xo, sujeitando-se, no que couber, às disposições da Lei Fe
deral n.°,8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e
demais' normas regulamentares da matéria, mediante as seguintes
cláusulas e condições. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO Cons
titui objeto do presente Acordo de CóoperaçãoTécnica para conjuga
ção de esforços entie os pártícipes para a CONSTRUÇÃO DA
NOVA SEDE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E REFORMA DO PRÉDIO ADMINISTRATIVO ANEXO, refe
rente ao imóvel localizado na Rua das Figueiras, s/n. Jardim São
Francisco, São Luís/MA. PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO PLA
NO DE TRABALHO O Plano de Trabalho deste Acordo de Coope
ração será apresentado pela SINFRA em parceria com a SEDUC, nós
termos do art. 116 da lei n°8.666/93, e poderá sér alterado mediante
acordo entre os partícipes, sempre qne necessário para o ajustar às
modidcações da programação. PARÁGRAFO SEGUNDO - DO
IMÓVEL A SER UTILIZADO Por meio do presente instrumento, a
SEDUC declara que o imóvel descrito no Plano de Trabalho é de.
propriedade do Estado do Maranlião e se encontra sob guarida dá
própria SEDUC. CLÁUSULA SEGUNDÁ-DO PESSOAL Cada
partícipe será responsável pelo pessoal que utilizar na execução do
objeto deste Acordo de Cooperação Técnica, o qual lhe será direta
mente vineulado e subordinado, bem corno responderá perante tercei
ros por todos os atos práticados ém decorrência deste instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS O presente Acordo
de Cooperação não envolve á transferência de recursos, , cabendo a
cada um dos partícipes disponibilizar recmsos materiais e/ou huma
nos em acordo com sua participação e dotação orçamentária. As
ações resultantes deste ajüste que implicarem transferência ou cessão
de recursos serão viabilizadas mediante instrumento apropriado.
CLÁUSULA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES Para alcançar o ob
jetivo deste Acordo, ficam estabelecidas as seguintes obrigações a
cadà um dos partícipes: 1. SINFRA/MA 1.1 Licitar e Executar os
serviços de CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA SECRETARIÀ
DE ESTADO DAEDUCAÇÃO E REFORMADO PRÉDIO ADMI
NISTRATIVO ANEXO, objeto do presente ajuste; 1.2 Utilizar a área
de propriedade do Governo do Estado sob guarida da SEDUC, exclu
sivamente, na finalidade indicada no objeto deste Acordo de Coope-
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modalidade Tomada de Preços n® 02/2023, do tipo inenor preço
■ global, tendo por objeto a contrairão de empresa especializada em
serviços de foima continua de consultoria e orientação ao controle
inteimo para câmara municipal deBacüri - MA. Apresente licitação
será reaÜMdâ na sala da Çoniissâo Permanente de Licitação, situada
líáAv. sete dè setembro, 210, Centro, Bacuri - MA, e será presidida
pela Presidente; da CPL. O Edital è seus anexos estão a disposição
dòs.intéressados no êndefeçó supra, de 2® a 6® feira, no horário das

- OSrOOhs (oito horas) às 12:00 hs (dOze horas), onde poderão ser conr
saltados e adquiridos gratuitâmente. Esclarecimentos adicionais, no;
mesmo ende^p; Bàouri-MA, 01 de março dè 2023. MarionN^-on
Braga Soares. Presidente da CPL.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA

AVISO DE- LICITACÃO PROCÉSSO N° 04/2023 PREGÃO PRE-
SENCÍAL SRP ÈP 02/2023 A Câmara Municipal de Balsas, Estado
do Maranhão,- por intennédio da sua Pregoeira e respectiva equipe de
apoio, instituida pela Portaria n° 116, de 14 de jimho de:2022, toma
público aos iiitéressados que fará Licitação na modalidadé Pregão
Presencial SRP h° 02/2023, do tipo menor preço por item^ tendo por
objeto o Registro de Registro, de Preços para futura e eventual còn-

: tratação de empresa para aquisição, de forma parcelada, de material
de expediente õtapelaria e escritório) para, atendimento dos gabine
tes dós vereadores e demais deparíamerito da Câmara Muiiicipal de
Balsas-MA, a ser realizada às 9:30 horas, do dia 15 de março tíe
2023, na Sàla da Comissão Pennanentè de Licitações, localizada na
nó prédio dá: Câmara Municipal, sitúado na Rua Jòsé Coellib Nole-
' to, n°:2008, Bairro Potosi; a ser regida pelàs disposições da Lei Fé-

déràl n° 10,520/2002, pelas normas do Edital, Lei Complementar n°
Í23/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e subsidiaria-

, mente pela Lei n° 8^666/93 e demais legislações pertinentes. O Éditál
e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra,
de 2®. a 6® feira, no horário daS OShOOm às 12h00m, onde poderão ser
coiisultadòsou obtidos rio portal da tmnsparêhciá, site: https://vv\vw.
cmbalsàs.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais, no mesmó endereço
é pelo telefone: (99) 3541-2086 e/ou e-mail: cnlcamarahâlsa.s ma@
hóilmail.cóin. Balsas/MA, 01 de março;de 2Ó23. MAÉCILABRITC)
DE SÒUSÀ Pregoeira. •

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELÂNDÍA - MA

AVISO DE LICaTAÇÃÒ PREGÃO PRESENCIAL N.° 0Õl/2023
'OBJETO: Cqtttrataçfo de empresá para fornecimento de materiais
de cónsumó destinados a manutenção desta Câmaia.: ÁBÉRTURA:

: 15 de março de 2023,'ás Ó8:00 horas. ENDEREÇO: Av- Senrique
dé La Rpques/n®,:Bairro Centro:,TIPO LICITAÇÃÕ: Menor" preço
pór item. OBTENÇÃO DO EDÍTAL: O Edital e séus anexos estão
à disposiçao.dos interessados na Comissão, Permanente dè Licitação
- CPL. situada a Av. Henrique de La Roque s/n, Cidelândia - MA.
Onde poderão; ser consultados e obtidos gratuitmuente:. Das- Ò8:Õ0
ás 12:00 horas, de. Segunda a Sexta Feira ou ainda pelo sitio wvvw.
cmcidelandia.ma.gbv:br.-Maiores infoniiações pelo fone:i(99) 9 8800
4016. OnyklleyFatiano Domiiígos Sótós - PREGOÈIRÕ..

CÂMARA MUNICIPAL DÈ ITBVGA DO
MARANHÃO

AVISO DE LÍCITAÇÃÓ. TOMADA DE PREÇOS n? 001/2023
A Câmara Municipal ;de Itinga do Maranhão/M A, toma público que

realizará ücitaçãó na modalidade Tomada'de Preços, do tipo Menor
fieço. OBJETO: Contratação de empresa.para executar serviços téc
nicos especializados de aSsessotía .e consultoria contábil na área do
Setóf Público, bem como o-assessoramento interno e órientáção das
demandas de gestão" da Câmara Múnicipal de -Itingá dó Marwhãó/

■MA, conforine dèfinidó áo Edital, séus Anexos e np Projeto Básico". ,
ÍJISEÕSmVOS LEGAIS: Lei 8.666/93 em sua atual red^âo. e L.
C. 123/2006 e suas alterações, ~e demais mormas regulamentadoras
aplicáveis àespécie: DAEADE ABERTURA: 21 dè março de 2023 às .
08:00 horas. ÃQUISIÇÃO/DISPONiBILIZAÇÂO DO EDITAL: Os
interessados podèrãp consultá-lo ou' obtê-lo gratuitamente junto ao
Setor de Licitáções da CáSáj oú pelo site oficial da Câmara através dó
lint: https://\vvnv.cmjtingama.gpv,br/transparencia/licitacpes. Pára
maiores informações e esclarecimentos: Contato: (99) 99128-5686 ou
através do Fàle.Conosco pelo link: https://w'v\\ cnutiiiga:mà.goV,br/
fale-cõnosco e/oú através de sblicitação pelOs è-inails: òplemi2022@
gmail.com / camaraitmígamama@ginail.cóm'. 01 de márçó.de 2023. ;
Fabiano Alves Bezèrra - Presidente da Câmara Mimicipal. ; ;

PREFEITUÍLA MUNICIPAL DE ÃRARI - MA

AVISO DE LICrrÁÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N® 001/2023 A
■ Comissão Central de Licitaçõès e Contratos da PréfeituraMuniçipal".
de ARARI-MA avisáaos interessados que fará realizar Licitação na ,
seguinte'modalidade e concfições. Modalidade: -Tóniadà dp Prpços.
Tipo de licitação: Meiior preço Global, que .serà regida pelá Lei n°

, 8:666/93, suas alterações. Objeto: Prèstáçãó dè Serviço de Pavimen-,
tação .ern Concreto simples de vias Públiças ná sede do Município
de Aràri - MA. ABERTURA- 21 de março dè;2023, as .09:00 (nove
horas), lia sala da Comissão, Central de Liçitaçõès e Contratos, sito na,
Av. Dr João da Silva Lima, s/n, Centro: Arari-MA, onde serão rece
bidas è abertas á bOCUMENTAÇÃO E PROpOSTAi Participarão,
da Licitação todás as firmas'especializadas nó ramo, que cómproyem-
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital, para
a èxecução de seus'objètivos,'peranteá Comissão Central de Licita-
ções é Conlíátos. Maiores iiiformações poderão ser obtidas nó site da
Prefeitura (httDs://arari.ma.go.br). httDs://arari.má.gov.br/cclc/ fPór-
tal da Transparência); \vtvw.bid:startgov.com.br e também nos dias
de expediente das 08:00 às I3:00 horas, no Setor de Licitação dó Mu
nicípio de ARARI-MA, ónde podèrão ser consultados gratuitamente,
desde que em mídia, podendo'aindá sèr soEcitado yia e-maü: cclc@
arari.ma.gov.br. ARÀRI- MA, 28 defeverèiro dó 2023. RAIMUNDO
FERNANDES PREZARES nLHO/- Secretário Municipàl de Obras,
Serviço Urbanos e Transportes.

PRÈFEITURÀ MUNICIPAL DE BALSAS - MA

AVISO DE LICnAÇÃQ PREFEITÜRA DE BALSAS AVISO DE
LIÇITAÇÕÈS PÚBLICAS. A Comissão Permaneiite de Licitação -
CPL, dó Município de Balsas - MÀ, avisa aos interessados que realriará
na sede da Prefeiturà Municipal situadana Praça Prófessof Jòca Rego,
121, Centro;: C. E- P : 65.800-000; Baísas - MA, ,L'citaçãp Pública.na
modalidadé abàkó discrirhinadá ná fprma da Lei Feda-al n® 8666.93 e
suas alterações posteriores, è Lei Complranèntárn® 123/2006, e demais
normas pertinentes à espécie. Q-Edital e seus Àhexos estão à dispo
sição dos interessados no endefeçp.siípra, de 2®.a ,6® feira, no horário
das 08:00 às 13:00 hpras, onde poderá ser consultado :é adquirido
gratuitamente, coiifprme especificações abaixo. Qualquer informação
poderá ser obtida no endereço acima, tio portal da transparência site:.
httDs://balsas.m"a.goV.br, pólo telefone (0**99) 3541 2197, rámal 215 '
ou e-mail: CDlbalsas20l7@.gmail com.

TOMADA DE
PREÇOS N® 01/2023

Dáta/Hóra de Abertura
:2I/03/2023 - 09h00minV
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresaespecializadá para à-Gpnstrução
dá Praça Rosa Santos, Situada neste Município; dè Bálsas/MA, sob
ordem de serviçp,;confprme cóndições, quantidades e exigências
estabelecidas "neSte mstrumentoe sèús anexos.



CNPJn°01.621.2S8/000lT78/.;
. End Rua Aulídia Gonçalves - Vila Emánuela N° I I' B CEP: 65.939-000

CONTROLE DE PROPOSTAS
Aquisição por:

Tomada de Preços

N.«OP1/2023

Data de Ernissão

21/03/2023

N!. Firmd Nome, CNPJ e Endereço:
'  Receblrriento do Proposta

(Dia é Hora).
DOC.

01

R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

CNPJ n° 22.721.576/0001-80 ; '

Rua Raio de Lua, S/N°, Quadra 02 Lote 08, Jardim Beia Visto

Açoiiânciia/MA
05:ook

,Énv.

Datq

21/03/2023

Hora

08:00

Rubrica e Matrícula Observações



Ministóno do Desonvoluimeriio, iidj)stni/ e Corr-ercirJíxJrEcJ

SBcre!3na deGSrnerciotí3erviçiiSf.- - ., ^ *
Depaitamsnío Nacional oe Registro do Comercio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/1

NUMERODEIDENTIFICAçAODOREGlSTRODeSMPRESA-N.aELASrjlE , _
^  ~ " 'J <> > J

XXXXXXXXXXXXX - " •

RITA MARIA DE CARVALHO OLIVEIRA DE ASSIS

NIRE OA FILIAL (prcensncr semonto se ato referente a filia!)

xtcaxxxxxxxxx

MAQONAUOADE

BRASILEIRA

ESTAOD CIVIL

CASADO

MD F 13
REGIME DE t»;Nb<secasado)

COMUNHÃO PARCIAL
FILHO DE (pai)

JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA
(mãe)

I MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO OLIVEIRA

NASCIDO EM |d^ de nâscinientó)

28/Q6/Í973: ■ ;
IDENTIDADE (número)

048Õ835220136
Ói^ão emissor

SESP MA

CPF(núin8ro)

428.421.233-87
EMANCIPADO POR (for^ de ̂ancípe^o • somente rto caso de menoi)

XXXXXXXX}0(>ÜOC .

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av. etc)

RUA RAIO DE LUA

WimiSÈFiLHQSr BAIRRO/DISTRITO

JARDIM BELA VISTA

SÁ I
Th

CEP"

6S;93(M0O

C^^lGO OO^ivIUNiCinO (Uso ds
jLrta Comercial)

?3sq

MUNICÍPIO

açáiUndia
UF

I MA
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DÓ MARANHÃO

DESCRIÇÃO CO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

CÓDIGO DO ATO

080

SCCCRIÇÃO DO ATO
INSCRIÇÃO

CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO 00 EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

CÓDIGO bò EVENTO

^.XXXXXX)P<XXXXX ;

OESCFÚÇAO DÒ E\fl£NTO
xxxxxxxxxxXxx

CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

NOMEEMPRESARÚUl''- . . .

„ R M DE C OLIVEIRAOÈ ASSIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL.

LOGRADOURO (fva;ev,otp)

RUA RAIO DE LUA

NUMERO

SN
COMPLEMENTO

CHÁC PAIS E FILHOS:
I BAIRROIDISTRITO
i omRDiíví BtLA VISTA i 65.930-000

■fEia^ígOilIpSlÇiggpE
,aô53

município

AÇAILÂNDIA i MA, j brasil
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAlL)

riía_oIiveira_8@ho^aü.corTi
VALOR 00 CAPITAL - R$'

15.000,00
VALOR OO CAPITAL - tpor extenso)

QUINZE MIL REAIS
DESCRIÇÃO 00 OBJETO

6920-6/01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE
6920-6/02 - ATIVIDADES DE CON SULTORIA É AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA
7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA
TÉCNICA ESPEGIFI CA
8219-9/99 - PREPARACAO DÈ DQCÜMÉNTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NAO ESPÈClFlCADOS ANTERIORMENTEXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX

CÚntGO OE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(cnae)

Atividade Prüicipal

6920601
/Wvidade secundária

6920602

7020400

8219999

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

XXXXXXXXXXXXX

TRANSFERENCIA DE SEDE OU OE FlUAL OE OUTRA UF Üf
NIRE ANTERIOR .

XXXXXXXXXXXXX XX

DATA OE INICIO DAS ATIVIDADES

XXXXXXXXXXXXX

|0|a,^^JÍ)W^MERCIAL •
DEPENDENTE de" ' . . .
AJTOTC--í"-ô

ASSINATURA DA FIRMA PS.O EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/serente)

l M Df. C Ok\/€tm (X: mSiÇ co/^SüLrctífi mPtMfL
DATA OA ASSINATURA

12/06/2015 d' LUi^ILoCí LU. DóMAfí 0.
SARA. USO EXCLUSIVO OÁ JUNmiCCKIEEGIAL

DEFERIDO.
PUBLIQU^E

AUTENTICAÇÃO

L_

RQOIVE;SE
Z.or(^jjdé 'SãtistaVÇiatos

rEScritório Regional

*MA120I505114612*
MA1201505114612



«••a-;©-'

Ministério do Desenvoivimènto, indastria e Comércio Exterior

Secretaria dê-Camércio e Serviços
Departamçrttó lâaíjíon&l ceifégistBydOséQrriércio
JUNTA CÒmERCIAL do ÊSTADG: do t\^ARANHÃO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

lim° Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

O Empresário. R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL
estabelecido na RUA RAIO DE LUA n° SN. CHAC. PAIS E FILHOS:, JARDIM BELA VISTA, CEP:
65.83G-G00, AÇAILÂNDIÂ, MA, requer a Vossá Senhoria o arqulvameritõ do presente instrumento e
declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MIGROEMPRESA, nbS teímos da Lei
Compiéméntar n° 123, de 14/12/2006.

Código do Ato; 315 « ̂

Descrição do Ato : MIGROEMPRESA

AÇAILÂNDIA, 12 de Junho de 2015

Assinatura ema ou .-.n

b''j:

Nome do Empresário : RITA MARIA DE CARVALHO OLIVEi RA DE ASSiS'

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO

Zoratlã^àtistkmatos
JUCEMAÍEsoritório Regional

deAçaliândis-.MA

Etiqueta de Registro

mi 201505114613^
MA1201505114613

U.SI



í

4|^ Junta Comercial do Estado do Maranhão
'  Certifico òRègIstro em 24/06/2015 Sob N° 20150417080

Protocolo :J 50417080 de 23/06/2015 NIRE: 21102062690

J U C E fvü A R M DÉ C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL

'■g j Chancela; Dd25FFF6F6BFD9B13D887AA6B9C83C43975121 14
SâoLufs; 25/06/2015

Llliãn thérèsà"Rb¥rÍfü8SÍWertd
Secretário(a) Geral

-7.! ' 'i ■

ii. r/.; r f-

■;



Secretária da NlIçrò ç.Pequcna Empresa
Sccrçtaría da Rac!onaIi/.ação c Simplifícaçâo

pçpártemettlõ üc-Registro Empresarial e Inlégráçâo; REQUEmMENTO DE ÉMPRESARIG
Folhas-l/i

DL IDENT!FICA<.'-W> no UROISTRfíDE PAJPRIiSA ■ NIREDA SEDE

21102062690

NOMI: t>0 LXlPIlESARIÓJti«np!cíi»;i.cm abrcvwHíJíi)

KM A MAIUA DE CARVALHO OLIVEIRA

NIRE DA FÍtlAl. (prvcnclu-r .somente,

XXX

.■ato rcfcrcntca filiu!)

NACIONALIpADI-

BHASTLBIRA
.SLNO

Feminino
FlLnOUEtfwA

\xx

Ri:GI,\lE DE UENS{se ca.4adii)

Coinunhào,Parcial

ESTADO avn,

CASADOCA)

MARIA DAS GRAÇAS DH CARVALHO OLIVEIRA
NAS(.ID0 em (data de haseimcti»))

28/0f)/l')73

IDENTIDADE jr.úincf»')

04S0835220136 SESP I MA
hM.VNC.IPAÜO FOR (lomu-dccmandpaçim-Mtmenic nnc

XXX'

í"PF(nuincto)

428.421-.233-S7

DOMICU.I.VÜONA ILOGRADOURO- ni

RUA RÁIÒ.DEtLüA
mMPl.ENlLNTO,

CHACARA PAIS E FILHOS
Ml Mí IPIO

>\çailán(lia

BAIRRO/DISTKITO

JARDIM BELA VISTA.
CEP

65930-DÓ0

NUMERO

S/N

002369 - AvAiIândia
UF

MA.

declara, .sób as pchás da lei, nãò.cstar impedido de exercer aíivídádc cinprcsárla, que hão possiiTóutro registro de cmprcsárm c requer:
A JUNTA CGMERÇIAC DO ESTADO DO MARANIIAO

CODIGG E DESCRIÇÃO DO ATO
002-ALTERAÇÃO
CODÍGQ E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021(1) -ALTERACAO DE pADQS (EXCETp-NOME EMPRESARIAL)

A JÜNTA GOMERGIAL DO XXX

CpDTGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XX'X

ÇODIGO E: DESCRIÇÃO DO E\^ENTO
XXX

NOMR EMPRESARIAL

R M DE G OLlVEmÃ DE ASSIS ASSESSORIA E CONSULTORIA GÓNTABÍL - ME
.(iriRAIlOlJRtJ fruj.ev', clé)

iuja.rAiopelua
COMPD-ME.STn

QUAbRÁ0O2 LOTE S
fiAIRRO.mTRm)

JARDÍM BELA VISTA

\ç.iilândi:i
UF

I MA

CLP

65930-000

NUNIRRO

-S/N

PAIS

I BRASIL
VAt.DR DD CAPITAI:-RS

5«()(ró0
C<)DIO(H)LAllVIDApE ECONÔMICA

tCN.-Sn Fiscal)
-Ativubde Ptmcit».il •

6920601
Atividade Scctmdàiia "

692U602. 7020400; 82 lii 300. 8219,901;
S219999

Valor DOCAPITAL • (purextcnso)

cinquenla mil rcajs -

CODFGO:DOVMUNIÇIPIU (Usodxjünta C^rcrool)

002309;^ A-çailandia
CORREIO ELirrRüNICf) (L-MAlI.)

RrrA_0LIVEIRA„8(£Í;H0'rMAIL.C0M

DATA nii IN7CI0,DAS ATIVIDADES-:

24/06/2015

DATA .A.SSINATURA

26/10/2016. -

Dc,scíSÇiHi »ii> Ohjein - ' 1. 1 . 1 . .-.. , _ ^ _ _ _

6920r&'OI-ATIVIIMpES DE CÒNTAnn iDAbU 6920r6./02-A:nvroAbES DE CÕNSULTÒlilA É AIJDITÒrIa
CONtABn.Ív l"krByTARtA 7Ó2Ò-4/0()-A riVIDADESDIi.CONSÚLTORIÀ EM GE.Sl Ab ÈMPRESÂRIAL,
EXeErO CÒNSULTORIÁ TECIXICA ESPEai.ieA'82I l-3/OO-SERVlCpS CGMBIN;AboS DE ESCRÍTÓRÍO E
APOIO ADMINI.STRATIVO 8219-9..'01 -FOTOCOPÍAS 8219-9,'99-PRF.PÁRACAO DE DOCUMENTOS E
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAG ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTEIPREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO)

NUMERO Dl! INsemçAp NO CNTJ

,22.721.576/0001-SC

ASSINATURA DO RMPRl""■w
iÍ

n. /)/i
KãJájmn /'

TR/XNSniRLNCIA DL Sl-DU ÜU Dl! ITLIAL DK.
OUTRA ÚF NlíUi "ANTERIOR

LSO 1)A il NTA C OMLRCIAL
i>ríT\ornrrjF •

AtnüPJZ«H-^0 ' '
GíAtKNA.\te«TAt->-- -a .'..3'V

SIM

NÃO

PARA rso KKCIXSIVO f.A J!'NT VC<í^tFRr^AI

DliFfiRIDO: PtJBL10UI>Sli H ARQUÍVE-SF. AUTENTICAÇÃO

lilIPIIIilllii
MAI16O0OÒ4877OÍ

PARA USO exclusivo DA JUNTA COMERCIAL * Estc dociuiicnio folgerailo no potlaLErtiproía Fácil

JUCEMÂ

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO síARANHÃO

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/10/2016 15:56 SOB N° 20160672368.
PROTOCOLO: 160672368 DE 31/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602332418. NIRE: 21102062690.
R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL - ME

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
secretAria-geral

SÃO LUÍS, 31/10/2016
www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste dociimentro, se impresso, fica siijelto à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação



BSSifiATiN^èB

iA3?®B®ÍÍ4

^i';'m,'.!i(v>''itu'í.
ÊSSÜifWOEIDfiN

048083S22013-6 " TnVnrronV/^  i t;x(>Lii",ío •íu/05/2014

CARVALHO OLIVEIRA DE ^

GRA"a?^S^Í?o°® oliveira E MARIA DASGRAk.,AS DE CARVALHO OLIVEIRA

íJAnmfluüAüt; '' . ■, ' c" j," ' '• "' :
-COCAL - PI • ' . f ÍMTí^ííC^SCV-igNrt),„jW. ndCOraocM - • 2®/06/197;3-. :;

;ii N. 0001479 FLS.294 LIV;o0006
I  'liS tí'í ' ) f ^ " « yC,

,i-f 428421233-87
p_Q1 • . "««oiBíiAnwucre ■

U  ̂>i''yArU(lA DO OKifcTOR T rr «S-J'rt o

RG AMERIOR
0000001313861

vO

í,

IÇAKjráRIÒ 00 ^° OFlCIO EXTRAJUDICIAL
B4i. Rflaria Ester,{RqdriguesLde'Ãampajo --Tltüfar

-autenticaçAo
Poder Judiciário - TJMA. Selo; [il
AUTENT030189VOQMAHJ3XE8CHD11, 20/03/2023 17:34:04,
Ato: 13.18, Total R$ 6,02 EuiqIRS 5,44 EERC R$ 0,16 FADE? R$ -
0,21 EEMP R$ 0,21 Consulte\inhttps://seÍo.tjnia.Jus.br fil

;j!gB;ria:s'SteR:dSs iza G.f. da Silva
■"



ÊMJ^RSSA j COVERfK) 00
FAClLl MM^ANHÃO :

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEING

Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nácíòhaí dê - SInHeM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciàl e são vigentes fia data da sua expedição.

Nome Empresarial: R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA E CONSULTORIA GONTABIL - ME

Natuire^ Jurídica: Empresário (Individual)

Protocolo; MAG2302548247

NíRE(Sedè)
21102062690

CNPJ 1 Arquivamento do Ato de Inscrição
22.721.576/0001-80 24/06/2015

Início de Atividade

24/06/2015

Endereço Compieio
Rua RAIO DE LUA, Ns S/N, OUADRA002 LOTE 8, JARDIM BELA VISTA-AçailândÍa/MA- CEP65930-000

Objeto
6920-6/01 -ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 6920-6/02-ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA 7020-4/00-

ATIVIDÀDES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA 8211-3/OO-SERVICOS
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO .8219-9/01-FOTOCOPIAS 8219-9/99-PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
ESPEGI.ALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO N,AO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(PREPARAGAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO)

Capita! '
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)

Porte

ME (Microempresa) ^

Último Arquivamento
Data . . ' Número Ato/eventos

07/03/2023 20230297412 223 / 223 - BALANÇO

Situação
átíva
Siatus

SEM STATUS

Nome do Empresário: RITA MARIA DE CARVALHO OLIVEIRA
identidade: CPF:

0480835220136 428.421.233-87

Estado civil: Regime de bens: .
CASADO(A) Comunhão Parcial

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/03/2023, às 11:45:13 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wvvw.empresafacil.nia.gov.br, com o código N3A5SS15.

MAC2302548247

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretario Geral



Ministério do DesínvolymerÇo, fndústris e Cor»érdr-®xarnor
SscretariadeCôtriérdòCÔerviçDr *

Dèpartamanto Nacional de Registro do Gomércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/1

NÚMERO DE IDEtmiitCAçAO DO REGiSTRO D£_£M^SA - ICaE TA SroE , . „ •

XXXXXXXXXXXXX

RITA MARIA DE CARVALHO OLIVEIRÁ DE ASSIS.

MIRE QA FiUAL (preencher somente se ato n^ercnto a flliaf)

XXXXXXXXXXXXX

NACIONALIOADE

BRASILEIRA

ESTADO CIVIL

CASADO

ÍUlO F EE
REGIME DE B£NS(se casado)

COMUNHÃO PARCIAL

FILHO DEM

JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA
(mãe)

I MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO OLIVEIRA

NASCIDO EM (data de nascimento)

28/06/1973

IDQifnOADE (número)

0480835220136

órgão emissor

SESP
r
MA

CPF(núfnero)

428.421.233-87
'EMANCIPAIK} POR (forma de emancipação •.«rniaitâ no caso ds menor)

XXXXXXXXXXXXX .

OOMKãJAbÕ NA (LOGRADOimo > fua, av. etc)

RUA RAIO DE LUA

=m«miSE FILHOS; SJURRO/DISTRITO

JARDIM BELA VISTA 65.930-000

NUMERO

SN
EinWi*^!BiSJ9s^ i-.

C3T1CIP-')

2369 ' .. ;
MUNICÍPIO

AÇAILÂNDIA
UF

I MA
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MAf^NHAO
CÓDIGO DO ATO

'.ósò :
DESCRIÇÃO DO ATO
INSCRIÇÃO

CODIGOOO EVENTO

JtSXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

CODIGO DO EVENTO. .

xxjcòòtxiòoóòoc

DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

CÓDIGO DO EVENTO

XX>30CX>ÍXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXJÓOOCXXXXXX

NOME EMPRESARIAL

R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

LOGRADCÜIRO (rua,éy, et^ .

RUA RAIO DE LUA

NUMERO

SN
COMPLEMENTO

CHAC. PAIS e FILHOS;
BAIRRO/DISTRIIO

JARDIM BELA VISTA

^EP

65.930-000
' JWCÍsàMiStfòSSrçiaií*
,Z36r

MUNICÍPIO

AÇAILÂNDIA ma I BRASIL
CORRBO ELSTRONICO (E^^IL)

riía_oiiveira_8@hoímail.com
VALOR pOOAPrr^-fí$

15.000,00

CÓDiGO DE ATMOADE
ECONÔMICA

(cnae)

Atividade' Principal

6920601

Advidade seccndáríã

6920602

7020400

8219999

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

VALOROU «yU-ITAL - JjBl KÜKssoí

QUINZE MIL REAIS

OESGRfÇAQ ÓQ OBJETÕ

6920-6/01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE *—^
6920-8/02 - ÂTiViDÂDES DE CaN SULTORIÂ E AUDÍTGRIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA
7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA
TÉCNICA ESPECIFI CA
8219-9/99 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTEXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX

NUMERO DR INSCRIÇÃO NO CNPJ

XXXXXXXXXXXXX

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

XXXXXXXXXXXXX

TRANSFERÊNCIA OE SEDE OU DE FtLtAL DE OUTRA UF W
NIREANTBUOR ..

XXXXXXXXXXXXX XX A^om.\çko |~|
QOVCFsNAMÊIWy.

i-Bim

ilrfiâo
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (eu p?Ss r9re&SRtsi!ts/3Ss!^sn£e/gc.'entsji

l M Of. C 0kv€íí2ê W. msts & Oo(^'5üLTatií] mPrí\8'íL
DATA DA ASSINATURA

12/06/2015 I  iti li lü/ÍCCí ^ ̂CbVl
PASA USO EXCLUSIVO DA JUNTA C(S1ERCIAL

A  Pi r

'(VIjyÍA^l (Ía
l/

DEFERIDOy^ \
PUBLIQU^E EARQUIVE-^E

JUCEMn=e^rifório Regional
Qc Açai!diidia-.vi,t

AUTENTICAÇÃO

*rv1A1201505114612*
MA1201505114612



\

MSS " ~ ICARTORIO 00 1°lBFÍCtO EXTRajMDlÕiãCI - '
t  ' -^ ' -~^-t®®'-^»«f5MR9tl"BU5s.tíe Sampalo<rilulai:-' IggBíêi

-AUTENTICAÇAO'
Poder Judiciário - TJMA. Seio: H
AUTENT030189F6PM1BU94MCVBZ39, 20/03/2023 17:34:02,
Ato: 13.18, Xotai R$ 6,02 Emsl RS 5,44 FERC R$' 0,16 FADEP RS
0,21 FEMP RS 0,21 Consuité'^^4irips://se(^tJma.jus.br S]»--B4fc

~ .^rteniza G. F. da Silva
.D bA M™; Èaer R de Sampad-Tiula, "DlãS&fa" UWife

jii^

Q

Esc.Substituto

tíUÇEMA

Comercial do Estado íjo Maranhão
c-ei Müco o Registro em 24/06/201Õ Sob 21102062690
Protocolo: 150417055 de 23/06/2015 NIRÉ; 21102062690

OE ASSÍSÀSSESSPRIA E CONSULTORIA

Chanceia,: 88A98B0E5AF3F79B102A22BS9EAD584S014CFC9D
Sâo^LuIs, 25/Ó6/2015

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça .
3ecréiáriò(ã)/Gèrar



»  ~ 1 ■ ~ iasf

" -íT "

Ministério do DesehydíViiíifntçí, lâd^^^ e Comércio Exterior
Secretéria dê-COmércio e Serviços
Departamerío l^ígòionçl ée HegistcodoConriércIo

JUNTA COMERCIAL DO ÉSt^COtí MARANHÃO
"t?

/í-v" c
<<^ )■

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE Ml

Um® Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

O Empresário, R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL
estabelecido na RUA RAIO DE LUA n® SN, CHAC. PAÍS E FILHOS;, JARDIM BELA VISTA, CEP:
65.930-000, AÇAILÀNDIA, MÁ, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e
declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos ternios da Lei
Complementar n° 123, de 14/12/2006.

i

:: -r. Ti J O iOÍJfW:
Ch"'-: o-':?'.;)' .■

ÍÍO ICIK J ã i ü-;03?-3ÊÔ'Vi-:í-í'^-. J 30 3i ^
•  '' / O ■ 4ÍOAY30;/

-<-i 5- . :r5;,:c-r
Í;;0i-.3'c3 ,■ 3'.,.;-

Códigodo Ato: 315

Desoncão do Ato : MICROEMPRESA

AÇAILÀNDIA, ,12 de Junho de 2015

Assinatura : Áh ríi aua dx aud Â' l/Xu-a

Nome do Empresário : RITA MARIA DE CARVALHO OLIVEIRA DE ASSIS

Para USO exclusivo da Junta Comercial;

DEFERIDO

^ofãilj^ (Bã^ür^atos
JUOEMA^scrlfório Regional

déAçailândia-MA

Etiqueta de Registro

MAI201505114613'
MA1201505114613



icftKT&RIC^BO 1° DFÍCiO EXtRAJUDIClAfcl
Ester RodrTgue5-£leSafrípaía<Ctulai>r::

Rüá Bom Jesus, n" 236 - C^t|& Aêailéndia;íflAi-CeptS5.93GáDa._^
:.^EbnW(99)353a-1366. Fone: (99) 3538-2170-J91(99).?9191Í790 f E^naiJ: otcioJacai@yahOQ,cornJ3r • prole

autenticaçAo ^
Poder Judiciário - TJMA. Selo:
4UTENT030189T1CR0TU1SZNHAN06, 20/03/2023 17:34:03,
Ato: 13.18, Total R$ 6,02 EmaIRS 5,44 FERC RS 0,16 F.ADEP RS
0,21 FEMP RS 0,21 Coiisuití<mHittps://selOjyina.jus.br

t

rQ'BelMaiia'Estef R, de Sar^TkÍTitiJtar- □ PauteSi^eira Sot
□ P

eniza G. F. da Silva

atrfda C.de Sampaio-Escr.Autorizada D Pauilana Chaves A.de Araújo-Escr-Ai^ort^ada-^
:mpaio-Esc.Substitutó

■ ■■ c/'" - . ■

jyCEMA

vlunUtComenãai do Estadodoüâarsnhão
Certifico o Registro em 24/06^015 Sob N° 20150417080
Protocolo: 150417080 de 23/06/2015 NIRE; 21102032690
R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL
Chancela: D625FFF6F6BFD9B13D887AA6B9C83C4397512114

São Luís, 25/06/2015

Lllian There.ia Rodrigues Mendonçe
' Secretâno(a) Geral' ■ > ■.

I  i".

:.3 .



Sccréiaria tia Micro e Pequena Empresa

Secretaria da'RacÍonalb.nçào c StinpHfícàção

Pepártameíilòde Registro Eiúpresarialelntegráçiifl REQIJÈWMENTO PE EMPRESÁRIO
F.olhasJ/!

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO Rl-niSTRO t)E EMPRESA - NIRE DA SEDE

21102062600

NIRE DA riLIAE jpitícnckLT

XXX

c:atii refeicntcariíi;»!)

NONn:l>()EMPRESARK)iviirepIcIu.Stm\abrcv».ilWAsj.

KITA MARIA DUCARVALMO OÚVBRA

NACIONALlpAÜU

láRASILEIRA-

ESTADO CIVIU

CASADOíA)
•SLXO

• Pcmmíno

jWiGlNIE DE IJUNSfüccn^adfi)

1 Coinunliàó.Pareial
I-IÜIOÜEífMÍ) -

XXX MARIA.DAS GRAÇAS Dl: GÁRVALHQ OLIVHIRA
N.ASCIDO EM (data dc 'n:^iinçfi!«>

28/06/1973

iDENTlpADÊ (r.úincro)

MS0835220136

Oijfâri civ.y

1 SESP
UE

I MIA
CPKír.úineiol

428.42!.233-87

bMANC.lPAüOPOR dwni.» t!c cm.wei|Mçân-swiicnic.no<iisrtí(cra«ToO-

xx\

UOMICII.I.VDO NA MiOnSAnOlmO - liu. s

RUA RAIO D&LIIÃ

NIi.MEKO

S,44

c.mii'UiMiiNTo ^

CUACARA PAlSBHtHOS

BAIBBpmSTOlTa

JARDIM BEtA VI.STA

qiP

A593(l-fifl0

CODIOO DO MliNlEiriOJUs.»

.00236.')--Açaiiândiii' -
MI.NiriPfO

Ai;.AiIândía- . - MA

declara, SÓI) !is penas da lei, iião cíitar inipçdido dc csercei-atividade empresária, que não possui oiilrn registro de empresái in c requer:

A JUNTA ÍOMERÇIAÚDO nSTADO DO MARANH.ÃO ^ ^ [ A JUNTA GOMERGI AL DO XXX ^ ^

CODiGO E,DESeRIÇAO DO ATO.

002 - ALTERAÇÃO
CppIOO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CODIGO !• DESCRIÇÃO DO EVENTO '

02111) - ALTERACAO DE DADOS (EXÇETO nome EXIRRESARIAL)

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX /
NíAO i;Meni:sAHiAt.

R M De G OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSGRIA E GGNSÜLT0RÍA CONTÁBIL - ME;
UtClí AIIOURO (rua.«'. clO

RUA RAIO PU.Í..ÜA
suMeuo

■ S/N

COMIMJ-MIvNTO HAIRKODISTRJTp CFP - • CünrfiODí)NíUMÇIPIÜ(Usi>!lijtjncaG3ii>CTu4l> _ , jtk

QIJADRÁ0Ó2LÓTES , JAP-DIM.BELA VISTA 65930-000 002369 -Açallandia ^ j|
MUNICJEMü . ÜF P.AIS CORRF-IO F-UFTRONIGf) (F-MAU.j . j;|
Açutlàndia -. 1 MA 1 BRASIL RirAI)LIVEIRA_8(íélI0TMAILC0M j|

V^U.<mr)0;(;Al'ITAI>RJ VAFOU Dt)C,APrrAI.- (i)rtrc\Jensn):

. 5O;aüO.O0 cinqüenta mi! rcãis-
CODIOO ui; ATIVIDApE ECONOMIC.)

<cxÃn
•\{)v»bdi.- Priiici|».íl

6020601

AtiviiLiIç Scctlitdúia '

6920602; 7020400;S2Í1300, S2199ÜI.
S2I.9999'

Descrição tio Objçü»

6920-6/0I-ÁTIVIDAOÊS DECONTABILIDADE 6920-6/02-ATIVIDADES DRCÓNSULTÒÚIA E AUDltORIA
CÕNn-ABTL 11 TRIBUTÁRIA 7Ò20-4/00-ATIVIDADES DECONSULTORIA EM ÒESTAO ÊMPRESÃRIAL,
EXGETG GONSUUTORIA TEGNMCA^ESPEeiElCA 82l:I-3/00-SERVíCOS.CGMBlNADdS DE ESCRITORÍO E
APOIO ADMINISTRATIVO 8219-9/01 -EOTOCOPrAS S219-9/99-PREPÁRACAO DE DOCUMENTOS E
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAQ ESPECIEICADOS

ANTBRIGRMENTEíPREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPEGIAI.1ZAD0S DE APOIO
ADMINISTRATIVO)

! >ATA l >F. INICIO D/\S ATI\TD,\DES:

24/06/2015

NUMliRO Dli INSCRIÇÃO NO CNPJ

.2,2,721:576/0001-80

TRANSnjRFNCÍA DF SFDK OU DF FIUAL DF.

OUTR-A UF NIRE ANTFKIOR
l/SOD/» AfXIACOMLRCI
Ãjrrr?;

MfTomAC.
cmtksMü

l.>ATA ASSINATURA

26/10/2016 •

•ASSIN-ATUR.A no faiprksakioÍKSAKIO V -j

para LSO tACt LS1\ O |l.% JCNT \ rOMPUClAU T
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE autenticação

lil
MA! 160Ú0Ò48770I

P \R \ uso 1 \( I LSl\ o l) \ Jl M \ COMI RCI/vL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MA

Este ilocunicntó ft>i gerado no'portal Empresa Pácil

CoÁÁsj

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/10/2016 15:56 SOB N° 20160672368.

PROTOCOLO; 160672368 DE .31/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602332418. NIRE: 21102062690.

R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL - ME

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
secretArxa-ceral

SÃO LUÍS, 31/10/2016
WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade desLe documento, se impresso, .fica slrjeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



ESTADO DO MãMNHÃO

Câmara Muníciftâl áéitíiia^o tía^
MÍÍ1.258p0l-'78 - ■ ^ :■

End- Rua Aulídià OdnçàWês ^ ^ 11 B' GÈP: 65.939-000

Tnstítuído pelo Alt. 34 dá IJei: 8;66é/93 de 21 4é junho dé 1993

CRCa"

V  015-2023
RAZÃO SOGIÁL

22.721.526/0001-80

VALIDADE:

13/03/2024:

NO.ME FANTASIA

ENDEREÇO DA FIRMA:
lUJA R AIO DE LÚA, S/N° - QÜÀDRA 02 LOTE 08

BAIRRO: MÜNICÍPÍO:
JARDIM BELA VISTA ; ÃGA1LÃM51A
/ílÊFlESteNTÃNTÈS L^

ESTADO:
MARANHÃO

GPF: 428.42 L233-87

■ÇONTÂTO:, V"
(98)9152-4887 .

RAMO DE ATIVIDADE:

VE^yLitlL/V:-/;. ;
iita_olivcira_8@hótmaiLçom

(9 20 -OtO 1 - Atividades de contabilidade
{>> •7()-6A)2 - ;
70,20-44)0- Ati\4dades de consultoria em j ̂
82.1L3:-00 - Sèi-viijoS Gdnabmádos de escritório e apoio adinim^
82.19-9-01-Fotocópias; . ■ .
82.19-9-99 - Preparaijào de documentos e serviços especializados; de apoio; administrativo não
especificados.antefionnentè
VIDECC

'  -.•J- .Vn':' '

Itiligà dó Maiánhãô/MÁ2 M 2023.

í L >1
ELIANE SAMPAIO Sn.VA
Presidente da CPL - CMÍMA .

RiiãAiiJídiaGonçalvesLn'' 11 B - Vila Etnãnüelà, CEP:- 65.939-000 Itinga do Maranhão/MA



20/03/2023, 20:38 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE inscrição

22.721.576/0001-80
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO data DE ABERTURA

24/06/2015
M.ATRI2 CADASTRAL

NO!,1C CMPRCSARIAL

R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RMC CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL

PORTE

ME^

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
S3.20-6-01 - Atividades de contabilidade

CÓDIGO EDESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS secundarias -
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
82.11-3-00 - Sorviçcs combinados de éscritório e apoio administrativo
82.19-9-01-Fotocópias
82.19-9-99 - Preparação dé documentos e serviços especializados de apoio administrativo não esoecificados
antériormènte

ÇODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R RAIO DE LUA
NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

QUADRA002 LOTE 8

CEP

65.930-000
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM BELA VISTA
MUNICÍPIO

ÃCÃILANDiA
UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RÍTA_OLIVEIRA_8@HOTMAILCOM
TELEFONE

(99) 9152-4887

ENTE FEDEFiATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

situaçAo cadastral

ATiVA
data da situaçAo cadastral

24/06/2015

MOTIVO DE situação CADASTRAL

situaçAo especial DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
tbiriMk****

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/03/2023 às 20:38:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboüt:blank 1/1



17/03/2023,15:06 Impressão de Ficha do Contribuinte

ESTADO DO MARANHAO

% PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA

i
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA TRIBUTÁRIA

FICHA CADASTRAL DE CONTRIBUINTE —

Data 17/03/2023

Hora 14:06:18

Inscrição Municipal:327ig49793 Situação: Ativo

Dados Básicos

Tipo de Pessoa : Jundica CPF/CNPJ: 22.721.576/0001-80 Junta Comercial:

Nome/Razão Social.....: R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL - ME

Nome Fantasia: RMC CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL Inscrição Estadual:
Endereço: R RAIO DE LUA, N": SN Complemento:: CHAC. PAIS E FILHOS;
Bairro: JARDIM BELA VISTA Telefone: O Emaii:

Municipio: AÇAILANDLA/MA CEP: 65930000
imóvel:

TIPO CPF/CNPJ

Socio 42842123387

frcpríetários/Sccios/RespoRsayeis

Nome/Razão Social

RITA MARIA DE CARVALHO OLIVEIRA DE ASSIS

Enquadramento

Percentual

100,000

Enquadramento:

Ciassificação:

Regime Especial:

CMAE

120

CNAE

702040000

821999900

821130000

692060200

692060100

821990100

ME

Prestador de Serviços

Não Possui

Simples Nacional:

Subsituto Tributário:

Calcula Alvará:

Qualificação

Outros

Sim

Nao

Sim

Descrição

ISENTO DA TAXA DO ALVARÁ, CONFORME LEI DA LIBERDADE ECONÔMICA N" 13.874/2019 E RESOLUÇÃO
CGSIM N" 51/2019.

CNÃE

Descrição

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA
ESPECIFICA

PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E .APOIO ADMINISTR.ATÍVO

ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA

ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

FOTOCOPIAS

Área Comercial (m^): 1.00

Área Ocupação Solo (m'):
Horário de Funcionamento:

Empresa:

inforíTísçõss CdfYípiôstídfiídfôs

Capital Social: 15.000,00

Área Publicidade (m^):

Dispensado

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Escritório de Contabilidade

SíaiuS/Oliãei VdÇÜeS

Data Inicio

29/06/2015

Data Final

//

Processo Inicial

3271949793

Processo Final

00000

Situação
Ativo

Observação

Ativo

Incluído Em: 17/03/2023 Incluído Por: JOSE.FRANCISCO

acailandia.famlex.com.br/fam-lèx/servlet/hwcontribuinteimoressao



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

CNPJ: 22=721.576/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito pasSivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, dé 25 dè outubro dè 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não Constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) na procUradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso dé ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sodais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 dèjultio de 1991.

A aceitação desta certidão está condiciònada à verificação de sua autenticidade na Iriternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 12:21:15 do diá 08/03/2023^jíiofa^e data de Brasília>.
Válida até 04/09/2023.

Código de controle da certidão: A3E8.59D5.413A.BDAC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

rii° Certidão: 228744/22 Data da Certidão: 16/12/2022 08:01:02

CPF/CNPJ 22721576000180 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHAO. _

Gertificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nortie do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança-de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 12G (cento e vinte) dias: 15/04/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/03./2023 12:32:45



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA —

N° Certidão: 086592/22 Dsta dã Certidão: 16/12/2022 08:01:44

CPF/CNPJ CONSULTADO: 22721576000180

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/04/2023. ——'

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
htíp://portal.sefaz;ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida ém "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTSDÃO EMiliDA GRATUITAS/JENTE.

Data impressão: 08./03,/2023 12:33:51



PREFEITURA DE AÇAILANDIA
SECRETARIA DE ECONOMINA E FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBlTOS RELATIVOS
AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

DADOS DO CONTRIBUINTE

CNPJ/ÇPF: 22.721.576/0001-80 CERTIDÃO N": 535/2023
NOME/RAZÃO SOCIAL: R M DE C OLÍVEIRA.DE ASSIS ASSÉSSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL - ME

Inscrição Municipal: 3271949793

INICIO DAS ATIVIDADES: 29/06/2015

RUA: RUA: R RAIO DE LUA SN,: CHAC. PAIS E FILHOS;, CEP - 65930-000

BAIRRO: JARDIM BELA VISTA CIDADE: AÇAILANDIA

A Prefeitura do Município de AÇAILÂNDIA - MA, por intermédio do Departamento de
Arrecadação, conforme preceitua os artigos 106 ao 113 e 136 ao 139 da Lei Complementar Municipal
No 009/2016 - código Tributário Municipal, combinado com o disposto no artigo 205 da Lei Federal no
5.172/1966, que dispõe sobre o sistema tributário nacional, CERTIFICA que o contribuinte: R M DE C^
OLIVEIRA DE ASSIS ASSÉSSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL - ME que possui o
CNPJ: 22.721.576/0Ò01-80 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos de natu.reza í.nbutáriâ e não tributária municipais, inscritos
ou não em Dívida Ativa, até a presente data. Fica, todavia, ressalvado o direito da Fazenda Municipal
inscrever e cobrar débitos ainda não registrados, ou que venham a ser apurados, conforme prerrogativa
legal prevista artigo 149 da Lei Federa No 5.172/1966 c/c os artigos 62 a 71 da Lei Complementar
MuniciDal No 009/2016.

Finalidade da Certidão: Diversos

Válida Até: 18/04/2023^ Código de Autenticidade: 7GBA66C consulte a
autenticidade desta certidão em htíp://acaliandla.famiex.com.br/fam-iex/servlet/hwpcconsautcert



Voltar imprimir

CAiXA HCQI^40lyllCA FEDERAL

Certificado de

Regularidade do FGTS
CRF

Inscrição: 22.721.576/oooi-80
Razão Sociai: r m de c oliveira de assis ass e cons contábil me

Endereço: RUa raio de lua sn chac pais e filhos / jardim seu vista / acaiundia /
MA/65930-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifiea qüe, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Valldade:23/02/2023 a 24/03/2023

Certificação Número: 2023022302075664597838

Informação obtida em 08/03/2023 12:32:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA E'OTSULT0RIA CONTÁBIL

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 22.721.576/0001-80__^

Certidão n": 9878623/2023

Expedição: 08/03/2023, 2:28:39
Validáde: 04/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

I

Certifica-se que R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n°

22.721; 576/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de Janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa Jurídlca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à. verificação de sua
autenticidade no portal, do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.Jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e Jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em .sentença condenatória transitada em Julgado ou em
acordos Judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e siiges"Cões; cndt^tsr.-.J us, br



16/03/2023,16:59 about:blank

CRC^
CONSELHO REGIONAL DECONTABIUDADE

domaranhAo

CONSELHO REGSONAL DE CONTÂBÍLIDÂDE DO ESTADO DO ̂^ARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que a Organização Contábil identificada no presente
documento encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

DENOMINAÇÃO....: R M DE 0 OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA E
CONSULTORIA CONTÁBIL
NOME FANTASIA..; RMC CONSULTORIA EASSESSORIA CONTÁBIL
REGISTRO : MA-OOO.563/0-6

CATEGORIA ; EMPRESÁRIO(INDIVIDUAL)
CNPJ ; 22.721.576/0001-80

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 16/03/2023 as 16:59:26.
Válido até: 14/06/2023. —

Código de Controle: 700245.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



ESTADO DO MARANHÃO

CÂMAKA MUNÍCíPaL de bom JESUS DAS SELVAS

CNPJ n" 01.627.147/0001-79

Rua íoatu, s/n" - Confro - CEF: 65.395-000 - Prédio: Aldo Pereira da Silva

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa R M DE C
OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL,
inscrita no CNPJ sob o n" 22.721.576/0001-80, estabelecida na Rua Raio de
Lua, S/N, Quadra 002 Lote 8, Jardim Bela Vista, CEP: 65.930-000, na cidade
de Açaüândia, Estado do Maranhão, presta serviços à Câmara Municipal de
Bom Jesus das Selvas, CNPJ n" 01.627.147/0001-79, estabelecida na Rua

Icatú, S/N, Centro, na cidade de Bom Jesus das Selvas, Estado do Maranhão ,
detém qualificação técnica para Consultoria e Assessoria em Contabilidade.
Registramos que a empresa presta serviços de Consultoria e Assessoria
Contábil e Consultoria desde o ano de 2021 até a presente data. Informámos
ainda que a prestação do serviço apresenta bom desempenho operacional, tendo
a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica e comerciahnenté, até a presente data.

Bom Jesus das Selvas, 09 de março de 2023.

L Ass(na<k>deformadígitalpwOENYSJACKSONDASfLVA

DENYS JACKSON DA SILVA c=8R

BRITO;72943165387
, o=ICP-nraal, ou=ÀC SOU/h Muhi;^ vS,

0^35632406000190, ou^Videoatnferenda, ou=Certtffcado
JAOGON DA SILVA 68110:72943165387

todos; 2023.03.091133:36-OSW ■

DENYS JACKSON DA SILVA BRITO

Presidente do Legislativo Municipal
CÃMÁRÁ DE BOM JESUS DAS SELVAS

CNPJ n°. 01.627.147/0001-79

tc\
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Açailândia

CERTJUDONE-SJDA - 842023

Código de validação: 9320544698

Número da guia: 23102201001454807.

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU
FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

;0

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO, a requerimento
de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas
Cíveis e Comércio, a partir do mês de agosto (08) do ano de mil novecentos e noventa
e urh (1991) até o dia 08 de março de 2023, constatei NÃO EXISTIR distribuição de
pedido de Falência ou Recuperação Judicial contra: R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS
ASSESSORIA E consultoria CONTÁBIL - ME, inscrita no CNPJ n
22.721.576/0001-80. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a
única existeníe nesta Cidade e Termo Judiciário de Açailândia. O referido e verdade
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição
a meu cargo, no Fórum "Dr. José de Ribamar Fiquene", nesta cidade de Açailândia,
Estado do Maranhão. Eu, Fernando Amaral Rodrigues, Secretário Judicial da
Distribuição, mat. 191809, consultei, digitei. Subscrevo e assino digitalmente.

FERNANDO AMARAL RODRIGUES

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária
Secretaria Judicial de Distribuição de Açailândia

Matrícula 191809

OBSERVAÇÃO:
O CNPJ constante nesta certidão foi informado peio solicitanté. Suâ titiiíáridade deverá ser conferida peio interessado e
destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis
e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas Ttiemis PG e Processo Judicial
Eletrônico (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE AÇAILÂNDIA/MA. Esta
certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma úriica via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sern rasuras a rnèdianíe assinatura eletrônicâ do servidor (art. 150 do Código dè Normas da
CGJ c/c art.?"? da Resplução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resoiuçâo-GR n" 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar á validade do seio e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por.meio do link https://selos.tjma.Jus.br, mediante o preenchimento do código de vaiidação do seio ou através de
aplicativo leitor de QR Cede.

Sede: "Fórum Dr. José de Ribamar Fiquene"
Avenida Dr.'José Edilson Caridade Ribeiro, n° 01. Residencial Tropical, Açailândia/MA

SsStSiíãl
CERTJUDONE-SJDA - 942023 / Código: 932C544698
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsUmoConsciente

J
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Açailândia

CEP: 65930-000 - Fone; (99) 3311-3432
Gmaii: distribuicao_aca@tjma.jus.br

Documento assinado. AÇAIIANDIA, 08/03/2023 10:36 (FERNANDO AMARAL RODRIGUES)

CERTJUDONE-SJDA - 942023 / Código: 9320544698
Valide o documento em www.tlma.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade coim o meio ambiente.
#ConsumoConsciente



Ministério da indústria e Comércio Êxterior e Serviços
Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUeiHA

TERMO DE AUTENTIGAÇÃO- LIVRO DIGITAL

Peclaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEiRO LOPES FiLHO, sob a autenticidade n°
12303605426 em 16/03/2023, protocolo 230352413- Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado ò Portai de Serviços / verificação de. documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de: verificação.

j Nome Empresarial:

I Número de Registro:

j CNPJ:
i Município:

Identificação de Empresa

I R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORlA E CONSULTORIA
[CONTÁBIL-ME

21102062690

:22721576000180

1 Açailândia

1 Tipo de Livro:

t Número de Ordem:

1  Início e Termino da
I Escrituração:

■ .1 . .«■•'■-.-.-.a-
■  ikh H Iri-a«f "rtik « fi«-4 L k «ltÉHh..4lk

1 DIÁRIO

01/01/2022-31/12/2022

/^Dr/r*An

j 42842123387

;72990058320

RITA MARIA DE CARVALHO
OLIVEIRA

MÁRCIO COSTA DOS SANTOS MA14981

JUGEMA

CERTIFICO, A autenticação EM 16/03/2023 16:59 SOB N° 202303.52413.
PROTOCOLO; 230352413 DE 15/03/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12303605426. NIRE: 21102062690.

R M BE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSOR IA E CONSULTORIA CONTÁBIL - !.1E

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RÉSPÔNSÁVEL PELA AUTENTICAÇAO
SAg LUÍS, 16/03/2023

ewpresafíáciT . ma [ gov - br

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito comproya °o de sua autentiddáde noS respectivos portais,
informando seus respectivos cdigosdè verifica "o.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N" de Ordem: 4

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerado^ do n° 01 ao n" 24, e servjrá para a escrituração''dos
lançamentos próprios da empresa R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS ÁSSESSÒRIA E CONSULTORIA COnÍ^BIL -
ME, município Açailândia, CNPJ n° 22.721.576/0001-80, Número de Registro (NIRE) 21102062690.

Data do arquivamento dós atos constitutivos: 24,/06/2015

Ato constitutivo: 21102062690

Açailândia, 01/01/2022

RITA MARIA DE CARVALHO OLIVEIRA MARCIO COSTA DOS SANtOS

Empresário CONTADOR

CPF 428.421.233-87 CRC/MAT4981



R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORL^ E CONSLJLTORIA CONTÁBIL - ãffi (00041)

CNPJ: 22721576/0001-80 NIRE: 21102062690 Data: 24/06/2015

Enderço: R RAIO DE LUÀ, SN, JD BEL/\, AISTA, QUADRA 002, LOTE 08, CEP. 65930-00, Açailândia - MA
Diário de Janeiro de 2022

Página 2 de 25

Diário: 4

Conta Histórico C/P Débito Crédito

* Transporte:

05 de Janeiro de 2022

Caixa (35) Pagamento de Honorários Contabéis Ref. a 12/2021

SETE CONTABILIDADE LTDA Pagamento de Honoiários Contábeis Ref. a 12/2021
(5348)

5348

35

Total do Dia:

900,00

900,00

900,00

900,00

20 de janeiro de 2022

Caixa (35)

Caixa (35)

Simples Nacional (1708)

Prestação de serviços (2590)

N/N. Fi.scal Venda de Serviço NF 000
000000000000119/000000000000119-MUNICÍPIO

DE BOM JESUS DAS SELVAS - CAMA

Pgto Simples Nacional 12/2021

Pgto Simples Nacional 12/2021 ,

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF (K)0
000000000000119/000000000000119 -MUNICÍPIO

DE BOM JESUS DAS SELVAS - CAMA

2590

1708

35

35

8.000,00

1.138,50

Total do Dia: 9.138,50

1.138,50

8.000,00

9.138,50

21 de Janeiro de 2022

Caixa (35)

Prestação de serviços (2590)

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000120/000000000000120-MUNICÍPIO

DE rriNGA PQ MARANHAO - GAMARA

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000120/000000000000120-MUNICÍPIO

DE ITINGA DO MAR/irNHAO - GAMARA

2590

35

10.000,00

Total do Dia: 10.000,09

10.000,00

10.000,00

31 de janeiro de 2022

Caixa (35)

Caixa (35)

Caixa (35)

Caixa (35)

Caixa (35)

Caixa (35)

SETE CONTABILID/UDE LTDA

(5348)

INSS a Recolher (1680)

INSS a Recolher (1680)

INSS a Recolher (1680)

INSS a Recolher (1680)

FGTS a Recolher (1687)

FGTS a Recolher (1687)

FGTS aRecolher (1687)

FGTS a Recolher (1687)

Simples Nacional (1708)

Salá-nos e Ordenados a Pagar
(1862)

Salários e Ordenados a Pagar
(1862)

Salários e Ordenados a Pagar
(1862)

Pagamento de INSS ref ao mês <01/2022>

Pagamento de FGTS ref <01/2022>

Pgto Salários Ref. <01/2022> CIRLENE
OLIVEIRA DA SILVA

Pgto Salários Ref. <01/2022> IRANILDE íALVES
DA SILVA

Pagamento de INSS ref ao mês <01/2022>

Pagamento de FGTS ref <01/2022>

Previsão de Honorários Contabéis Ref. a 01/2022

Pagamento de INSS ref ao mês <01/2022>

Provisão INSS Sobre Folha de Pgto Ref. ao Mês
<01/2022>

Pagamento de INSS ref ao mês <01/2022>

Provisão INSS Sobre Folha de Pgto Ref. ao Mês
<01/2022>

Pagamento de FGTS ref <01/2022>

Provisão FGTS do Mês <01/2022>

Pagamento de FGTS ref <01/2022>

Provisão FGTS do Mês <01/2022>

Simples Nacional a Recolher 01/2022

Pgto Salários Ref <01/2022> CIRLENE
OLIVEIRA DA SILVA

Provisão de Salario Bruto Ref. ao Mês <01/2022>

CIRLENE OLIVEIRA DA SILVA

Pgto Salários Ref. <01/2022> IRANILDE ALVES
DA SILVA

*** A Transportar:

1680

1687

1862

1862

1680

168?

3459

35

3325

35

3325

35

3332

35

3332

4417

35

3129

35

90,90

90,90

96,96

96,96

1.212,00

90,90

96,96

1.212,00

1.212,00

90,90

96,96

900,00

90,90

90,90

96,96

96.96

1.173,59

1.212,00

6.461,03



R M DE C OLP/EIHA DE ASSIS ASSESSGRtó E CONSULTORIA CO^iTABIL - ftíE (OOOlí)
CNPJ: 22721576/0001-80 NIRE: 21102062690 Data: 24/06/2015

Enderço: R RAÍO DE LUA, SN, ,ID BELA \TSTA, QUADRA 002, LOTE 08, CEP. 65930-00, Açailândia - MA
Diário de Janeiro de 2022

Páaina 3 de 25

Diário: 4

Conta Histórico C/P Débito Crédito

31 de janeiro de 2022

Salários e Ordenados a Pagar
(1882)

Salários e ordenados (3129)

Salários e ordenados (3129)

Previdência Social (3325)

Previdência Social (3325)

FGTS (3332)

FGTS (3332)

Honorários Contábeis (3459)

Simples Nacional (4417)

' Transporte:

Provisão de Salario Bmto Ref. ao Mês <01/2022>

IRANILDE ALVES DA SILVA

Provisão de Salario Bruto Ref. ao Mês <01/2022>

CIRLENE OLIVEIRA DA SILVA

Provisão de Salario Bruto Ref. ao Mês <01/2022>

IRANILDE ALVES DA SILVA

Provisão INSS Sobre Folha de Pgto Ref. ao Mês
<01/2022>

Provisão INSS Sobre Folha de Pgto Ref. ao Mês
<01/2022>

Provisão FGTS do Mês <01/2022>

Provisão FGTS do Mês <01/2022>

Previsão de Honorários Contabéis Ref. a 01/2022

Simples Nacional a Recolher 01/2022

3129

. 1862

1862

1680

1680

1687

1687

5348

1708

2.799,72 7.673,03

1.212,00

Total do Dia:

1.212,00

1.212,00

90,90

90,90

96,96

96,96

900,00

1.173,59

7.673,03 7.673,03



R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL - ftíE (0ÜÔ41)

CNPJ: 22721576/0001-80 NIRE; 21102062690 Data: 24/06/2015

Eriderço: R RAIO DE LUA, SN. JD BELA \1STA, QUADRA 002, LOTE 08, CEP. 65930-00, Açailândia - MA
Dláriò de Fevereiro de 2022

Página 4 de 25

Diário: 4

Conta Histórico CP Débito Crédito

' Transporte;

04 de fevereiro de 2022

Caixa (35)

SETE CONTABILIDADE LTDA

(5348)

Pagamento de Honorários Contabéls Ref. a 01/2022

Pagamento de Honorários Conlabéis Ref. a 01/2022

5348

35

Total do Dia:

900,00

900,00

900,00 900,00

17 de fevereiro de 2022

Caixa (35)

Prestação de serviços (2590)

N/N. Fiscai Venda de Serviço NF 000
000000000000121/000000000000121-município

DE BOM JESUS DAS SELVAS - CAMA

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000121/000000000000121 -município

DE BOM JESUS DAS SELVAS - CAMA

2590

35

8.000,00

Total do Dia: 8.000,00

8.000,00

8.000,00

21 de fevereiro de 2022

Caixa (35)

Caixa (35)

Simples Nacional (1708)

Prestação de serviços (2590)

n/n. Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000122/000000000000122 -MUNICÍPIO

DE niNGA DO MARANHAO - CAMARA

Pgto Simples Nacional 01/2022 -

Pgío Simples Nacional 01/2022

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000122/000000000000122-MUNICÍPIO
DE ITINGA DO MARANHAO - CAMARA

2590

1708

35

35

10.000,00

1.173,59

Total da Dia: 11.173,59

1.173,59

10.000,00

11.173,59

28 de fevereiro de 2022

SETE CONTABILIDADE LTDA Previsão de Honorários Contabéis Ref. a 02/2022

(5348)

Simples Nacional (1708) Simples Nacional a Recolher 02/2022

Honorários Contábeis (3459) Previsão de Honorários Contabéis Ref. a 02/2022

Simples Nacional (4417) Simples Nacional a Recolher 02/2022

3459

4417

5348

1708

Total do Dia:

900,00

1.243,16

2.143,16

900,00

1.243,16

2.143,16

/



R M DE C OLD/EIRA DE ASSÍS ASSESSORIÂ E CONSULTORIA CONTABÍL - ftIE (GOSií)

CNPJ: 22721576/0001-80 NIRE: 21102062690 Data: 24/06/2015

Enderço: R RMO DE LUA. SN, JD BELA \TSTA, QUADRA 002, LOTE 08, CEP. 65930-00, Açailândia - MA
DlMo de Março de 2022 , \

Página 5 de 25

Diário; 4

Conta Histórico C/P Débito Crédito

1 rarisportè;

04 de sBarço ,de2Q22 "

Caixa (35) Pagamento de Honorários Contabéis Ref. a Ó2/2022

SETE CONTABILIDADE LIDA Pagamenlo de Honorários Contábeis Ref. a 02/2022
(5348) : .

5348

35

Total do Dia:'

900,00

900,00

900,00 900,00

15 de março de 2022

Caixa (35)

Prestação de serviços (2530)

17 de março de 2022

Caixa (35)

Prestação de serviços (2590)

N/N. Piscai Venda de Serviço NP 000
0Õ000O000000123/000000000ÕO0123-MUNICÍPIO

DE ITINGA DO M/UMNHAO - CAMARA

N/N. Piscai Venda de Serviço NP 000
OOOOOOOOC

DEITING

100123/000000000000123-MUNICÍPIO

«r DO MAR/INHAO - CAMARA

N/N. Pisca Venda de Serviço NF 000
000000000000124/000000000000124 -MUNICÍPIO

DE BOM .JESUS DAS SELVÀS -. CAMA

N/N.,Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000124/000000000000124-MUNICÍPIO

DE BOM JESUS DAS SELVAS - CAMA

. 2590

35

Total do Diá:

2590

35 .

10.000,00

10.000,00

8;ooo,oo

10.000:00

10.000,00

Total do Dia: 8.000,00

s.oOo.oo

8.000,00

21.dè março de 2022

Caixa (35)

Simples Nacional (1708)

Pgio Simples Nacional 02/2022

Pgto Simples Nacional 02/2022

1708

35

Total do Dia:

i.243,16

1.243,16

1,243,16 1.243,16

.31 de março de 2Ó22

SETE CONTABILIDADE LTDA Previsão de Honorários Coniabéis Ref. a 03/2022

(5348)

Simples Nacional (1708) , Simples Nacional a Recolher 03/2022

Honorários Contábeis (3459) Previsão de Honorários Contabéis Ref. a 03/2022

Simples Nacional (4417) Simples Nacional a Recolher 03/2022

3459

4417

5348

1708

Total do Dia:

900,00

1.236,00

2.136,00

900,00

1.236,00

2,136,00



R M DE C OLWEIRA DE ASSIS ASSESSOELA E CONSULTORIA CONTÁBIL - ftlE (008Í i)

CNPJ: 22721576/0001-80 MIRE: 21102062690 Data: 24/06/2015

Enderço: R RAIO DE LUA, SN. JD BELA VISTA, QUADRA 002, LOTE 08. CEP. 65930-00, Açailândla - MA
Diário de Abril de 2022

Página 6 de 25

Diário: 4

Conta Histórico C/P Dóbiío Crédito

' Transporte:

05 de abri! de 2022

Caixa (35) Pagamento dè Honorários Contabéis Ref. a 03/2022

SETE CONTABILIDADE LTDA Pagamento de Honoiários Contabéis Ref. a 03/2022
(5348)

5348

35

Total do Dia:

900,00

900,00

900,00 900,00

12 de abril de 2022

Caixa (35)

Prestação de serviços (2590)

N/N- Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000125/000000000000125-MUNICÍPIO

DE rriNGA DO MARANHAO - CAMARA

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000125/000000000000125-MUNICÍPIO

DE rriNGA DO MARANHAO - CAMARA

2590

35

10.000,00

Total do Dia: 10.090,00

10.000,00

10.000,00

18 de abril de 2022

Caixa (35)

Prestação de serviços (2590)

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000126/000000000000126 -MUNICÍPIO

DE BOM .JESUS DAS SELVAS - CAMA

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000126/000000000000126-MUNICÍPIO

DE BOM JESUS DAS SELVAS - CAMA

2590

35

8.000,00

Total do Dia: 8.000,00

8.000,00

8.000,00

20 de abril de 2022

Caixa (35)

Simples Nacional (1708)

Pgto Simples Nacional 03/2022

Pgto Simples Nacional 03/2022

1708

35

Total do Dia:

1.236,00

1.236,00

1.236,00 1.236,00

30 de abril de 2022

SETE CONTABILIDADE LTDA Previsão de Honorários Contabéis Ref. a 04/2022

(5348)

Simples Nacional a Recolher 04/2022

Previsão de Honorários Contabéis Ref. a 04/2022

Simples Nacional (1708)

Honorárias Contábeis (3459)

Simples Nacional (4417) Simples Nacional a Recolher 04/2022

3459

4417

5348

1708

900,00

1.236,00

Total do Dia: 2.136,00

900,00

1.236,00

2.136,00 /'



R M DE C OLWEiRA DE ASSÍS ASSESSORLA E CONSÜLTORÍA CONTÁBIL - ãíE (OOeii)

CNPJ: 22721576/0001-80 NIRE: 21102062690 Data: 24/06/2015

Enderço; , R RAIO DE LUA, SN, JD BELA AISTA, QUADRA 002, LOTE 08, CEP, 65930-00, AçaSândia - MA
Diário de Maio de 2022

Páaina 7 de 25

Diário: 4

Conta Histórico . Debito Credito

" Transporte;

05 de maio de 2022

SETE CONTABILIDADE LTDA Previsão de Honorários Contabéis Ref. a 04/2022

(5348)

Honorários Contábeis (3459) Previsão de Honorários Contabéis Ref. a 04/2022

3459

5348

Total do Dia:

900,00

900,00

900,00

900,00

13 de maio de 2022

Caixa (35)

Prestação de serviços (2590)

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 000
00000000000dl27/000000000000127-MUNICÍPIO
DE ITINGA DO M/UÍANHAO - CAMARA

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 000
Õ00000000000127/000000000000127-MUNICÍPIO

DE ITINGA DO MARANHAO - C/UVIARA

2590

35

10.000,00

Total do Dia; 10.000,00

10.000,00

10.000,00

17 de maio de 2022

Caixa (35)

Prestação de serviços (2590)

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000128/000000000000128-MUNICÍPIO

DE BOM .JESUS DÁS SELVAS - CAMA
N/N. Piscai Venda de Serviço NF 000
OOOOOOOÒOOOÔ128/OOOOÓ0000000128-MUNICÍPIO
DE BÓM JESUS DAS SELVAS - CAMA

2590

35

8.000,00

Total do Dia: 8.000,00

8.000,00

8.000,00

20 de maio de 2022

Caixa (35)

Simples Nacional (1708)

Pgto Simples Nacional 04/2022

Pgtó Simples Nacional 04/2022

1708

35

Total do Dia:

1.238,00

1.236,00

1.236,00

1.236,00

31 de niaio de 2022

SETE CONTABILIDADE LTDA Previsão de Honorários Contabéis Ref. a 05/2022
(5348X

Simples Nacional a Recolher 05/2022

Previsão de Honorários Contabéis Ref. a 05/2022

Simples Nacional (17Ò8)

Honorários Contábeis (3459)

Simples Nacional (4417) Simples Nacional a Recolher 05/2022

3459

4417

5348

1708

Total do Dia:

900,00

1.236,00

2.136,00

900,00

1.236,00

2.136,00



R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORLA E CONSiiLTORlA. CONT.ABIL - ME (00011)
CNPJ: 22721576/0001-80 MIRE; 21102062690 Data: 24/06/2015

Enderço; R RAIO DE LUA, SN, JD BELA VISTA, QUADRA 002, LOTE 08, CEP. 65930-00, AçaUândia - MA
Diário de junho de 2022

Página 8 de 25

Diário; 4

Conta Histórico C/P Débito Crédito

* Transporte:

03 de junho de 2022

Caixa (35)

SETE CONTABILIDADE LTDA

(5348)

Pagamento de Honorários Contabéis Ref. a 05/2022

Pagamento de Honorários Contabéis Ref. a 05/2022

5348

35

Total do Dia:

900.00

900,00

900,00 900,00

15 de junho de 2022

Caixa (35)

Prestação de serviços (2590)

N/N. Fi.scai Venda de Serviço NE 000
OÔ0000000000130/000000000000130-MUNICÍPIO
DE ITINGA DO MARANHAO - C/UdARA

N/TI. Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000130/000000000000130-MUNICÍPIO
DE rriNGA DO MARANHAO - GAMARA

2590

35

Total do Dia:

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

20 de junho de 2022

Caixa (35)

Caixa (35)

Simples Nacional (1708)

Prestação de serviços (2590)

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000131/000000000000131 -município
DE BOM .JESUS DAS SELVAS - CAMA

Pgto Simples Nacional 05/2022

Pgto Simplas Nacional 05/2022

N/N. Fiscal Venda dè Serviço NF 000
000000000000131/000000000000131 -MUNICÍPIO
DÉ BOM JESUS DAS SELVAS - CAMA

2590

1708

35

35

8.000,00

1.236,00

Total do Dia: 9.236,00

1.236,00

8.000,00

9.236,00

30 de junho de 2022

SETE CONTABILIDADE LTDA

(5348)

Simples Nacional (1708)

Honorários Contábeis (3459)

Simples Nacional (4417)

Previsão de Honorários Contabéis Ref. a 06/2022

Simples Nacional a Recolher 06/2022

Provisão do Honorários Contabéis Ref. a 06/2022

Simples Nacional a Recolher 06/2022

3459

4417

5348

1708

Total do Dia:

900,00

1.236,00

2.136,00

900,00

1.236,00

2.136,00



R M DE C OLRíEIRA DE ASSIS ASSESSORIA E CONSuLTQRLA CONTÁBIL - ME (ííõeií)

CNPJ; 22721576/0001-80 NIRE; 21102062690 Data; 24/06/2015

Enderço: R RAIO DE LUA, SN, JD BELA VISTA, QUADRA 002, LOTE 08. CEP. 65930-00, Açailândia - MA
Diário de Julho de 2022

Páaina 9 de 25

Diário; 4

Conta Histórico C/P Débito Crédito

1 ransporte;

05 de julho de 2022

Caixa (35). Pagamento de Honorários Contabéis Ref. a 06/2022

SETE CONTABILIDADE LTDÂ Pagamento de Honoiários Contabéis Rei. a 06/2022
(5348)

5348

35

Total do Dia:

900,00

,  900,00

900,00

300,00

13 de julho de 2022

Caixa (35)

Prestação de serviços (2590)

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF OOO
000000000000132/OOOOOOOÔ0000132-MUNICÍPIO

DE ITINGA DO M/IRANHAO - CAMARA

N/TI, Fiscal Venda dc Serviço NF 000
000000000000132/000000000000132-MUNICÍPIO

DE rriNGA DO MARANHAO - GAMARA

2590

Total do Dia:

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

18 de julho de 2022

Caixa (35)

: Prestação de serviços (2590)

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000133/000000000000133 -MUNICÍPIO

DE BOM JESUS DAS SELVÀS - CAMA

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000133/000000000000133 -MUNICÍPIO

DE BOM JESUS DAS SELVAS - C/íVMA

2590

35

8.000,00

Tõtal do Dia:' 8,000,00

8.000,00

8.000,00

19 de jiilho de 2022

Caixa (35)

Simples Nacional (1708)

Pgto Simples Nacional 06/2022

Pgío Simpícs Nacional 06/2022

1708

35

Total do Dia:

1.236,00

1.238,00

1.236,00

1.236,00

31 de julho de 2022

SETE CONTABILIDADE LTDA Previsão de Honorários Contabéis Ref. a 07/2022

(5348)

Simples Nacional a Recolher 07/2022

Previsão de Honorários Contabéis Ref. a 07/2022

Simples Nacional (1708)

Honorários Contóbcis (3459)

Simples Nacional (4417) Simples Nacional a Recolher 07/2022

3459

,4417.

5348

1708

Total do Dia:

900,00

1.236,00

2.136,00

900,00

1.236,00

2.136,00



R M DE C OLD/EÍRA DE ASSIS ASSESSORLA E CONSULTORIA CONTÁBIL - ftíE (eoôil)
CNPJ: 22721576/0001-80 NIRE: 21102062690 Data: 24/06/2015

Enderço: R RAIO DE LUA, SN, JD BELA VISTA, QUADRA 002, LOTE 08, CEP. 65930-00, Açailândla - MA
Diário de Agosto de 2022

Páaina 10 de 25

Diário: 4

Conta Histórico C/P Débito Crédito

' Transporte:

05 de agosto de 2022

Caixa (35) Pagamento de Honorários Contabéis Ref. a 07/2022

SETE CONTABILIDADE L l DA Pagamento de Honoiários Contabéis Ref. a 07/2022
(5348)

5348

35

Total do Dia:

900,00

900,00

900,00 900,00

12 de agosto de 2022

Caixa (35)

Prestação de serviços (2590)

N/N. Fj.scal Venda de Serviço NF 000
000000000000134/000000000000134-MUNICÍPIO

DE ITINGA DO MARANHAQ - CAMARA

N/N, Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000134/000000000000134-MUNICÍPIO

DE ITINGA DO MARANHAO - CAMARA

2590

35

10.000,00

Total do Dia: 10.000,00

10.000,00

10.000,00

17 de agosto de 2022

Caixa (35)

Prestação de serviços (2590)

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000135/000000000000135-MUNICÍPIO

DE BOM JESUS DAS SELVAS - CAMA

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000135/000000000000135-MUNICÍPIO

DE BOM JESUS DAS SELVAS - CAMA

2590

35

8.000,00

Total do Dia: 8.000,00

8.000,00

8.000,00

19 de agosto de 2022

Caixa (35)

Simples Nacional (1708)

Pgto Simples Nacional 07/2022

Pgto Simples Nacional 07/2022

1708

35

Total do Dia:

1.236,00

1.238,00

1.236,00 1.236,00

31 de agosto de 2022

SETE CONTABILIDADE LTDA Previsão de Honorários Contabéis Ref. a 08/2022

(5348)

Simples Nacional a Recolher 08/2022

Previsão de Honorários Contabéis Ref. a 08/2022

Simples Nacional (1708)

Honorários Contábeis (3459)

Simples Nacional (4417) Simples Nacional a Recolher 08/2022

3459

4417

5348

1708

900,00

1.236,00

Total do Dia: 2.136,00

900,00

1.236,00

2.136,00



R M DE C OLP/EÍHA DE ASSÍS ASSESSORLA E CONSULTORIA CONTÁBIL - ftIE (00811)

CNPJ: 22721576/0001-80 ÍSURE: 21102062690 Data: 24/06/2015

Enderço: ■ R RÀIO DE LUA, SN. JD BELA \TSTA, QUADRA 002, LOTE 08, CEP. 65930-00, Açaüândiá - MA
Diário dè Setembro de 2022

Páaina 11 de 25

Diário; 4

Conta Histórico CP Débito Crédito

*** Transporte;

05 de setembro de 2022

Caixa (35) Pagamento de Honorários Contabéls Ref. a 08/2022

SETE CONTABILIDADE LTDA Pagamento de Honorários Conlabéis Ref. a 03/2022
(5.348) -

5348

35

Total do Dia:

900,00

900,00

900,00 900,00

16 de setembro de 2022

Caixa (35)

Prestação de serviços (2590)

N/N- Fiscal Venda de .Serviço NF 000
000000000000136/000000000000136-MUNICÍPIO

DE ITINGA DO MARANHAO - CAMARA

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000136/000000000000136-MUNICÍPIO

DE niNGA DOMARANHAO - CAMARA

2590

35

10.000,00

Totaldo Dia: 10.000,00

10.000,00

10.000,00

19 de setembro de 2022

Caixa (35)

Prestação de serviços (2590)

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000137/000000000000137 -MUNICÍPIO

DE BOM .lESUS DAS SELVAS - e.AMA

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 000
OOÒ000000000137/000000000000137-MUNICÍPIO

DE BOM JESUS DAS SELVAS - CAMA

2590

35

8.000,00

Total do Dia: 8.000,00

8.000,00

8.000,00

20 de .setembro de 2022

Caixa (35)-

Simpies Nacional (1708)

Pgto Simples Nacional 08/2022

Pgtc Simples Nacional 08/2022

1708

35

Total do Dia:

1.236,00

1.238,00

1.236,00 1.236,00

30 de setembro de 2022

Caixa (35)

SETE CONTABILIDADE LTDÁ
(5348) ;■
Simples Nacional (1708)
Prestação de serviços (2590)

Honorários Contábeis (3459)

Simpleis Nacional (4417)

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 600
000000000000138/000000000000138-ELEICAO
2022 ROSANCELA MARIA PEREIRA VID
Previsão de Honorários Contabéls Ref. a 09/2022

Simples Nacional a Recolher 09/2022

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000138/000000000000138 -ELEICAO
2022 ROSÂNGELA MARIA PEREIRA VID

Previsão de Honorários Contabéis Ref.a 09/2022

Simples Nacional a Recolher 09/2022

2590

3459

4417

35

5348

1708

5.000,00

900,00

1.579,34

900,00

1.579,34

5.000,00

Total do Dia: 7.479,34 7.479,34



R M DE C OLWEiRA DE ASSIS ASSESSORLA E CONSÜLTORLÁ COKT.ABHL - ME (OOeii)

CNPJ: 22721576/0001-80 NIRE; 21102062690 Data; 24/06/2015

Enderço: R RAIO DE LUA, SN. JD BELA VISTA, QUADRA 002, LOTE 08, CEP. 65930-00, AçaÜândia - MA
Diário de Outubro de 2022

Página 12 de 25

Diário: 4

Conta Histórico C/P Débito Crédito

' Transporte;

05 de outtibro de 2022

Caixa (35)

SETE CONTABILIDADE LTDA

(5348)

Pagamento de Honorários Contabéis Ref. a 09/2022

Pagamento de Honorários Contabéis Ref. a 09/2022

5348

35

Xotai do Dia:

900,00

900,00

900,00

900,00

17 de outubro de 2022

Caixa (35)

Caixa (35)

Prestação de serviços (2590)

Prestação de serviços (2590)

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000139/000000000000139-MUNICÍPIO

DE rriNGA DO MARANHAO - CAMARA

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 000

000000000000140/000000000000140-MUNICÍPIO

DE BOM JESUS DAS SELVAS - CAMA

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000139/000000000000139-município

DE ITINCA DO MARANHAO - CAMARA

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000140/000000000000140-MUNICÍPIO

DE BOM JESUS DAS SELVAS - CAMA

2590

2590

35

35

10.000,00

8.000,00

Xota! do Dia: 18.000,00

10.000,00

8.000,00

18.000,00

20 de outubro de 2022

Caixa (35)

Simples Nacional (1708)

Pgto Simples Nacional 09/2022

Pgto Simples Nacional 09/2022

1708

35

Xota! do Dia:

1.579,34

1.579,34

1.579,34 1.579,34

31 de outubro de 2022

SETE CONTABILIDADE LTDA

(5348)

Simples Nacional (1708)

Honorários Contábeis (3459)

Simples Nacional (4417)

Previsão de Honorários Contabéis Ref. a 10/2022

Simples Nacional a Recolher 10/2022

Provisão de Honorários Contabéis Ref. a 10/2022

Simples Nacional a Recolher 10/2022

3459

4417

5348

1708

Xotai do Dia:

900,00

1.253,66

2.153,66

900,00

1.253,66

2.153,66

I



R M DE C OLrVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL - ME {00011)

ÇNPJ; 22721576/0001-80 NIRE: 21102062690 Data: 24/06/2015

Enderço; R RAIO DE LUA, SN, JD BELA ATSTA, QUADRA 002, LOTE 08. CEP. 65930-00, Açailândia - fvlA
Diário de Novembro de 2022 ■

Páaina 13 de 25.

Diário: 4

Conta Histórico C/P Débito Crédito

* Transporte:

04 de novembro de 2022

Caixa (35), Pagamento de Honorários Contabéis Ref. a 10/2022

SETE CONTABILIDADE LTDÂ Pagamento de.Hònoiários Contabéis Ref. a 10/2022
(5348) ■ " .

5348

35

Total do Dia:

900,00

900,00

900,00 900,00

07 de novembro de 2022

Caixa (35)

Prestação de seiviços (2590)

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000141/000000000000141-MUNICÍPIO

DÉITINGA DO MARANHAO - CAMARA

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF ÒOO
000000000000141/000000000000141 -MUNICÍPIO

DE ITINGA DO MARANHAO - CAMARA

2590

35

-10.000,00 .

. Total do Dia: 10.000,00

10.000,00

10.000,00

17 de novembro de 2022

: Caixa (35)

Prestação de serviços (2590)

N/N, Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000142/000000000000142 -MUNICÍPIO

, DE BOM .lESUS DAS SELVAS - C.AMA

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 000
OOOOOOOO0O00142/OOOO00OOÔ0OO142-MUNICÍPIO
DE BOM JESUS DAS SELVAS - CAMA

2590

35

8.000.00

Total do Dia: 8.000,00

8.000,00

8.000,00

18 de novembro de 2022

Caixa (35)

Simpies Nacional (1708) .

Pgto Simples Nacional 10/2022

Pgto Simples Nacional 10/2022

1708

35

Total do Dia:

1.253,66

, 1.253,68

1.253,86 1.253,66

30 de novembro de 2022

SETE contabilidade LTDA Previsão de Honorários Contabéis Ref. a 11/2022
(5348) -

Simples Nacional (1708) Simples Nacional a Recolher 11/2022

Honorários Contábeis (34.58) Previsão de Honorários Contabéis Ref. a 11/2022

Simpies Nacional (4417) Simples Nacional a Recolher 11/2022

3459

-4417 -

5348

1708

Total do Dia:

900,00

1.253,66

2.153,66

900,00

1.253,66

2:153,66



R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA E CONSÜLTOHLA CONTÁBIL - ÃiE (00011)

CNPJ: 22721576/0001-80 MIRE: 21102062690 Data: 24/06/2015

Enderço: R RAIO DE LUA. SN, JD BELA \'ISTA, QUADRA 002, LOTE 08, CEP. 65930-00, Açailândla - MA
Diário dé Dezembro de 2022

Página 14 de 25

Diário: 4

Conta Histórico C/P Débito Crédito

' Transporte:

01 de dezembro de 2022

SETE CONTABILIDADE LTDA Previsão de Honorários Contabéis Ref. a 13/2022
(5348)

Honorários Contábeis (3459) Previsão de Honorários Contabéis Ref. a 13/2022

3459

5348

Total do Dia:

900,00

900,00

900,00

900,00

05 de dezembro de 2022

Caixa (35) Pagamento de Honorários Contabéis Ref. a 11/2022

SETE CONTABILIDADE LTDA Pagamento de Honorários Contabéis Ref. a 11/2022
(5348)

5348

35

Total do Dia:

900,00

900,00

900,00

900,00

12 de dezembro de 2022

Caixa (35)

Prestação de serviços (2590)

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000143/000000000000143-MUNICÍPIO

DE ITINGA DO MARANHAO - CAMARA

N/N. Fiscal Vènda de Serviço NF 000
000000000000143/000000000000143-MUNICÍPIO

DE ITINGA DO MARANHAO - CAMARA

2590

35

,10.000,00

Total do Dia: 10.000,00

10.000,00

10.000,00

16 de dezembro de 2022

Caixa (35)

Prestação de serviços (2590)

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000144/000000000000144-MUNICÍPIO

DE BOM JESUS DAS SELVAS - CAMA

N/N. Fiscal Venda de Serviço NF 000
000000000000144,'000000000000144 -MUNICÍPIO

DE BOM JESUS DAS SELVAS - CAMA

2590

35

8.000,00

Total do Dia: 8.090,00

8.000,00

8.000,00

20 de dezembro de 2022

Caixa (35)

Caixa (35)

SETE CONTABILIDADE LTDA

(5348)

Simples Nacional.(1708)

Pgto Simples Nacional 11/2022

Pagamento dé Honorários Contabéis Ref. a 13/2022

Pagamento de Honorários Contabéis Ref. a 13/2022

Pgto Simples Nacional 11/2022

1708

5348

35

35

Total do Dia:

900,00

1.253,66

2.153,66

1,253,66

900,00

2.153,66

31 dé dezembro de 2022

SETE CONTABILIDADE LTDA

(5348)

Simples Nacional (1708)

Honorárias Contábeis (3459)

Simples Nacional (4417)

Lucros/Superávits Apurados
(2450)

Prestação de serviços (2590)

Salários e ordenados (3129)

Previdência Social (3325)

FGTS (3332)

Honorários Contábeis (3459)

Previsão de Honorários Contabéis Ref. a 12/2022

Simples Nacional a Recolher 12/2022

Previsão de Honorários Contabéis Ref. a 12/2022

Simples Nacional a Recolher 12,'2022

ENcerramento do exercício

ENcerramento do exercício

ENcerramento do exercício

ENcerramento do exercício

ENcerramento do exercício

ENcerramento do exercício

' A Transportar:

3459

4417

5348

1708

4515

4515

4515

.4515

4515

4515

900,00

1.253,66

221.000,00

auU,UU

1.253,88

190.427,21

223.153,66

2.424,00

207.980.59



R M DE C OLD/EIRÁ DE ÂSSiS ASSESSORL\ E CONSULTORIA CONTÁBIL - ftIE (00011}

CNPJ: 22721576/0001-80 MIRE; 21102062690 Data; 24/06/2015

Enderço: R RAIO DE LUA, SN, JD BELA \TSTA, QUADRA 002, LOTE 08. CEP. 85930-00, Açailândia - MA
Diário de Dezembro de 2022 -

Página 15 de 25

Diário; 4

Conta Histórico C/P Débito Crédito

31 de dezembro de 2022

Simples Nacional (4417)

Resultado do exercício (4515)

Resultado do exercício (4515)

Resultado do exercício (4515)

Resultado do exercício (4515)

Residtado do exercício (4515)

Resiiiiado dó exercido (4515)

Resultado do exercício (4515)

Caixa (35)

Dividendos Propostos à Pagar'
(2072)

Dividendos Propostos à Pagar
(2072)

Lucros/Superávits Apurados
(2450)

' Transporte;

ENcerramento do exercício

ENcerramento do exercício

ENcerramento do exercício

ENcerramento do exercício

ENcerramento do exercício

ENcerramento do exercício

ENcerramento, do exercício

ENcerramento do exercido

Pagamento de distribuição de lucros ao sócio

Provisão p/ distribuição de lucros

-Pagamento de distribuição de lucros ao. sócio

Provisão p/ distribuição de lucros

223.153,66 223.153,66

^ Hr ¥ li:̂  ti: V it- itr rírjjr if ;ts rp:([ ijc ^ rí: 4:3): sC Y tf '=(XXXXX)"

4515

4417

3332

3325

3129

.  2590

3459

245Ó

2072

2450

35

2072 :

; ;f -4c * * * sp * rjt!»: rs :4: * * ̂5 si: 4; * 3(; * * * tie * * tjs * * ti:

Total do Dia; 904.

15.173,07

15.173,07

193,92

181,80

2.424,00

12.600,00

190.427,21

221.000,00

230.000,00

230.000,00

230.000,00

230.000,00

írsicjitsitVie»#*# tj: *

153,66 904.153,66

TOTAL GERAL DO PERÍODO: 1.182.230,42 1.182.230,42

li: * 4: ti: V * 4: tf: sfc ti: jg ;i! ti: * ti: # 4; * * sf: tj: * ti: 4:-.t * si: * * tj: * ti; tp * * * * * si; * * ti! si: * jp * * * ti*(XXXXX)'st; sfe tf: tj; * sp Üt si; ♦ ♦ ^ ti:-4! tf: * ti: * * * # ti: ti; tfc ti: tí: si; si: sf: ü:4: Sfc * 4; * si: ti; 4; * s(; * ti; ti; #* sS * *

RITA MARIA DE CARVALHO OLIVEIRA DE ASSIS

Sócio

CPF; 428.421.233-87

RG; 048083522013-6 Data Expedição; 30/05/2014

Mareio Costa dos Santos

CRC; MA-01498I/0-0 CNPJ; 44544968000154

Mareio Cósta dos Santos

Contador .

CPF; 72990058320, CRC; MA-01498Í./0-0
RG; 0482713420132 Expedição; 03/05/2013



R M DE C OLiXneíRA DE ASSIS ASSESSORIA S CONSULTORIA CONTÁBIL - ME (0004!)

CNPJ: 22721576/0001-80 NIRE: 21102062690 Data: 24/06/2015

Endcrço: R RAIO DE LUA. SN, JD BELA VISTA, QUADRA 002, LOTE 08, CEP. 85930-00, Açailândia - MA
Diário de Dezembro de 2022

Página 16 de 25

Diário: 4

OIcLSSificOÇâO

1

1-1

1-1-01

1-1-01-01

1-1-01-01-01

2

2-1

2-1-03

2-1-03-01

2-1-03-01-75

2-1-05

2-1-05-01

2-1-05-01-05

2-1-05-01-06

2-1-05-01-09

2-1-06

2-1-06-01

2-1-06-01-01

2-1-09

2-1-09-01

2-1-09-01-03

2-3

2-3-03

2-3-03-01

2-3-03-01-01

3

3-1

3-1-02

3-1-02-01

'3-1-02-01-01

4

4-2

4-2-07

4-2-07-01

4-2-07-01-13

4-3

4-3-01

4-3-01-04

4-3-01-04-01

4-3-01-04-02

4-3-02

4-3-02-01

4-3-02-01-07

4-6

4-6-02

4-6-02-01

Descrição

Ativo

Circulante

Disponível

Numerários em caixa

Caixa

Passivo

Circulante

Fornecedores

Pessoa Física e Pessoa Jurídica

SETE CONTABILIDADE LTDA

Tributos e Contribuições

Tributos e Contribuições

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Simples Nacional

Obrigações com Pessoal

Salários

Salários e Ordenados a Pagar

Contas a pagar

Outros Contas a Pagar

Dividendos Propostos à Pagar

Patrimônio líquido

Prejuízos/Déflcits Acumulados ou Resultado

LucroSíTrejuízos/DéSclts Acumulados

Lucros/Superávits Apurados

Receita

Receita Bruta Vendas e Serviços

Receita sobre Serviços

Receita de serviços

Prestação de serviços

Despesas

Custos indiretos da produção

Mão de obra indireta

Pessoal

Salários e ordenados

Despesas

Despesas com Pessoal

Despesas com Encargos Sociais

Previdência Social

FGTS

Despesas com Serviços de Terceiros

Remuneração por Serviços de Terceiros

Honorários Contábeis

DESPESAS PATRIMONIAIS

Contas de Destinação / Apuração de Resultado

Impostos e Contribuições Sobre o Lucro

Chamada

7

14

21

28

35

1267

1274

1386

1393

5348

1638

1645

1680

1687

1708

1848

1855

1862

2044

2051

2072

2205

2436

2443

2450

2534

2541

2576

2583

2590

2968

3066

3115

3122

3129

3136

3143

3318

3325

3332

3409

3416

3459



R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA È COMSULTORLA CONTÁBIL àíE (08841)

CNPJ: 22721576/0001-80 NIRE: 21102062690 Data: 24/06/2015

Enderço: RRAIO DE LUA, SN) JD BELA VISTA, QUADRA 002. LOTE 08, CEP. 65930-00, AçáilândJa - MA
Diário de Dezembro dé 2022 .

Página 17 cie 25

Diário: 4

Qlassificação

4-6-02-01-04

5

5-1

5-1-01

5-1-01-01

5-1-01-01-01

Descrição

Simples Nadonal

Contas Transitórias - Apuração

Apiuação do Resultado do Período

Apuração dp Resultado

.Exercício corrente -

Resultado do exercício

Chamada

4417

4487

4494

4501

4508

4515

XXXXX ̂************************************************^**^



R M BE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL ME

CNPJ: 22721576/0001-80 NIRE: 21102062690 Data: 24/06/2015

Endereço; R RAIO DE LUA, SN, JD BELA VISTA, QUADRA 002, LOTE 08, CEP. 65930-00, Açailândia - MA
Análise Horizontal - Balanço de 01/01/2022 até 31/12/2022

Página 18 de 25

Diário: 4

Descrição Classificação Exercício Atual Exercício Anterior %

Ativo 1 982.449,64D 1.020.107,270 -3,6915%

Circulante 1-1 982,449,640 1.020.107,270 -3,6915%

Disponível 1-1-01 982.449.64D 1.020.107,270 -3,6915%

Numerários em caixa 1-1-01-01 982.449,64D 1.020.107,270 -3,6915%

Passivo 2 982.449,64C 1.020.ip7,27C -3,6915%

Circulante 2-1 17.224,52C 15.309,36C j' 12,5097%

Fornecedores 2-1-03 4.500,00C 2,700,00C \ /  66,6667%

Pessoa Física e Pessoa Jurídica 2-1-03-01 4.500,00C 2.700,00C / 66,6667%

Tributos e Contribuições 2-1-05 11.934,52C 11.819,38C 0,8743%

Tributos e Contribuições 2-1-05-01 11.934,52C 11.819,36C 0,9743%

Obrigações com Pessoal 2-1-06 790,D0C 790,00C 0,0000%

Salários 2-1-06-01 790,OOC 790,00C 0,0000%

Patrimônio líquido 2-3 965.225,12C 1.004.797,91C -3,9384%

Capital Social 2-3-01 50,000,00C 50.000,OOC 0,0000%

Capital Social Iiitegralizado 2-3-01-01 50.000,00C 50.OOO,OOC 0,0000%

Reservas 2-3-02 510.641,80C 510.641,80C 0,0000%

Reservas de Lucros / Sobras / Superávits 2-3-02-03 510.641,80C 510.641,80C 0,0000%

Prejuizos/Déficits Acumuladas ou Resultado 2-3-03 404.583,32C 444.156,11C -8,9097%

Lucros/Prejuízos/Déflcits Acumulados 2-3-03-01 404.583,32C 444.156,11C -8,9097%

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Açailândia, 31 de dezembro de 2022.

RITA MARIA DE CARVALHO OLIVEIRA DE ASSIS

Empresário
CPF: 428.421.233-87

Mareio Costa dos Santos

Contador

CRC: MA-014981/0-0



R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSÉSSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL - ívfE
CNPJ; 22721576/0001-80 NIRE; 21102062690 Data; 24/06/2015

Endereço: R R RAIO DE LUA, SN, JD BELA VISTA. QUADRA 002, LOTE 08, CEP. 65930-00, Açailândia - MA

Análise Horizontal - Demonstração dè resultado de 01/Õ1/2022 até 31/12/2022

Página 19 de 25

Diário: 4

Descrição Classificação Exercício atual Exercício anterior %

Receita 3 22Í.OOO,OOC 200.000,OOC 10,5000%.

Receita Bruta Vendas e Serviços 3-1 221.00O,00C 2ÓO.DOO,OOC 10,5000%

Receita sobre Serviços 3-1-02 221.000,COC 288.Ó80,88C 10,5000%

Receita de serviços 3-1-02-01 22Í.OOO,OOC 200.000,000 10,5000%

Despesas 4 30.572,79D 42.473,370 -28,0189%

Custos indiretos da produção 4-2 2.424,OOp 16.756,67D -85,5341%

Mão de obra indireta 4-2-07 2.424,00D 16.?56,67D -85,5.341%

Pessoal 4-2-07-01 2.424,Ò0D 16.756,67D -85,5341%

Despesas 4-3 12.975,72D 14.299,780 -9,2593%

Despesas com Pessoal 4-3-01 375,72D 2.597,26D -85,5340%

Despesas com Encargos Sòciais 4-3-01-04 375,72D 2.597,26D -85,5340%

Despesas com Serviços de Terceiros 4-3-02 12.600,00D 11.700,000 7,6923%

Remuneração por Serviços de Terceiros 4-3-02-01 12.6O0,OOD 11.700,p0D 7,6923%

Despesas Administrativas Diversas 4.3-05 0,00D 2,52D 0,0000%

Outras Despesas : 4-3-05-04 o,oop 2,52D 0,0000%

DESPESAS PATRIMONIAIS 4-6 15.173,07D 11.416,920 32,8999%

Contas dè Destinação / Apuração de Resultado 4-6-02 15.173,07D 11.416,92D 32,8999%.

Impostos e Contribuições Sobre o Lucro 4-6-02-01 15.173,07D 11.416,92D 32,8999%

Sob as penas da lei, declaranios que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
.  • : apresentada. - ,

Açailândia, 31 de dezembro de 2022.

RITA MARIA DE CARVALHO OLIVEIRA DE ASSIS

Empresário -
CPF: 428.421.233-87

üíarcio Costa dos Santos

Contador

CRC: MA-014981/0-0

^



R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL - ME(00041)

CNPJ: 22721576/0001-80 NIRE: 21102062690 Data; 24/06/2015

Endereço: R RAIO DE LUA, SN, JD BELA VISTA, QUADRA 002, LOTE 08, CEP. 65930-00, Açaiiândia - MA

Balanço de Resultado Econômico Sintética de 01/01/2022 até 31/12/2022 Diário: 4
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Descrição

Receita

Receita Bruta Vendas e Serviços

Receita sobre Serviços

Receita de serviços

=Receita sobre Serviços

Classificação

3-1-02-01

Exercício Atual

221.000,00e

****221.000,OOC

=T o t a! - Receita Bruta Vendas e Serviços **221.000,C0C

=T O t a I - Receita

Despesas

Custos indiretos dã produção

Mão de obra indireta

Pessoal

=Mãã de obra indireta

4-2-07-01

*221.000,OOC

2.424,OOD

******2.424,00D

=T O t a 1 - Custos indiretos da produção **2.424,00D

uespesas

Despesas com Pessoal

Despesas com Encargos Sociais

=Despesas com Pessoal

4-3-01-04 375,72D

**•****•375,72D

Despesas com Serviços de Terceiros

Remuneração por Serviços de Terceiros

=Despesas com Serviços de Terceiros

4-3-02-01 12.600,00D

*****12,600,00D

=T ot a l - Despesas *12.975,72D

DESPESAS PATRIMONIAIS

Contas de Destinação / Apuração de Resultado

Impostos e Contribuições Sobre o Lucro

=Gòntas de Destinação / Apuração de Resultado

4-6-02-01 15.173,07D

*****15.173,070

=Total - DESPESAS PATRIMONIAIS *****15.173,070

=T O t a 1 - Despesas *****30.572,790

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RECEITAS > 221.000,000

DESPES/^S + CUSTO > 30.572,79D

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO: *****190.427,21
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iário: 4

IMPORTA A PRESENTE DEMÜNSTRAÇ.AO DE
RESULTADO COM LUCRO DE 190.427,21 (CENTO E
NOVENTA MIL, QUATROCENTOS E VINTE E SETE Reais E
VINTE E UM CENTAVOS) DE ACORDO COM A
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

AÇAILÃNDIA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022

RITA MARIA DE CARVALHO OLIVEIRA DE ASSIS

Empresário

CPF: 428,421,233-87

Mareio Costa dos Santos

CONTADOR

CPF: 729,900.583-20 CRC: MA-014981/0-0
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I

Endividamento Total

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Ativo

Quanto menor, melhor. O capital de terceiros representa
2% do ativo total.

17.224,52

982.449,64
0,02

Atual Anterior

Capital de Giro Próprio

Patrimônio Líquido

Âtlvó Circulante

Quanto maior, melhor. O Capital Próprio representa 79 % do ativo Circulante.

774.797,91

982.449,64
.= 0,79

100

80

60

40

20:

i - 79 1" - 84 j-

J —

1 1
Atuai Anterior

Solvência Geral

Ativo

Passivo Circulante + Passiyo não Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. O investimento total eqüivale a 5704 '
do capital de terceiros.

982.449,64

. = 57,04
17.224,52 6.000

4.000

2.000

í
6.663

5.704

1"i~—1
Atuai Anterior

Liqiddez Geral

Ativo Circulante + Ativo ReaHzávei a LP

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP)

Qua.nto maior, melhor. A empresa possui R$57,04 de ativo Circulante
e ativo realizável a longo prazo para cada R$i,00 de dívida.total.

982.449,64

17.224,52
57,04

6.6638.000
5.704

6.000

4.000

2.000

Atuai Anterior

Liquidez Corrente

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$57,04 de ativo circulante
para cada R$1,00 de dívida de curto prazo.

982.449,64

17.224,52
.= 57,04

6.6638.000
5.704

6.000

4.000

2.000-

Atua Anterior



R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORÍA E CONSULTORIA CONTÁBIL ME(e6e41)

CNPJ; 22721576/0001-80 NIRE: 21102062690 Data: 24/06/2015
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Liquidez Seca

Ativo Circulante - Estoques

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$57.04 de ativo circulante
para cada R$1.00 de dívida dè curto prazo, sem comprométer os estoques.

982.449.64

17.224.52
57.04

8.000-

6.000-

4.000-

2.000-

0

6.663

[ 5.704

lÈl
Atual Anterior

Liquidez Imediata

Ativo Disponível

Passivo Circulante

982.449.64

17.224.52
57.04

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$57.04 de dispqidbilidades para cada R$1.00 de dívida de curto
prazo.

6.6638.000

6.000

4.000

2.000

Atual Anterior

Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqid contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a dociunentação que nos foi
apresentada.

Açailândia, 31 de dezembro de 2022.

RITA MARIA DE CARVALHO OLIVEIRA DE ASSIS

Empresário
CPF: 428.421.233-87

Mareio Costa dos Santos

Contador

CRC: MA-014981/0-0
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 4

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 24, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTÁBIL - ME.

Açailândla, 31/12/2022

RITA MARIA DE CARVALHO OLIVEIRA

Empresário

CPF 428.421.233-87

MÁRCIO COSTA DOS SANTOS

CONTADOR

CRC/MA 14981



A MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

ME consta assinado digitalrnente por:

5r\r-Ki*T*ip-i/^A/^XO a aikix>~ÍO\
!L*£12^S S

CPF/CNPJ Nome

42842123387 RITA MARIA DE CARVALHO OLIVEIRA DE ASSIS

72990058320 MÁRCIO COSTA DOS SANTOS



16/03/2023,11:06 about:blank

^CRCMA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE

DOMARANHÃO

CONSELHO REGIONÂL 0£ CONTÂSSLSOÂDE DO ESTADO DO ÍVÍÂRANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que ò(a) profissional identificacio(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME .  : MÁRCIO COSTA DOS SANTOS

REGISTRO ..: MA-014981/0-0

CATEGORIA .. : CONTADOR

CPF....... :  ***.900.583-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 16/03/2023 as 11:07:02.
Váiido até: 14/06/2023.

Código de Controle: 934316.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA:

VvJSvhI
aboutrbiank 1/1



Ti DE C PTÍVEÍR A DE ASSIS ASS^SCíRJA E

CONSULTORIA CONTÁBIL - ME

CNPJ: 22.72L576/0001-80

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXBtt

DO ART. T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

CAMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023

Prezados Senhores,

RMC CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL - ME, CNPJ n° 22 721.576/0001-
80, sediada em Rua Raio de Lua, SM, Quadra 002 Lote 8, Jardim Bela Vista, CEP 65.930-
000, Açailândia - MA, por intermédio de seu representante legal Sra Rita Maria de Carvalho
Oliveira de ASsis, portador(a) da Carteira de Identidade n° 048083522013-6 e do CPF n°
428.421.233-87, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666,
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprega menor de 18 (dezoitol anos em trabalho noturno, nerisoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Açailândia-MA, 20 de março de 2023.

I

Rita Maria de Carvalho Oliveira de Assis

Proprietária

CPF; 428.421.233-87

rSÃi?TáRIO-gO 1°~0FÍC>0 EKtRAJafllCIÃlri
'■■■■^^.Bél^.iiSCTla^B&teríRodrtgtfêSsiJè-SamíiaíO^ituiafc^

l^PA6-íttí3P.B*13S6-fipne: (99) 353^;21Tf3^í99)--l9J91'979P7É;majfc^r{Sio1áGái@yah09.cpffl.br,-{^otè^&á^
i j RECONHECIMENTO POR SEMELHANÇA

Poder Judiciáno . - TJMA.. Selo: BKjB
H RECEIR030189S33V12UYQCQNNB22, 20/03/2023 17:34:02, Ato:
|| 13.17.2, Parte(s): RITA MARIA DE CARVALHO OLIVEIRA DE
ij ASSIS, Rec Finna: Semelh^&^T^tal R$,A(U Emol R$ 5,44FERC SSÍfiri
h R$ 0,1« FADEP R$ 0,zL3eMPVkSSsP,21 Considte em ,,
I  .. https://selo.tJma.Jus.br $5Íivr Arteniza G. F. da Mlva
s - Q.Bel, Maria Ester R. de Sampaio-TitulaF-" DPauR^Itveira Soi^-Esc-Substituto, te C^es Rjjte£ampaio-Esc.Siabitltúfo

■  - DPatficia-C.d&Sampan>Escr.Autofizac?5 D ■

ENDEREÇO: R RAIO DE LOA. QD. OZ LT 08 - JD BELA VISTA
açailândia - MA. E-MAIL- RMr ASSF5XnRTArnNTABH/g)r;MATT. mivr/

TEL 99-99152-4887



R MBE C OUVWRA br ASWS A^KíSSOSiA R

CONSULTORIA CONTÁBIL - ME

CNPJ: 22.72L576/OOO1-80

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

ÇAMARA MUNiaPAL DE itiNGA DO MARANHÃO

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa RMC CONSULTORIA E

ASSESSORIA CONTÁBIL - ME, CNPJ n" 22.721.576/0001-80, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 2°, do

art. 32, da Lei n" 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação

na licitação em epígrafe.

Açailândia-MA, 20 de março de 2023.

Rita Maria de Carvalho Oliveira de Assis

Proprietária

CPF: 428.421.233-87

l^RTÔ_RIO ÍÍO 1°TSFÍCKyEXTRAJUBICiatl
rAi n J.J 7!— .^Bèl. jySarla «sfer Rodrfgiresjife Sampalo-iiÇjtuiaí:-^

RECONHECIMENTO POR SEMELHANÇA "
Poder Judiciário - TJMA,. Selo: Hkff H
RECnR030189EKEVEKüTOUINB00, 20/03/2023 17:34:01, Ato:
13.17.2, Parte(s): RITA MA^ DE CARVALHO OLIVEIRA DE
ASSIS, Rec Firma: SemeinimçVrotal R$ 6,02 Emol R$ 5A4HER,C
R$ 0,16 FATEP R$ 0,2K;VMPj5tffll8tenÍ5»^t

^https://selo.tjma.jus.br *uonte Substituta
nBel-Mana^erR,.desãmpaiC)-T(íuIar Sot^^^ISibsSito Q Antõntó Csribs R/dVs— — L_í<-<a.u-a<^yBira dousa^csc.bUDstioJto i;jAntomocaríos R. de!

ampaio-Ésc.Sübs^io
,  ' «-dr^a^cia C,.çle SatTipaio-Éscr.AutofizMfe D Pàuíiana Chaves A.deAíBujo-Escr Aútortzada

S

ENDEREÇO: R RAIO DE LUA. QD. OZ LT 08 - LD BELA VKTA
ACAILÀNDIA - MA. E-^MAiD RMCASSES0RIAC0NTABIL@.GMAILC0M.

TEL- 99-99152-4887

9iU
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R Ví DF C OIIVFÍR A DE ASÍÜA ±\5SE5íSOí!L\ F

CONSULTORIA CONTÁBIL - ME

CNPJ: 22.72L576/0001-80

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

CAMARA MUNiaPAL DE ITINGA DO MARANHAO

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N» 001/2023

Prezados Senhores,

RMÇ CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL - ME, CNPJ n" 22.721.576/0001-80, sediada

em Rua Raio de Lua, S/N Quadra 002 Lote 8 Jardim Bela Vista, CEP: 65.930-000, AçaUândia - MA, por intermédio de

suU" representante le^ai ibrá. Rita htana de Car>:atíio ttíivcira dc ttssis, poitadcra ua Carteira de tacntiaaue n

048083522013-6 e do CPF n" 428.421.233-87, DECLARA; para os devidos fins, que concordamos com todos os termos

descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total.conhecimento da realização dos trabalhos do certame.

Açãilândia-MA, 20 de março de 2023.

Rita Maria de Carvalho Oliveira de Assis

Proprietária

CPF: 428.421.233-87

.— \Bs!. .w..-:-i'ia-ÇstorRo;iftguü':.deS3Lnpaio-Jitular.^ --
RunBoiti Jj!r.U5. n= 216 ■ Cenlro, AMitaiidiaJM/.CepLèS.SSO-OOO

ran»:(9Sj353l-f3f6-Fona: (80) "3538-2170 ■S(99)"S9191-II7»0";[:-f,íail:ofirio1ac3l@yaíiõo.cotii.br-prot.

RECONHECIMENTO POR SEMELHANÇA 184077
Poder Judiciário - . TJMA. Seio: [■]
Rí!',CFIR030189X9QOFMCZFCZ80J11, 20/0J/2023 17:37:40, Ato:
13.17.2, Parte(s): RITA MARIA íiE CARVALHO OLIVEIRA DE
ASSIS, Rec Firma: Semelhança, T4^isR$ 6,02 Emoi R$ 5,44FERC S
R$ 0,16 FADEP R$ 0,21 FESip\r$ (UA ^Consuite emhttps://$eIo,tjma.]u$.br ., Arteniza G. F., da Silva

.  □ c: ün s,.nv;a 3-E«..rA,ai,r.7 .-J. ,fo8fÍv.ent8i2SMbst ít U13

ENDEREÇO: R RAIO DE LUA. QD. 02, LT 08 - JD BELA VETA
ACÃILÀNDIA - MA. E-MÃIL: RMCASSESSORIACONTABIL@.GMATT..rOM.

TEL-99-59K2-4S87



R M BE C OUVEDíA BE ASSK ASSESORLA, E

CONSULTORIA CONTÁBIL - ME

CNPJ: 22.72L576/0001-80

PROPOSTA DE PREÇOS

CÂMARA MUNICIPAL DE HINGA DO MARANHÃO
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa

proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer

erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda

que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e

concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

1. PreponeRíe;

Razão Social / CNPJ; R M DE C OLIVEIRA DÈ ASSIS ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTÁBIL - ME

Endereço: Rua Raio de Lua, S/N, Quadra 002 Lote 8, Jardim Bela Vista, CEP:

65.930-000, Açailândia - MA

2. Proposta de Preços:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE.
VALOR

UNTÃRIO

VALOR

TOTAL

01

PRESTAÇÃO DE FORMA CONTINUADA DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA
CONTÁBIL APLICADA AO SETOR PÚBLICO, DE
INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE ITTNGA DO MARANHÃO/MA.
SERVIÇOS: Planejar e operar o sistema de registros e
operações, atendendo às necessidades; Supervisionar e
operar os trabalhos de contabilização dos documentos
analisando-os e orientando seu processamento, para
assegurar a observância do plano de contas adotado;
Controlar, participar e operar os trabalhos de análise e
conciliação de contas, conferindo os saldos apresentados,
localizando e emendando os possíveis erros, para assegurar
a correção das operações contábeis; Proceder e/ou orientar-
a classificação e avaliação de despesas, examinando sua
natureza, para apropriar custos de bens e serviços;
Supervisionar e operacionalizar os cálculos de reavaliação
do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis,
utensílios e- instalações, e/ou participar bestes trabalhos,
adotando os índices indicados em cada caso, para assegurar

Mês 10
R$

15.000,00

R$

150.000,00

ENDÈKECO: R RAIO DE LOÃ OD; OZ Ll OS - EDRELA VISTA
AÇAILÂNDIA - MA E-MAIL- RMrASSFSSDRTArONTARTÍ/ariMATT. TOM

TPí - QQ-aOÍS5-4«a7

SvU
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S iví F.í C OIIVFÍKA FT ASK!S ASíPSSOBlA í'

CONSOLTOMA CONTÁBIL ME

CNPJ: 22.72L576/0Q01-80 . . ■

a aplicação correta das disposições legais pertinentes;
Organizar balancetes, balanços e demonstrativos de contas,
aplicando as normas contábeis, para apresentar resultados
parciais e gerais da situação patrimonial, econôiiiica e
financeira da Casa Legislativa Municipal; Preparar
relatórios e outros documentos, segundo a legislação que
rege a matéria; Assessorar á administração em problemas
financeiros, contábeis, administrativos e orçamentários,
dando pareceres à luz da ciência e das práticas contábeis, a
fim de contribuir para a correta elaboração de políticas e
instrumentos de ação junto ao Legislativo Municipal;
Executar outras atividades correlatas ou complementares
determinadas pela atualização dos serviços contábeis
sempre que pertinente por órgão de fiscalização, como o
TGE-MA.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA(ceiito e cinqüenta mil reais)

R$

150.000,00

4. Prazo de validade da proposta; 60 dias

5. Condições de pagamento: a Vista

6. Dados Bancários: banco: 104 - Caixa Econômica Federal

Agência: 1119 - Açailândia

Conta Corrente: 3170-9

Açailândia-MA, 20 de março de 2023.

Rita Maria de Carvalh

Proprie

o Oliveira de Assis

:ária

CPF: 428.421.233^87

I o.-;-;-: 1- Or-C:;~E>fi

• FoníTTgi))ronr.: (39) 3538.1363

RECOHHECIMENTO POR SEMELHANÇA-
Poíer Judlciárió . - TJMA. Selo: 03
RECF[R0301896E36EMCOOFVP9r86, 20/03/2023 17:34:00, Ato: 1
13.17.4, Parte(s): RITA MARM DE CARV.ALHO OLIVEIRA DE '
ASSIS, Rec Firma: SemeUl^n^ Total R$ 21,27 Emol R$ JOas í
FERC R$ 0,57 FADEP R$Nl,^™SÍ^$^^lptSRÍiiaiG. íint
https://selo.t1ma.1us.br Essravente

ENDEREÇO: R RAIO DE LUA, QD. OZ LT 08 - JD BELA VISTA

ACAILÂNDIA - MA, E-MÃIL: RMCASSESSORlACONTABIL@GMAIL.COM.
TEL: <»-M152-4887



Câmara Municipal de Itinga do Maranhao
CNPJ n° 01.621.258/0001-78

End. Rua Aulídio Gonçalves - Vila Èmanueia N° 11 B CEP: 65.939-000

QUADRO DE APURAÇÃO DAS PROPOSTAS

LICITANTEOI R M DE G QLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

LiaTANTE02 xxx

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

NÚMERO: N.° 001/2023 DATA: 21 /03/2023

ÓRD, DISCRIMINAÇÃO LICiTANTE ENQ,
APURAÇÃO DO PREÇO

VALOR GLOBAL

01

PRESTAÇÃO DE FORMA CONTINUADA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL
APLICADA AO SETOR PÚBLICO, DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITINGA DO
MARANHÃO/MA. SERVIÇOS: Planejar e operar o sistema de registros e operações, atendendo às necessidades:
Supervisionar e operar os trabditios de contabilização dos documentos andllsando-os è orientando seu processamento, para
assegurar a obsenrôncia do piano de contas adotado; Controlar, participar e operar os trabaitios de análise'e conciliação
de contas, conferindo os saldos apresentados, localizando e emendando os possíveis erros, pdra assegurar a correção das
operações contábeis: Proceder e/ou orientar- a ciasdticação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, para
apropriar custos de bens e serviços; Supervisionar e operacionaiizar os cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação
de veículos, máquinas, máveis, utensílios e instalações, e/ou participar destes trabalhos, adotando os índices indicados em
cada cdsp, pdra assegurara aplicação çorrèta das disposições, legais pertinentes; Organizar .balancetes; balanços e
demonstrativos de contas, aplicando as normas'contábeis; para apresentar resultados parciais e gerqis da situação
patrirnoniai, econômica e financeira da Casa Legislativa Municipal; Preparar relatórios e outros documentos,' segundo a
legislação que rege a matéria; Assessorar o administração em problemas financeiros, contábeis, , administrativos e
orçamentários, dando poreceres à Juz da ciência e das práticas contábeis, a fim de contribuir poro a correta elaboração
de políticas e instrumentos de ação junto ao Legislativo Municipal; Executar outras atividades correlatas ou complementares

01 ME 150.000,00

aeterminadas oeia aruaiizacao aos serviços conraDeis semore aue aerrinenre por oraao ae Tiscanzacao, como 0 ict-MA,

1 Valor Final 150.000,001

CLASSIFICAÇÃO:

Vencedora: R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA

E CONSULTORIA CONTÁBIL

/  Valor: 150.000,00

Jane sampaiò silv/

Presidente

ELIDELMA BEZERRA

Mernbro/Reldtora

ABIMAEL COSTA DA SILVA

,  Membro
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ATA DE CKEDENCMMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOSPES DE
HABILITAÇÃO E PROPOSTA de PREÇOS DA TOM/^A DE PREÇOS N" 001/2023

Às óito horas do dia vinte é um março do ano de dois iml e vinte e três (21/03/2023), na

sala da Comissão Permanente de Licitação do Legislativo Municipal, situada na Rua Aulidia Gonçalves, n" 11 B,

bairro Vila Emanuela, CEP; 65.939-000 neste município de Itinga do Maranhão/MA, Reuniu-se à Comissão

Permanente de Licitação j tendo como presidente a Sra. ELIANE SAMPAIO SELVA, e os membros:

ELIDELMA BEZERRA e ABIMAEL COSTA DA SILVA, designados conforme Portaria h° 006/2023-GP,

com a finalidade de apurar as propostas dos interessados nò Processo Licitatório n" 001/2023^ mod^dade

Tomada de Preços, do fipp Menor Preço Global, regida pela Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, como

tarnbém a Lei Complementar n° 123/2006 e demais decretos e normas que le^slam sobre a espécie, visando a

contratação de serviços especializados de assessoria e consultoria contábil pára atender é orientar os setores

administrativos da Câmara Mtmicipal de Itinga do Maranhão/MA, conforme definido no Edital, setis Anexos e no

Projeto Básico. Depois de ter sido cumpridas todas ás exigências referentes à publicidade da ücitação, apresentou

para o certame a única interéssadá ao objeto, que foi devidamente cadastrada, sendo a empresa: R M DE C

OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, CNPJ n" 22.721 576/0001-80,

Microempresa^ com sede na Rua Raio de Lua, S/N°, Quadra 02 Lote 08, Jardim Bela Vista, Açailândia/MA, e

aqui representada pela senhora Rita Maria de Carvalho Oliveira de Assis, portadora do RG 048083522013-6

SSP-MA CPF n" 428.421.233-87, representante lega! da empresa, que apresentou documentos para seu

credenciamento. Considerando que a empresa citada é aqui licitante apresentou todos os documentos

comprobatórios e declarações exigidos ao seu credenciamento e seu devido enquadramento, o que possibilitou

desta forma a mesma utilizar-se dos benefícios da Lei n° 123/2Ô06 e suas alterações. Desta foima deU-se

prosseguimento aos trabalhos, dando a palavra ao representante da licitanté, o mesmo nada manifestou^ então foi

dado continuidade com o recolhimento e a abertura do ENVELOPE OI (Documentação de Habilitação), e iniciou-

se a análise da documentação da licitanté. Depois de todá. análise da documentação foi devidamente

HABILITADA a licitanté, por ter cumprido com todas as exigências do Edital. Em seguida, fòi exposta ão

representante a necessidade de renúncia por parte do mesmo, ao que diz respeito ao fase de habüitação da

empresa e seu credenciamento è enquadramento, o mesmo acatou de forma.positiva, ou séjá, renunçiándo a

qualquer direito de inteipor recursos até p momento. E então passou-se para a ábertura do envêlope 02 Proposta

de Preços, que depois de analisado foi constatado que o mesmo foi aceito pelo Comissão e consequentemente

aberto. E .em seguida foi àberto e feita a leitura e apreciação da Proposta, sendo que a licitanté R M DE C

OLIVEÍRA DE AS^IS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL apresentou õ seü preço geral em R$

150.000,00 (cento é cinqüenta mil reais), valor inserido nb Mapa de Apuração, que é parte integrante desta Ata.

Tendo vista que a licitanté crúnpriu com as exigências e critérios dp Edital, e ainda considerando o resultado

-  ' . : Páaina^;de2
Rua lcafú, 's/n° -Paço Municipal - CEP; Ó5.395-000 -íffngcf do Maranhão/iMÂ



ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Municipal de nii^ do Maranhão
CNPJ n» 01.621.258/0001-78

End. Rua Âulídia Gonçalves - Vila Emannela N° 11B CEP: 65.939-000

obtido no certame, coube a Comissão adjudicar à licitante o objeto desta licitação. Em seguida foi dada a palavra

ao representante para manifestação, sendo que o mesmo mais uma vez nada manifestou, e estando de acordo com

o resultado. Depois disto foi exposta novamente a necessidade de renúncia, desta vez sobre a fase de leitura da

proposta de preços, sendo que o representante acatou a solicitação, ou seja, remmciou a qualquer tipo de

interposição de recursos a respeito de qualquer fase desta licitação. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a

sessão, da qual, lavramos a presente ata que depois de lida e conferida, vai assinada por todos os participantes da

presente sessão. Setor de Licitações e Contratos da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/M A, em 21 de

março de 2023.

lANES AIO SILVA

Presidente

ELIDELMA BEZERRA

Membro/Relator

ABIMAEL COSTA DA SILVA

Membro

Rita Maria deCarvali o Oliveira de Assis

R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA

E CONSULTORIA CONTÁBIL

Rua Icatú, s/n° - Poço Municipal - CEP: 65:395-000 - Itinga do Maranhão/MA
Página 2 de 2
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TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Após classificação e análise do Quadro de Apuração do Processo Licitatório, modalidade

TOMADA DE PREÇOS n° 001/2023, que objetivou a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL NA ÁREA DO

SETOR PÚBLICO, BEM COMO O ASSESSORAMENTO INTERNO E ORIENTAÇÃO DAS DEMANDAS DE

GESTÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO/MA, conforme condições e especificações

estabelecidas no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante deste processo, esta Comissão de Licitação, no uso de

suas atribuições legais, e tendo em vista o residtado apresentado em Ata do Processo Licitatório supracitado,

RESOLVE APROVAR e ADJUDICAR o objeto desta licitação para à empresa: R M DE C OLIVEIRA DE

ASSIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ n° 22.721.576/0001-80, com sede na

Rua Raio de Lua, S/N°, Quádra 02 Lote 08, Jardim Bela Vista, Açailândia/MA, por ter ciunprido todas as

exigências do Edital, ter apresentado melhores condições e ainda ter cotado p Menor Preço, tendo sua Proposta de

Preços o valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).

Itinga do Maranhão/MA, 21 de março de 2023.

EElANE SAMPAIO SHSVA

Presidente dã CPL

Pórtaria n° 006/2023-GP

Rua Aulídia Gonçalves - Vila Emanuela N" 11 B CEP: 65.939-000
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TOMADA DE PREÇOS N" 001^2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A GAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITINGA DO

MARANHÃO/MA, na pessoa de seu Presidente o Sr. Fabiano Alves Bezerra^ que no uso das suas
atribuições que lhes são conferidas pela Lei n° 8.666/1993, e demais normas pertinentes à espécie, e

tendo em vista o resultado ̂ resentado em Processo Licitatório citado abaixo,

RESOLVE:

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

a) LICITAÇÃO n°: 001/2023.

b) MODALIDADE: Tomada de Preços.

c) OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para executar serviços
técnicos especializados de assessoria e consultoria contábil na área do setor público,
bem como o assessoramento interno e orientação das demandas de gestão da
Câmara Municipal de Itinga do Maranbão/MA;

d) FIRMA VENCEDORA: R M DE C OLIVEIRA DE ASSIS ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTÁBIL, CNPJ n" 22.721.576/0001-80, Microempresa, com
sede na Rua Raio de Lua, S/N°, Quadra 02 Lote 08, Jardim Bela Vista,

Açailândia/MA.

e) VALOR GLOBAL R$: 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).

Itinga do Maranhão/MA, 27 de março de 2023.

ai lsfcnnaágSa{í»rfASl^A(.V£Sr/^DI/AlNV-/ rM.VCj ;; BEZBWAáB677£S4i54
— ̂ Ti-r%r» A » £»l:c=BH.{>=^-BradI,ou=ACSOLLrTl Múltipla
DEZERRAí0367/0^4' 'v5.ou-3SK2«»00190,ou=PresenclU

^  <W<allfkadoPFA3.at-FyWANO ALVES

6£ZEfiRAia677QS4K4

//' Dados:3021<n.2710yl4:19-03'IX>'

FABIANO ALVES BEZERRA

Presidente da Câmara Municipal de
Itinga do Maranhão/MA

Rua Aulídia Gonçalves - Vila Emanuela N° 11 B CEP: 65.939-000


